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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA), no uso de suas atribuições regimentais e legais, RESOLVE:

 
PORTARIA N. 1410/20232-GP, DE 31 DE MARÇO DE 2023.*Republicada por retificação

 
Institui, no âmbito do Núcleo de Justiça 4.0 - Grupo de Assessoramento e Suporte (GAS) do 1º Grau, os
subnúcleos "Empréstimo Consignado e Contrato Bancário" e "Busca e Apreensão por Alienação Fiduciária
e Arrendamento Mercantil", designa a sua composição, e dá outras providências.

 
CONSIDERANDO a Portaria n. 1409/2023-GP, de 31 de março de 2023, que reestrutura o Núcleo de
Justiça 4.0 - Grupo de Assessoramento e Suporte (GAS) do 1º Grau;

 
CONSIDERANDO a previsão do art. 5º da Portaria n. 1409/2023-GP de que o Núcleo de Justiça 4.0 - GAS
do 1º Grau poderá ser especializado em subnúcleos em razão da matéria, em observância ao art. 1º da
Resolução CNJ n. 385/2021, ou em conformidade com as hipóteses contidas nos incisos I a V e §1º do art.
4º da Resolução TJPA n. 21/2021;

 
CONSIDERANDO que, consoante os dados extraídos do banco de dados do TJPA, as matérias que
concentram atualmente maior número de processos no Poder Judiciário do Estado do Pará são as
demandas de empréstimo consignado e de busca e apreensão por alienação fiduciária,

 
Art. 1º Instituir, no âmbito do Núcleo de Justiça 4.0 - Grupo de Assessoramento e Suporte (GAS) do 1º
Grau, os subnúcleos "Empréstimo Consignado e Contrato Bancário" e "Busca e Apreensão por Alienação
Fiduciária e Arrendamento Mercantil", com o objetivo de auxiliar as unidades judiciárias de 1º grau nos
processos relacionados às respectivas matérias.

 
Art. 2º Ficam designados os(as) juízes(as) e servidores(as) abaixo relacionados para compor o Núcleo de
Justiça 4.0 - Gás do 1º Grau, até ulterior deliberação:

 
I - Charles Menezes Barros, Juiz Auxiliar da Presidência, que atuará como Coordenador do Núcleo de
Justiça 4.0 - GAS do 1º Grau;

 
II - Juízes(as) de Direito Substitutos(as):

 
a) Francisco Walter Rego Batista, que atuará como coordenador do subnúcleo "Empréstimo Consignado e
Contrato Bancário";

 
b) José Luís da Silva Tavares;

 
c) Henrique Carlos Lima Alves Pereira; 

 
d) Pedro Henrique Fialho; 

 
e) Danilo Brito Marques;

 
f) Eudes de Aguiar Ayres;

 
g) David Jacob Bastos, que atuará como coordenador do subnúcleo "Busca e Apreensão por Alienação
Fiduciária e Arrendamento Mercantil";
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h) Aline Cysneiros Landim Barbosa de Melo.

 
III - servidores(as):

 
a) Natasha Costa Favacho, Analista Judiciária: Área Judiciária;

 
b) Renan Mendes de Freitas, Analista Judiciário: Área Judiciária;

 
c) Charles Gomes de Souza, Auxiliar Judiciário;

 
d) Felipe Kauffmann Carmona de Almeida, Analista Judiciário: Área Judiciária;

 
e) Rodrigo Augusto de Melo Souto, Analista Judiciário: Área Judiciária;

 
f) Thiannetan de Sousa Silva, Analista Judiciário: Área Judiciária;

 
g) Cinthia Lopes da Silva, Analista Judiciária: Área Judiciária;

 
h) Alexandre Silva Lima, Analista Judiciário: Área Judiciária;

 
i) Marcus Samuel Coelho Montenegro, Auxiliar Judiciário;

 
j) Olenka Neuza Serrão Colares, Analista Judiciária: Área Judiciária;

 
k) Mateus Dantas de Carvalho, Analista Judiciário: Área Judiciária;

 
l) Valéria Cardoso Zahlout Barata, Analista Judiciária: Área Judiciária;

 
m) Otavia de Oliva Acatauassu Nunes, Auxiliar Judiciária;

 
n) Patrícia Paula Aquino da Silva, Auxiliar Judiciária;

 
o) Raissa Costa Barros, Analista Judiciária: Área Judiciária;

 
p) Aylime Souto Neves, Analista Judiciária: Área Judiciária.

 
Art. 3º O(a) Coordenador(a) do Núcleo organizará a distribuição dos(as) servidores(as) e estagiários(as)
dentre os subnúcleos.

 
Art. 4º O(a) Coordenador(a) do Núcleo, em conjunto com o(a) juiz(a) coordenador(a) do subnúcleo,
especificará as unidades judiciárias contempladas e o cronograma de atividades, em conformidade com o
art. 7º da Portaria n. 1409/2023-GP, de 31 de março de 2023.

 
Art. 5º Fica revogada a Portaria n. 1130/2022-GP, de 06 de abril de 2022.

 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor em 03 de abril de 2023.

 
PORTARIA Nº 1522/2023-GP. Belém, 13 de abril de 2023.

 
Considerando o afastamento funcional da Juíza de Direito Betânia de Figueiredo Pessoa,

 
RETIFICAR a Portaria Nº 1514/2023-GP, designando a Juíza de Direito Danielle Karen da Silveira Araújo
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Leite, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 4ª Vara
de Família, 2º CEJUSC e UPJ das Varas de Família da Capital, nos dias 18 e 19 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1523/2023-GP. Belém, 13 de abril de 2023.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 1532/2023-GP,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Diana Cristina Ferreira da Cunha, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder
pela 4ª Vara de Família, 2º CEJUSC e UPJ das Varas de Família da Capital, nos dias 20 e 21 de abril do
ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1524/2023-GP. Belém, 13 de abril de 2023.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 1510/2023-GP,

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº 1510/2023-GP, a contar de 14 de abril do ano de 2023, que
designou o Juiz de Direito Substituto Luís Fillipe de Godoi Trino para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Luís Fillipe de Godoi Trino para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela Vara do Tribunal do Júri de Ananindeua, no período de 14 de abril a 2
de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1525/2023-GP. Belém, 13 de abril de 2023.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 1523/2023-GP,

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº 1512/2023-GP, a contar de 14 de abril do ano de 2023, que
designou o Juiz de Direito Emanoel Jorge Dias Mouta, titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do Tribunal do
Júri de Ananindeua.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Emanoel Jorge Dias Mouta, titular da Vara de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do
Juizado Especial Criminal de Ananindeua, no período de 14 de abril a 2 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1526/2023-GP. Belém, 13 de abril de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2023/16584,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Antônio Carlos de Souza Moitta
Koury, titular da Comarca de Salinópolis, programadas para o mês de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1528/2023-GP. Belém, 13 de abril de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;
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Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2023/13843,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Enguellyes Torres de Lucena,
titular da 1ª Vara Criminal de Altamira, programadas para o mês de novembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1529/2023-GP. Belém, 13 de abril de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2023/16774,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Flávio Oliveira Lauande, titular da
Vara de Execução Penal de Santarém, programadas para o mês de agosto do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1530/2023-GP. Belém, 13 de abril de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2023/04840,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Luiz Trindade Júnior, titular da
Comarca de Muaná, programadas para o mês de julho do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1531/2023-GP. Belém, 13 de abril de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2023/18038,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Ithiel Victor Araújo Portela, titular da
Comarca de Gurupá, programadas para o mês de julho do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1532/2023-GP. Belém, 13 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Substituto Matheus de
Miranda Medeiros,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Guilherme Leite Roriz para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela Comarca de Ourilândia do Norte, no dia 14 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1535/2023-GP. Belém, 13 de abril de 2023.
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Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Augusto Bruno de Moraes Favacho,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Amarildo José Mazutti, titular da Vara Agrária de Marabá, para responder,
sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara de Juizado Especial Cível e Criminal de Marabá, no período
de 13 a 20 de abril do ano de 2023.
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EDITAL Nº 003/2023-CGJ

 

 
 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR,
Corregedor Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

FAZ SABER a todos quanto ao presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que o Termo
Judiciário de Colares restou excluído do Edital n. 1/2023-CGJ, publicado no Diário de Justiça Eletrônico de
09/02/2023 e do Edital n. 002/2023-CGJ, publicado no Diário de Justiça Eletrônico de 09/03/2023.

E, para que chegue ao conhecimento de todos foi lavrado o presente Edital que será publicado no Diário
de Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos vinte e um dias do mês de março de
dois mil e vinte e três.

Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

Corregedor-Geral de Justiça 
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO do ano de 2023:
Faço público a quem interessar possa que, para a 14ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se
no dia 19 de abril de 2023, às 9h (nove horas), também foram pautados pela Secretaria Judiciária o
julgamento dos feitos abaixo discriminado, podendo vir a ser apreciados aqueles que, eventualmente,
forem adiados ou suspensos na 13ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do ano de 2023.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
1-EDITAIS DE PROMOÇÃO E REMOÇÃO - 1ª ENTRÂNCIA - PROMAG

 
1.1- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Acará, 1ª
Entrância, Edital nº 9/2022-SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.2- Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Oeiras do Pará,
1ª Entrância, Edital nº 10/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.3- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Curralinho, 1ª
Entrância, Edital nº 11/2022-SJ, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.4- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Jacareacanga, 1ª
Entrância, Edital nº 12/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.5- Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Portel, 1ª
Entrância, Edital nº 13/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.6- Processo de Promoção, pelo critério de merecimento à Vara Cível e Empresarial da Comarca de 
Dom Eliseu, 1ª Entrância, Edital nº 14/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.7- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Melgaço, 1ª
Entrância, Edital nº 15/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.8- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Distrital de Monte Dourado da Comarca
de Almeirim, 1ª Entrância, Edital nº 16/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.9- Processo de Promoção, pelo critério de antiguidade à Vara Única da Comarca de Eldorado dos
Carajás, 1ª Entrância, Edital nº 17/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 8/11/2022.

 
1.10- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Criminal da Comarca de Dom Eliseu,
1ª Entrância, Edital nº 18/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em 16/11/2022.

 
1.11- Processo de Remoção, pelo critério de antiguidade à Vara Cível e Empresarial da Comarca de 
São Félix do Xingu, 1ª Entrância, Edital nº 19/2022--SEJUD, publicado no Diário da Justiça, em
21/11/2022.

 
 ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO do ano de 2023:
Faço público a quem interessar possa que, para a 15ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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no dia 26 de abril de 2023, às 9h (nove horas), foram pautados pela Secretaria Judiciária o julgamento dos
feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que, eventualmente, forem adiados ou
suspensos na 14ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do ano de 2023.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
1 ¿ Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado (Processo Eletrônico nº 0807767-
26.2022.8.14.0000)

 
Requerente: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
Requerido: Leonel Figueiredo Cavalcanti (Advs. Felipe Jales Rodrigues ¿ OAB/PA 23230, Rodrigo Costa
Lobato ¿ OAB/PA 20167, Raissa Pontes Guimarães ¿ OAB/PA 26576)

 
Interessado: André Felipe de Souza Barreto

 
Interessada: Helen de Cassia Ramos Chagas (Adv. Igor Nóvoa dos Santos Velasco Azevedo ¿ OAB/PA
16544)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO       

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS

 
1 ¿ Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0801915-
94.2017.8.14.0000)

 
Requerente: Associação dos Fabricantes de Água do Estado do Pará - AFAEPA (Adv. Ricardo Henrique
Queiroz de Oliveira - OAB/PA 7911-B, Ramses Sousa da Costa Júnior ¿ OAB/PA 14259)

 
Requerido: Governador do Estado do Pará

 
Requerida: Assembleia Legislativa do Estado do Pará ¿ ALEPA (Procurador-Geral da ALEPA João Luís
Brasil Batista Rolim de Castro ¿ OAB/PA 14045)

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador-Geral do Estado Ricardo Nasser Sefer ¿
OAB/PA 14800)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
2 ¿ Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0800844-
57.2017.8.14.0000)

 
Requerente: Neucinei de Souza Fernandes - Prefeita do Município de Gurupá (Advs. Amanda Santos da
Silva ¿ OAB/PA 22667)

 
Requerente: Município de Gurupá (Advs. Jorge Luís de Almeida Gomes ¿ OAB/PA 16855, Alessandro
Martins Marques ¿ OAB/PA 20368, Paulo Victor Santos Rocha ¿ OAB/PA 21056, Fábio Rogério Moura ¿
OAB/PA 14220)
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Requerida: Câmara Municipal de Gurupá (Advs. Nicanor Moraes Barbosa ¿ OAB/PA 19492, Rosimar
Machado de Moraes ¿ OAB/PA 9397)

 
Interessado: Sindicato dos Trabalhadores da Educação Pública do Pará ¿ SINTEPP (Advs. Danielle
Souza de Azevedo ¿ OAB/PA 12293-A, Alisson Cunha Guimarães - OAB/PA 22494, Helen Cristina Aguiar
da Silva - OAB/PA 11192, Walmir Moura Brelaz ¿ OAB/PA 6971, Paulo Henrique Menezes Correa Júnior ¿
OAB/PA 12598)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
3 ¿ Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0000442-
14.2014.8.14.0000)

 
Requerente: Prefeito Municipal de Barcarena (Procurador Geral do Município José Quintino de Castro
Leão Júnior ¿ OAB/PA 12917)

 
Requerida: Câmara Municipal de Barcarena (Adv. João Batista Cabral Coelho ¿ OAB/PA 19846, Luiz
Sérgio Pinheiro Filho ¿ OAB/PA 12948, Alano Luiz Queiroz Pinheiro ¿ OAB/PA 10826)

 
Requerida: Lei Complementar Municipal nº 033, de 21.12.2010

 
Interessado: Sindicato dos Trabalhadores da Educação Pública do Pará ¿ SINTEPP (Adv. Anacely de
Jesus Rodrigues ¿ OAB/PE 50328, Ana Célia Santos Cabral ¿ OAB/PA 4792)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
4 ¿ Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (Processo Judicial Eletrônico nº 0803895-
37.2021.8.14.0000) 

 
Suscitante:  2ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública de Belém

 
Suscitado: Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
5 ¿ Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0804654-
69.2019.8.14.0000)

 
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará

 
Requerido: Município de Rondon do Pará (Adv. Valéria Cristina de Carvalho Rosa - OAB/GO 46161 e
OAB/PA 29315-A)

 
Requerida: Câmara Municipal de Rondon do Pará

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA do
ano de 2023: Faço público a quem interessar possa que, para a 7ª Sessão Ordinária do Conselho da
Magistratura, a realizar-se no dia 26 de abril de 2023, às 9h (nove horas), foram pautados, pela Secretaria
Judiciária, o julgamento dos feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que,
eventualmente, forem adiados ou suspensos na 6ª Sessão Ordinária do Conselho da Magistratura do ano
de 2023.

 
JULGAMENTOS PAUTADOS

 
1 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0802138-37.2023.8.14.0000)

 
Recorrente: Agemiro Gomes da Silva Filho

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
2 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0814213-45.2022.8.14.0000) - SIGILOSO

 
Recorrente: L. L. D. C. (Advs. Manuel Albino Ribeiro de Azevedo Júnior ¿ OAB/PA 23221, Bernardo José
Mendes de Lima ¿ OAB/PA 18913, Eugen Barbosa Erichsen ¿ OAB/PA 18938)

 
Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça do Pará

 
RELATORA: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
 

 
 ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL DO TRIBUNAL
PLENO do ano de 2023: Faço público a quem interessar possa que, para a 15ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual do Tribunal Pleno, a realizar-se através da ferramenta Plenário Virtual, com início às 14h
do dia 26 de abril de 2023, e término às 14h do dia 4 de maio de 2023, foram pautados, pela Secretaria
Judiciária, os feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que, eventualmente, forem
adiados ou suspensos na 14ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual do Tribunal Pleno do ano de 2023.

 
PROCESSOS JUDICIAIS¿ELETRÔNICOS PAUTADOS¿(PJe)

 
1 - Agravo Interno em Reclamação (Processo Judicial Eletrônico 0809953-22.2022.8.14.0000)

 
Agravante: Sérgio de Oliveira Gabriel Filho (Advs. Eduardo Tadeu Francez Brasil ¿ OAB/PA 13179,
Adelvan Oliverio Silva ¿ OAB/PA 15584)

 
Agravada: Desa. Maria de Nazaré Saavedra Guimarães

 
RELATOR: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
2 ¿ Agravo Interno em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0801280-
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11.2020.814.0000)

 
Agravante: Raimundo Wilson Ferreira de Oliveira (Advs. Americo Herialdo de Castro Ribeiro Filho ¿
OAB/PA 20639, Murilo Campos Mizzerani - OAB/PA 31335, Márcio Noronha Seabra Filho - OAB/PA
30975, Ugo Vasconcellos Freire ¿ OAB/PA 10725)

 
Agravado: Governador do Estado do Pará

 
Agravado: Secretário da Fazenda do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradora do Estado Marcelene Dias da Paz
Veloso ¿ OAB/PA 12440)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
3 ¿ Agravo Interno em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0800114-
07.2021.8.14.0000)

 
Agravante: Tayanná Santos de Jesus Sbrana (Advs. Enoque da Silva Diniz ¿ OAB/MA 4084, Jéssica
Maria Gabriela da Silva Diniz ¿ OAB/MA 13901, Daniela Maria Isabela da Silva Diniz - OAB/MA 16079)

 
Agravado: Governador do Estado do Pará

 
Agravada: Secretária de Estado de Educação

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Sérgio Oliva Reis ¿ OAB/PA
8230)

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
4 ¿ Embargos de Declaração em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico
0801661-82.2021.8.14.0000)

 
Embargante: Keylla Barbosa Costa (Adv. Ricardo Belique - OAB/PA 16911)

 
Embargada: Decisão ID 4863100

 
Embargado/Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Celso Pires Castelo Branco ¿
OAB/PA 3569)

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
5 ¿ Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0802944-43.2021.8.14.0000)

 
Impetrante: Marcel de Jesus Duarte Wanzeler (Adv. Jáder Benedito da Paixão Ribeiro - OAB/PA 11216)

 
Impetrado: Des. Ronaldo Marques Valle
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Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradora do Estado Christianne Penedo Danin ¿
OAB/PA 8018)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
6 - Dúvida não manifestada sob a forma de conflito (Processo Judicial Eletrônico nº 0819109-
34.2022.8.14.0000)

 
Suscitante: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
Suscitada: Desa. Maria de Nazaré Saavedra Guimarães

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior  

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
7 - Dúvida não manifestada sob a forma de conflito (Processo Judicial Eletrônico nº 0808604-
18.2021.8.14.0000)

 
Suscitante: Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho

 
Suscitado: Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
Interessada: Associação de Educação, Cultura, Proteção e Defesa do Consumidor, Contribuinte e Meio
Ambiente do Brasil

 
Interessada: Sociedade Educacional Ideal LTDA

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior  

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
8 ¿ Agravo Interno em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0810852-
25.2019.8.14.0000)

 
Agravante: Câmara Municipal de Alenquer (Adv. Larissa Kollin de Souza Ferreira ¿ OAB/PA 27885)

 
Agravado: Des. Roberto Gonçalves de Moura

 
Interessado: Juraci Estevam de Sousa (Adv. Alano Luiz Queiroz Pinheiro ¿ OAB/PA 10826)

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
9 - Conflito de Competência Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0808414-21.2022.8.14.0000)

 
Suscitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Anapú
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Suscitado: Juízo de Direito da Vara Agrária de Altamira

 
Interessado: Jassonio Costa Leite (Adv. Hélio Luiz Zeczkowski ¿ OAB/TO 5708)

 
Interessados: Reinaldo dos Reis Oliveira, Hildeglesio Pereira dos Santos, Jocelio da Silva Moraes

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE

 
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA EM

 
PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA por meio da ferramenta plenário
virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 26 DE ABRIL de 2023 e término às 14h do dia 03 dE MAIO
DE 2023, FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA
TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS:

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0809114-94.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE EMPRESA DE NAVEGACAO ERLON ROCHA TRANSPORTES LTDA - ME

 
ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO C CHAVES LIMA ATACADO E VAREJO LTDA

 
ADVOGADO DANUBIA OLIVEIRA - (OAB PA27555-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0805991-88.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INEXEQUIBILIDADE DO TÍTULO / INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE PH5 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO DANIEL RODRIGUES CRUZ - (OAB PA12915-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO MATISSE PARTICIPACOES S.A

 
ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES - (OAB BA23725-A)

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0817642-20.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CITAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LUCIVALDO DE JESUS RIBEIRO CAMPOS

 
ADVOGADO LAURA THAYNA MARINHO CAJADO - (OAB PA16944-A)

 
ADVOGADO ALVARO CAJADO DE AGUIAR - (OAB PA15994-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A
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ORDEM 004

 
PROCESSO 0817157-20.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ONCOLOGICA BRASIL S/S LTDA

 
ADVOGADO REBECA DE QUEIROZ HENRIQUE - (OAB PA30317-A)

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PINTO - (OAB PA29376-A)

 
ADVOGADO LAYSE ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB PA21663-A)

 
ADVOGADO JOSE DE SOUZA PINTO FILHO - (OAB PA13974-A)

 
AGRAVANTE LUIS EDUARDO WERNECK DE CARVALHO

 
ADVOGADO LAYSE ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB PA21663-A)

 
ADVOGADO REBECA DE QUEIROZ HENRIQUE - (OAB PA30317-A)

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PINTO - (OAB PA29376-A)

 
ADVOGADO JOSE DE SOUZA PINTO FILHO - (OAB PA13974-A)

 
AGRAVANTE LINDALVA MARIA BARROS DE CARVALHO

 
ADVOGADO LAYSE ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB PA21663-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOAO HERUNDINO BITTENCOURT MOREIRA

 
ADVOGADO ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO - (OAB PA16876-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO DE SA BITTENCOURT MOREIRA - (OAB PA19704-A)

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0808076-18.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO HELIANE NUNES PIZA - (OAB PA15086-A)

 
ADVOGADO KARLENE AZEVEDO DE AGUIAR - (OAB PA11325-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LAURICER GOMES CUNHA

 
ADVOGADO ELIAS BAIMA PESSOA - (OAB PA10105-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0012736-30.2016.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE VALE S.A.

 
ADVOGADO TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO - (OAB PA7359-A)

 
ADVOGADO IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA - (OAB PA20110-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816)

 
PROCURADORIA VALE S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANTENOR FEGADOLI

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0800037-27.2023.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ATILA CARVALHO MOREIRA FILHO

 
ADVOGADO JULIANNE LOBATO DA SILVA - (OAB DF36562)

 
ADVOGADO TALITAH REGINA DE MELO JORGE BADRA - (OAB DF37111)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0085283-43.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA FERNANDA QUARESMA

 
ADVOGADO MARIO FERREIRA VIEIRA - (OAB PA1981-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0842945-79.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JURACI CAPELA SOARES

 
ADVOGADO MARIA ELISA BESSA DE CASTRO - (OAB PA5326-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO - (OAB DF29145-A)

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0846866-12.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE TATIANA BRAGA MENDES

 
ADVOGADO PRISCILLA MENDES VIEIRA - (OAB PA013700-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS
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ORDEM 011

 
PROCESSO 0800095-98.2020.8.14.0076

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE VALDIR DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ABIELMA SOUZA LIMA - (OAB PA28340-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
EMBARGADO/APELADO VALDIR DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ABIELMA SOUZA LIMA - (OAB PA28340-A)

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0003901-28.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE ESPOLIO DE MANOEL MARIA ARAGAO DE BRITO

 
ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO - (OAB PA16676-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO IVANETE MENEZES DA CONCEICAO

 
EMBARGANTE/APELADO BECHARA MATTAR COMERCIO DE TECIDOS LTDA - EPP
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ADVOGADO ELKE DA PENHA GONCALVES DA SILVA - (OAB PA17833-A)

 
ADVOGADO ELLEN LARISSA ALVES MARTINS - (OAB PA15007-A)

 
ADVOGADO BRUNO SODRE LEAO - (OAB PA23994-A)

 
ADVOGADO RAISSA DIAS BIOLCATI RODRIGUES - (OAB PA19559-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0075193-33.2015.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMICA ULIANOPOLIS LTDA

 
ADVOGADO CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO SUZANO PAPEL E CELULOSE SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0000670-34.2003.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AGROPECUARIA PARA GARCA S/A

 
ADVOGADO ANA FLAVIA MARTINS SILVA GUIMARAES - (OAB GO15018-A)
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ADVOGADO OLVANIR ANDRADE DE CARVALHO - (OAB GO2045000A)

 
APELANTE NORTAN AGROPECUARIA S/A

 
ADVOGADO ANA FLAVIA MARTINS SILVA GUIMARAES - (OAB GO15018-A)

 
ADVOGADO OLVANIR ANDRADE DE CARVALHO - (OAB GO2045000A)

 
APELANTE AGROPECUARIA INAJA-PORA S/A

 
ADVOGADO ANA FLAVIA MARTINS SILVA GUIMARAES - (OAB GO15018-A)

 
ADVOGADO OLVANIR ANDRADE DE CARVALHO - (OAB GO2045000A)

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO THIAGO QUINTINO - (OAB PE51488)

 
ADVOGADO THAMMY CHRISPIM CONDURU FERNANDES DE ALMEIDA - (OAB PA15693-A)

 
ADVOGADO MICHELLE LEITE COSTA - (OAB 13114-A)

 
ADVOGADO MAGNO ROBERTO MARTINS BARBOSA - (OAB PA15794-A)

 
ADVOGADO KELEM PATRICIA MORAES VERA CRUZ NEVES - (OAB PA9375)

 
ADVOGADO GRACE KELLY DA SILVA BARBOSA - (OAB AM3627000A)

 
ADVOGADO GABRIELA DE CARVALHO FUNES - (OAB PA17808-A)

 
ADVOGADO ELINALDO LUZ SANTANA - (OAB PA14084-A)

 
ADVOGADO CELIO ROBERTO DA SILVA LEAO - (OAB PA14194-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DAMOUS DE QUEIROZ - (OAB PA273-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO AMATO PISSINI - (OAB SP261030-A)

 
ADVOGADO PEDRO JOSE COELHO PINTO - (OAB PA3771-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRA FARIAS DE OLIVEIRA BARBOZA - (OAB PA7141-A)

 
ADVOGADO MARIA DE LOURDES DE MELO SOUZA - (OAB PA3031000A)

 
APELANTE ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA

 
ADVOGADO ANA FLAVIA MARTINS SILVA GUIMARAES - (OAB GO15018-A)

 
ADVOGADO OLVANIR ANDRADE DE CARVALHO - (OAB GO2045000A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO JOSE REGES FERREIRA

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO DENAMAR MIGUEL DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
APELADO FRANCISCO CLEBER BRITO ROCHA

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
APELADO ANTONIO NUNES GOMES

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
APELADO ADEMIR MAXIMO DOS SANTOS

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
APELADO SEBASTIAO REGES FERREIRA

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
APELADO JOSE DE SOUSA LEAO

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
APELADO JOSE DIMAS ALVES PEREIRA

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
APELADO WILDER SANTANA SAMPAIO
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ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO MAISA MAIA PEDREIRA - (OAB PA20295-A)

 
ADVOGADO NAYARA CAMARA SANTOS OLIVEIRA - (OAB PA25616-A)

 
ADVOGADO MARCELO CARMELENGO BARBOZA - (OAB PA7625-A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
APELADO PEDRO ALVES BARROS

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
APELADO MARCELO FREITAS QUEIROZ

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
APELADO GILSON CONCEICAO MARQUES

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
ADVOGADO JOAO ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA - (OAB PA6234-A)

 
APELADO JACOB LUIZ NICOLELA

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
ADVOGADO JOAO ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA - (OAB PA6234-A)

 
APELADO RICARDO DA COSTA BORGES

 
ADVOGADO JOAO FERREIRA DA SILVA - (OAB PA10198-B-A)

 
ADVOGADO RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO - (OAB MG8546400A)

 
ADVOGADO GILBERTO DE PINHO OLIVEIRA - (OAB SP191545-A)

 
ADVOGADO IGOR PANTUSA WILDMANN - (OAB MG64741)

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0854061-14.2019.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GUILHERME CARVALHO OLIVEIRA

 
ADVOGADO JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO FILOMENA BRANDÃO BARROSO REBELLO

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0030709-14.2015.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALEXANDRA DE JESUS MOURAO

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
APELANTE ASSEMBEIA DE DEUS MISSAO NO BRASIL

 
APELANTE ERICA DE SOUZA MORAES

 
ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ZUIDE AMORIM DE SOUSA DA SILVA

 
ADVOGADO GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)
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ADVOGADO NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE - (OAB PA18898-A)

 
ADVOGADO DANIELLE DE OLIVEIRA MENDES DA ROCHA - (OAB PA21538-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0003532-73.2018.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MSR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ILMA SEVERINO DE JESUS SOUSA

 
ADVOGADO WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA - (OAB PA18255-B)

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0000077-52.1999.8.14.0010

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO CASTELO PACHECO

 
ADVOGADO VIVALDO MACHADO DE ALMEIDA - (OAB PA3764-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO PARA S A
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ADVOGADO WALDEMIR TEIXEIRA - (OAB PA1547-A)

 
ADVOGADO ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO - (OAB PA9238-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0852919-38.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MD CONSTRUTORA LTDA

 
ADVOGADO MURILO LISBOA BENTES DA SILVA - (OAB PA31383-A)

 
ADVOGADO GABRIEL MELO LONGO - (OAB PA29701-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BIANCA DE MAIOMY BARROSO CUNHA

 
ADVOGADO RICARDO CALDERARO ROCHA - (OAB PA17619-A)

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0856917-82.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPROMISSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BERLIM INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE DEBORA CRISTINA MODESTO DUARTE

 
ADVOGADO ANA CELINA FONTELLES ALVES - (OAB PA16037-A)

 
ADVOGADO KARINA PAULA DE SOUSA AIRES - (OAB PA15130-A)
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ADVOGADO ESTER MOUTA PINHEIRO - (OAB RJ206721-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEBORA CRISTINA MODESTO DUARTE

 
ADVOGADO ESTER MOUTA PINHEIRO - (OAB RJ206721-A)

 
ADVOGADO ANA CELINA FONTELLES ALVES - (OAB PA16037-A)

 
ADVOGADO KARINA PAULA DE SOUSA AIRES - (OAB PA15130-A)

 
APELADO BERLIM INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0800487-46.2023.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES

 
ADVOGADO JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ZJ INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0003905-33.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VALE S.A.

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)
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ADVOGADO IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA - (OAB PA20110-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REINALDO JOSE ZUCATELLI

 
ADVOGADO VILMA ROSA LEAL DE SOUZA - (OAB PA10289-A)

 
ADVOGADO SEBASTIAO BANDEIRA - (OAB DF62758-B)

 
ADVOGADO JULIANA CUNHA PINHEIRO - (OAB PA16847-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO GARCIA E FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0829737-57.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA RODRIGUES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0802378-71.2022.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MIGUEL TELES

 
ADVOGADO SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0800724-90.2017.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FIXAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE W. D. DA S.

 
ADVOGADO ROBERTA MENDES DE SOUZA - (OAB PA22768-A)

 
ADVOGADO RODINILSON DOS SANTOS NOGUEIRA FILHO - (OAB PA16766-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO C. A. S. P.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 026
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PROCESSO 0800613-38.2021.8.14.0049

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BERNARDO LIMA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JESSE DE JESUS MOREIRA - (OAB MA21193-A)

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0802216-77.2020.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA INALDA GONCALVES PALHA NASCIMENTO

 
ADVOGADO LUIS CLAUDIO CAJADO BRASIL - (OAB PA15420-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0801950-50.2022.8.14.0074

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
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POLO ATIVO

 
APELANTE LUSIMAR EROTILDE DE CARVALHO

 
ADVOGADO HAMILTON SANTOS DE CASTRO - (OAB TO9931-A)

 
ADVOGADO PATRICIA PINHEIRO DE ARAUJO - (OAB PA27015-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0800145-67.2020.8.14.0095

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FELIZARDO DA SILVA PALHA

 
ADVOGADO PAULO ALBERTO CAMPOS SERRA - (OAB PA26881-A)

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO D ASSUNCAO CORDOVIL - (OAB PA26007-A)

 
APELANTE BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
APELADO FELIZARDO DA SILVA PALHA
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO D ASSUNCAO CORDOVIL - (OAB PA26007-A)

 
ADVOGADO PAULO ALBERTO CAMPOS SERRA - (OAB PA26881-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0025155-96.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COSME COSTA DA SILVA

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ITAU SEGUROS SA

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT SA

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0003615-71.2015.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CANCELAMENTO DE PROTESTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
36



APELANTE CORTES E SPROCATI LTDAME

 
ADVOGADO MARIO ANTONIO GOMES - (OAB SP272165-A)

 
ADVOGADO RICARDO COCULO DA SILVA - (OAB SP359969-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALAIR CHAVES SAMPAIO

 
ADVOGADO RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA - (OAB PA7911-B)

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0001525-17.2014.8.14.0501

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TATIANE BASTOS DA SILVA

 
ADVOGADO NEY GABRIEL DE SOUSA FARIAS - (OAB PA13315-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DANIEL GUSTAVO PERSUHN MENDES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0000569-50.2008.8.14.0003

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL USO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA HELENA DE MACEDO CAVALCANTE
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ADVOGADO DANIEL PANTOJA RAMALHO - (OAB PA13730-A)

 
APELANTE ADELERME MAUES CAVALCANTE

 
ADVOGADO DANIEL PANTOJA RAMALHO - (OAB PA13730-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARMEM MARIA QUINCO MACIEL

 
ADVOGADO WAGNER MURILO DE CASTRO COLARES - (OAB PA14755-A)

 
APELADO EDMUNDO ASSUNCAO CORREA REBELO

 
ADVOGADO WAGNER MURILO DE CASTRO COLARES - (OAB PA14755-A)

 
APELADO JOSE VALDERI DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO WAGNER MURILO DE CASTRO COLARES - (OAB PA14755-A)

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0001439-44.2010.8.14.0062

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULIDADE / ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROSA ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO IVONETE TERESINHA ORIO FERREIRA - (OAB PA8329-A)

 
APELANTE MARISA LEMES CHAVES

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MURYLO HENRIQUE LEMOS DA SILVA

 
ADVOGADO MARLUZIA MARQUES PEREIRA - (OAB PA12090-A)

 
APELADO MARISA LEMES CHAVES

 
ADVOGADO MARLUZIA MARQUES PEREIRA - (OAB PA12090-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0013103-75.2012.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO MURILLO GUERREIRO SOUZA - (OAB PA20720-A)

 
ADVOGADO IARA FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA4074-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ZENAIDE DE OLIVEIRA QUEIROZ

 
ADVOGADO MERCELINDA MOTA REGO - (OAB PA17496-A)

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0054782-72.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J D DE SOUZA NASCIMENTO ME

 
ADVOGADO IARA CARDOSO SOUSA - (OAB PA20093-A)

 
ADVOGADO ELLEN LARISSA ALVES MARTINS - (OAB PA15007-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ASTROGILDO TORRES BRITO FILHO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO SIMAO JOSE DA SILVA
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0002881-41.2019.8.14.0026

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CHEQUE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE LOURDES PIOVEZAN MENDONCA

 
ADVOGADO SAVANA ALMEIDA VIEIRA - (OAB PA16867-A)

 
APELANTE RENILDO SCHEIDEGGER DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO APOENA EUGENIO KUMMER VALK - (OAB PA14571-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RENILDO SCHEIDEGGER DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO APOENA EUGENIO KUMMER VALK - (OAB PA14571-A)

 
APELADO MARIA DE LOURDES PIOVEZAN MENDONCA

 
ADVOGADO SAVANA ALMEIDA VIEIRA - (OAB PA16867-A)

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0016367-83.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REPRESENTAÇÃO COMERCIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ENOVA FOODS S.A.

 
ADVOGADO ERIO UMBERTO SAIANI FILHO - (OAB SP176785-A)

 
ADVOGADO JOAO CLAUDIO CORREA SAGLIETTI FILHO - (OAB SP154061-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO SANTA MARTA DISTRIBUIDORA LTDA

 
APELADO L A BASTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

 
ADVOGADO ACACIO NETO CORREA BASTOS - (OAB PA23349-A)

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0044803-86.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSEMBLÉIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE G. S. P.

 
ADVOGADO RENATO CESAR OLIVEIRA AZEVEDO NEVES - (OAB PA17312-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ALMERINDO AUGUSTO DE VASCONCELLOS TRINDADE - (OAB PA1069-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
TERCEIRO INTERESSADO KAY DIONE CARRILHO BENTES DONIS ROMERO

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0004736-21.2017.8.14.0060

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JAIR TOZO JUNIOR

 
APELANTE MARIA APARECIDA DE CAMARGO
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APELANTE DEBORA TOZO BERMUDES

 
APELANTE JAIR TOZO

 
ADVOGADO JOSUEL RIBEIRO DE CAMPOS TOZO - (OAB SP387307-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MOVIMENTO DOS SEM TERRA - MST

 
ADVOGADO BRUNA ELINE DA SILVA CAVALCANTE - (OAB PA25700-A)

 
ADVOGADO LUIS CARLOS ALVES RIBEIRO - (OAB PA10851-A)

 
APELADO VALTO SOARES COSTA

 
ADVOGADO LUIS CARLOS ALVES RIBEIRO - (OAB PA10851-A)

 
APELADO CLAUDINEI ALVES LOURENCO

 
ADVOGADO LUIS CARLOS ALVES RIBEIRO - (OAB PA10851-A)

 
APELADO ANA CRISTINA VIEIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO LUIS CARLOS ALVES RIBEIRO - (OAB PA10851-A)

 
APELADO ALMERI DOS SANTOS

 
ADVOGADO LUIS CARLOS ALVES RIBEIRO - (OAB PA10851-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
TERCEIRO INTERESSADO INSTITUTO DE TERRAS DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE TERRAS DO PARA-ITERPA

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0865787-77.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO
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APELANTE ZILDA FOINQUINOS SOARES

 
ADVOGADO JORGE LUIZ REGO TAVARES - (OAB PA7236-A)

 
APELANTE ZILDA F. SOARES

 
ADVOGADO JORGE LUIZ REGO TAVARES - (OAB PA7236-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JARI CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0005888-32.1995.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TEREZA CRISTINA DIAS DE CASTRO

 
ADVOGADO JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA - (OAB PA11853-A)

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
APELANTE LOPO ALVAREZ DE CASTRO JUNIOR

 
ADVOGADO JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA - (OAB PA11853-A)

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
APELANTE ALBINO VILHENA & CIA LTDA

 
ADVOGADO REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALBINO VILHENA & CIA LTDA

 
ADVOGADO REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELADO TEREZA CRISTINA DIAS DE CASTRO
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ADVOGADO JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA - (OAB PA11853-A)

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
APELADO LOPO ALVAREZ DE CASTRO JUNIOR

 
ADVOGADO JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA - (OAB PA11853-A)

 
ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0015859-79.2017.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALDO TARTARI

 
ADVOGADO MAXIELY SCARAMUSSA BERGAMIN - (OAB PA12399-A)

 
APELANTE MIGUEL SZAROAS NETO

 
APELANTE WELLINGTON DA CRUZ MANO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VANDERLEI SILVA DE ATAIDES

 
ADVOGADO WELLINGTON DA CRUZ MANO - (OAB PA16076-B)

 
ADVOGADO MIGUEL SZAROAS NETO - (OAB PA8012-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA

 
TERCEIRO INTERESSADO WELLINGTON DA CRUZ MANO

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0821479-53.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 
ADVOGADO JOCIMAR ESTALK - (OAB SP247302-A)

 
PROCURADORIA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO JIMMY SOUZA DO CARMO - (OAB PA18329-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0813290-23.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MAURICIO MALCHER DA SILVA

 
ADVOGADO YARA THAMIRES ABREU BEZERRA - (OAB PA32113-A)

 
ADVOGADO LUIZ ARTHUR PARACAMPOS RIBEIRO - (OAB PA32112-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR LTDA

 
ADVOGADO FELIPE ARAUJO COSTA - (OAB PA30812-A)

 
ADVOGADO DANIEL DE CARVALHO MACHADO - (OAB PA19396-B)

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0850667-28.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TRANSPORTE DE COISAS
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA CELIA COELHO ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO THIAGO DE ARAUJO COELHO - (OAB ES27883-A)

 
APELANTE JOAO GABRIEL SOARES DOS SANTOS COMISSARIO DE DESPACHOS

 
ADVOGADO THIAGO DE ARAUJO COELHO - (OAB ES27883-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WEEDO LOGISTICA BRASIL LTDA

 
ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES REBOLA - (OAB SP374828-A)

 
ADVOGADO VICTOR DA CRUZ VALDIVIA LOPES - (OAB SP374857-A)

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0007630-24.2015.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IMOBILIARIA D D LTDA

 
ADVOGADO KESIA ZANONI BRITO DE SOUZA ALENCAR - (OAB PA21969-A)

 
ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES AMORIM - (OAB PA16078-A)

 
ADVOGADO WALISSON DA SILVA XAVIER - (OAB PA19297-A)

 
ADVOGADO WELLINGTON ALVES VALENTE - (OAB MG66235-B)

 
ADVOGADO DELEON SANTOS DAMASCENO - (OAB PA17086-A)

 
ADVOGADO IVALDO ALENCAR DE SOUSA JUNIOR - (OAB PA22226-A)

 
APELANTE CARTORIO DE NOTAS TRAVASSOS

 
PROCURADORIA CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ

 
APELANTE FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA CRUZ
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ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SEIXAS DE OLIVEIRA - (OAB PA10660-A)

 
APELANTE I M CHAVES COMERCIO ME

 
ADVOGADO DAVI COSTA LIMA - (OAB PA12374-A)

 
ADVOGADO TAINA FONSECA DO ROSARIO - (OAB PA29007-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO I M CHAVES COMERCIO ME

 
ADVOGADO DAVI COSTA LIMA - (OAB PA12374-A)

 
ADVOGADO TAINA FONSECA DO ROSARIO - (OAB PA29007-A)

 
APELADO CARTORIO DE NOTAS TRAVASSOS

 
PROCURADORIA CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ

 
APELADO FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA CRUZ

 
ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SEIXAS DE OLIVEIRA - (OAB PA10660-A)

 
APELADO IMOBILIARIA D D LTDA

 
ADVOGADO KESIA ZANONI BRITO DE SOUZA ALENCAR - (OAB PA21969-A)

 
ADVOGADO DELEON SANTOS DAMASCENO - (OAB PA17086-A)

 
ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES AMORIM - (OAB PA16078-A)

 
ADVOGADO IVALDO ALENCAR DE SOUSA JUNIOR - (OAB PA22226-A)

 
ADVOGADO WALISSON DA SILVA XAVIER - (OAB PA19297-A)

 
ADVOGADO WELLINGTON ALVES VALENTE - (OAB MG66235-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICIPIO DE MARABA

 
ADVOGADO CLERISTON GOMES DE SA - (OAB PA18607-S)

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0030601-75.2012.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRAZ DE SOUZA ARAUJO

 
ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA - (OAB RS63407-A)

 
APELANTE MARIA DE LOURDES SANTOS ARAUJO

 
ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA - (OAB RS63407-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI

 
ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON - (OAB MA14371-A)

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0344328-86.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TAP PORTUGAL

 
ADVOGADO DANIEL BARROS DA COSTA - (OAB PA014541)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TADEU VALIM OLIVER GONCALVES

 
ADVOGADO EULINA MAIA RODRIGUES - (OAB PA18462-A)

 
ADVOGADO NEILA MOREIRA COSTA - (OAB PA12669-A)

 
ADVOGADO MARCIA GABRIELE ARAUJO ARRUDA SILVA - (OAB PA16858-A)

 
APELADO MARIA FERNANDA MARTINS BARATA GONCALVES

 
ADVOGADO EULINA MAIA RODRIGUES - (OAB PA18462-A)
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ADVOGADO NEILA MOREIRA COSTA - (OAB PA12669-A)

 
ADVOGADO MARCIA GABRIELE ARAUJO ARRUDA SILVA - (OAB PA16858-A)

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0803218-03.2019.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COBRANÇA DE ALUGUÉIS - SEM DESPEJO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO NONATO SALES DA SILVA

 
ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA - (OAB PA10783-A)

 
APELANTE RADILENE PAIVA DE ARAUJO

 
ADVOGADO JOAO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXIUBA - (OAB PA10783-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONEXAO TRADING COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

 
ADVOGADO LICIANE MARTA DOS ANJOS LEITAO CANDIDO - (OAB PA15727-A)

 
ADVOGADO RENAN KRETTLI SOUSA - (OAB SP425460-A)

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0107775-58.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

 
ADVOGADO YUN KI LEE - (OAB SP1693-A)

 
APELANTE PROGRESSO INCORPORADORA SPE LTDA

 
ADVOGADO LUCAS NUNES CHAMA - (OAB PA16956-A)
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ADVOGADO EDUARDO LUIZ BROCK - (OAB SP91311-A)

 
APELANTE ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB PA21074-A)

 
APELANTE ELO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO PANTOJA CONCEICAO - (OAB PA32789-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO PANTOJA CONCEICAO - (OAB PA32789-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GERALDO FELIPE DE OLIVEIRA NETO

 
ADVOGADO ERIVALDO NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO - (OAB PA19591-A)

 
ADVOGADO ANDRE FELIPE MIRANDA SOARES - (OAB PA23646-A)

 
APELADO BARBARA CRISTIANE ARAUJO MONTEIRO

 
ADVOGADO ERIVALDO NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO - (OAB PA19591-A)

 
ADVOGADO ANDRE FELIPE MIRANDA SOARES - (OAB PA23646-A)

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0000996-11.2015.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANANIAS PEREIRA BASTOS

 
ADVOGADO RIBAMAR GONCALVES PINHEIRO - (OAB PA20858-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MARIA DAS DORES PEREIRA BASTOS

 
ADVOGADO LAYLLA SILVA MAIA - (OAB PA018649)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0819127-59.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GUAMA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO TIAGO VASCONCELOS ALVES - (OAB PA62451-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARNALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA JUNIOR

 
ADVOGADO MAYRA LUANA SANTOS ALVES - (OAB PA21754-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CARDOSO ALVES - (OAB PA18020-A)

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0013173-36.2019.8.14.0010

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADM DE CONSORCIO NACIONAL HONDA

 
ADVOGADO MARIA LUCILIA GOMES - (OAB PA9803-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO GILDO PALHETA DE SOUZA

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0002099-20.2007.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DA AMZONIA SA

 
ADVOGADO KARLENE AZEVEDO DE AGUIAR - (OAB PA11325-A)

 
ADVOGADO EDER AUGUSTO DOS SANTOS PICANCO - (OAB PA10396-A)

 
APELANTE BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUCIA MARIA DA SILVA E SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO GERALDO MARQUES DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0002085-74.2016.8.14.0052

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIARIO DO PARA

 
ADVOGADO ARTHUR DOMINGOS DE BRITTO ZAHLUTH NETTO - (OAB PA20510-A)

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA017657)
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APELANTE FRANCINALDO DAMASROSA DE CASTRO

 
ADVOGADO JOAO DAIBES DE CAMPOS JUNIOR - (OAB PA7968-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCINALDO DAMASROSA DE CASTRO

 
ADVOGADO JOAO DAIBES DE CAMPOS JUNIOR - (OAB PA7968-A)

 
APELADO DIARIO DO PARA

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA017657)

 
ADVOGADO ARTHUR DOMINGOS DE BRITTO ZAHLUTH NETTO - (OAB PA20510-A)

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0007347-97.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AGNALDO BORGES RAMOS JUNIOR

 
ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS JUNIOR - (OAB PA11634-A)

 
APELANTE CLINICA ONCOLOGICA DO PARA - EIRELI

 
ADVOGADO BRUNO NATAN ABRAHAM BENCHIMOL - (OAB PA12998-A)

 
ADVOGADO YAN AYRES ARAGAO E SERRAO - (OAB PA25735-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO J F P GOES

 
ADVOGADO PRISCILLA LIMA MACHADO - (OAB PA26613-A)

 
APELADO CLINICA ONCOLOGICA DO PARA - EIRELI

 
ADVOGADO BRUNO NATAN ABRAHAM BENCHIMOL - (OAB PA12998-A)

 
ADVOGADO YAN AYRES ARAGAO E SERRAO - (OAB PA25735-A)

 
APELADO CLAUDIO LUIS WERNECK DE CARVALHO
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ADVOGADO PRISCILLA LIMA MACHADO - (OAB PA26613-A)

 
APELADO CAR CENTER COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO PRISCILLA LIMA MACHADO - (OAB PA26613-A)

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0006421-63.2019.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MAZIO BANDEIRA SOARES

 
ADVOGADO MANOELLA BATALHA DA SILVA - (OAB PA14772-A)

 
APELANTE LORENA LEITE KUNZE

 
ADVOGADO MANOELLA BATALHA DA SILVA - (OAB PA14772-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HIRAN PAES DO NASCIMENTO JUNIOR

 
ADVOGADO CARLOS GIOVANI CARVALHO - (OAB PA12570-A)

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0000987-14.2010.8.14.0004

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REINTEGRAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EMPRESA JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS

 
ADVOGADO LIDIA CECILIA HERRERA DA SILVA - (OAB MG163586-A)

 
ADVOGADO KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - (OAB PA12513-A)

 
ADVOGADO CLEICIANE MEDEIROS LIMA - (OAB AP3481-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO EDUVIRGES FRANCISCO DA SILVA

 
ADVOGADO ORLANDO DE MELO E SILVA - (OAB PA1070-A)

 
ADVOGADO MARCIA NOGUEIRA BENTES - (OAB PA10454-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0000148-54.1999.8.14.0010

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JF FERNANDES ME

 
ADVOGADO VIVALDO MACHADO DE ALMEIDA - (OAB PA3764-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO BENEDITO DA SILVA BATISTA - (OAB PA23892)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO ROSEANA DOS SANTOS RODRIGUES E RODRIGUES - (OAB PA1895-A)

 
ADVOGADO RENATA ANDRADE SILVA - (OAB PA13290-A)

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA16637-A)

 
ADVOGADO ADY OLIVEIRA JUNIOR - (OAB CE39303-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO MARIA CELESTE TAVEIRA ARAUJO

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0800059-12.2019.8.14.0005
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ARISTEU DA SILVA

 
ADVOGADO NILSON HUNGRIA - (OAB GO25822-A)

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0800964-14.2019.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BENTO E CARDOSO CAR LTDA

 
ADVOGADO RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FLAZIO VALONIO DOS SANTOS BEZERRA

 
ADVOGADO ELON FERREIRA DE PAIVA - (OAB PA22542-A)

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0001610-35.2012.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CITAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
56



POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO MARTINS CRAVEIRO FILHO

 
ADVOGADO ERCIDES LIMA DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB DF12352-A)

 
ADVOGADO QUITERIA SA DOS SANTOS - (OAB PA9707-A)

 
ADVOGADO EDVALDO NILO DE ALMEIDA - (OAB DF29502-A)

 
ADVOGADO ALBINO DE MELO MACHADO - (OAB PA28004-A)

 
ADVOGADO PATRICIA LIMA BAHIA FARIAS FERNANDES - (OAB PA13284-A)

 
APELANTE MARIA ELZA LOPES CRAVEIRO

 
ADVOGADO ERCIDES LIMA DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB DF12352-A)

 
ADVOGADO QUITERIA SA DOS SANTOS - (OAB PA9707-A)

 
ADVOGADO EDVALDO NILO DE ALMEIDA - (OAB DF29502-A)

 
ADVOGADO ALBINO DE MELO MACHADO - (OAB PA28004-A)

 
ADVOGADO PATRICIA LIMA BAHIA FARIAS FERNANDES - (OAB PA13284-A)

 
APELANTE JOSE MARTINS NETO

 
ADVOGADO ERCIDES LIMA DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB DF12352-A)

 
ADVOGADO YURI JORDY NASCIMENTO FIGUEIREDO - (OAB PA14597-A)

 
ADVOGADO GOIAMARA CARVALHO DA SILVA - (OAB PA9738-A)

 
ADVOGADO QUITERIA SA DOS SANTOS - (OAB PA9707-A)

 
ADVOGADO EDVALDO NILO DE ALMEIDA - (OAB DF29502-A)

 
ADVOGADO ALBINO DE MELO MACHADO - (OAB PA28004-A)

 
ADVOGADO PATRICIA LIMA BAHIA FARIAS FERNANDES - (OAB PA13284-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL SA

 
ADVOGADO AVANILTON NASCIMENTO TELES - (OAB PA15418-A)

 
ADVOGADO MARILIA CABRAL SANCHES - (OAB PA9367-A)

 
ADVOGADO LIGIA SILVEIRA KESSLER ROCHA - (OAB DF23567-A)
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ORDEM 064

 
PROCESSO 0011316-64.2016.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SAMIR AZEVEDO CHAMON

 
ADVOGADO LEOSTELA MARY MARCHIORI BOCALON - (OAB PA22140-A)

 
ADVOGADO LEONARDO MOREIRA - (OAB RJ1314370A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TRANSMARQUES LOCACAO E TRANSPORTE EIRELI - EPP

 
ADVOGADO AMANDA MARRA SALDANHA - (OAB PA15158-A)

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0811117-31.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE LUXEMBURGO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO LARISSA AMARAL ESTEVES - (OAB PA26798-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO LARISSA AMARAL ESTEVES - (OAB PA26798-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)
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AGRAVANTE/APELANTE PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ESMERILDA DOS SANTOS NASCIMENTO

 
ADVOGADO NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA8349-A)

 
ORDEM 066

 
PROCESSO 0058357-64.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE OLIVIER JEAN CLAUDE GEORGES DESLOVERE

 
ADVOGADO DORIVALDO JOSE COIMBRA - (OAB DF10375)

 
ADVOGADO ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA - (OAB PA15814-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO CLAYTON MOLLER - (OAB RS21483-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0000434-87.2005.8.14.0053

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCOS DE SOUZA BOECHAT

 
ADVOGADO MARCOS DE SOUZA BOECHAT - (OAB RJ152805)

 
POLO PASSIVO
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APELADO CELISMAR BATISTA NAVES

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0020211-12.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA

 
ADVOGADO RAPHAEL MAUES OLIVEIRA - (OAB PA10937-A)

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAUES OLIVEIRA - (OAB PA14802-A)

 
ADVOGADO CAMILA MENDES VIANNA CARDOSO - (OAB RJ67677-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DELTA PUBLICIDADE S A

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO FREITAS DE OLIVEIRA - (OAB PA3772-A)

 
ADVOGADO MARCIA GUILHON MARTINS - (OAB PA5237-A)

 
PROCURADORIA DELTA PUBLICIDADE S/A

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0008638-74.2019.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J. O. DO N.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO F. J. F. L.
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 DA 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA NO DIA 25 DE ABRIL DE 2023, ÀS
09H30, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO
SOUZA, NESTA CIDADE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 06/2023, PUBLICADA NO djE em 05.04.2023,
FOI PAUTADO, PELO EXMO. SR. DES. RICARDO FERREIRA NUNES, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0800082-68.2020.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DO CONSUMIDOR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE ITAU UNIBANCO S.A.
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO GLEICY SALDANHA AGUIAR

 
ADVOGADO JOSE ANTONIO LIMA FERREIRA - (OAB PA9756-A)

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0824079-52.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VIACAO FORTE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

 
ADVOGADO VANESSA DE CASSIA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA21806-A)

 
ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
APELANTE ANTONIO LAGE GOMES

 
ADVOGADO VANESSA DE CASSIA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA21806-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
APELANTE NELSON LAGE GOMES

 
ADVOGADO VANESSA DE CASSIA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA21806-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
APELANTE ILDA LAGE GOMES DE AZEVEDO

 
ADVOGADO VANESSA DE CASSIA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA21806-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
APELANTE ANNA JOAQUINA RODRIGUES GOMES

 
ADVOGADO VANESSA DE CASSIA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA21806-A)

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ANTONIA AUGUSTA DA SILVA

 
ADVOGADO ISABELA THAISSA DOS SANTOS ROCHA - (OAB PA31056)

 
ADVOGADO JOSE EDUARDO PEREIRA ROCHA - (OAB PA18045-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MANOEL GIONOVALDO FREIRE LOURENCO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ata da 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,
REALIZADA por meio da ferramenta plenário virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 03 de abril
de 2023 e término às 14h do dia 12 de ABRIL de 2023, SOB A PRESIDENCIA DA EXMa. SRa. DESa. 
margui gaspar bittencourt.

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE

 
Ordem: 001

 
Processo: 0800956-21.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Responsabilidade Civil

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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ADVOGADO: ANIZIO GALLI JUNIOR - (OAB PA13889-A)

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816)

 
ADVOGADO: MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO: ARTHUR VICTOR SA LIMA - (OAB PA29572-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

 
ADVOGADO: ADRIANA DE CASSIA FERRO MARTINS - (OAB PA7450-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Resumo

 
Ordem: 002

 
Processo: 0812576-30.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: L. A. M. DA SILVA FERREIRA & CIA LTDA - ME

 
ADVOGADO: LUDMILA DANTAS SENA - (OAB PA23093-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO
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Ordem: 003

 
Processo: 0812667-86.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Dissolução

 
Relator(a): Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: N. R. M.

 
ADVOGADO: CLAUDIO GEMAQUE MACHADO - (OAB PA9364-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: J. B. A. P. M.

 
ADVOGADO: IVAN MORAES FURTADO JUNIOR - (OAB PA13953-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem: 004

 
Processo: 0801443-88.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: RA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
AGRAVANTE: MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO: THAIS PINA RODRIGUES - (OAB PA17784-A)

 
ADVOGADO: THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
65



POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ADEMIR LEMOS DE FREITAS

 
PROCURADOR: ELVES DE FREITAS

 
ADVOGADO: ELVES DE FREITAS - (OAB PA7230-A)

 
ADVOGADO: RAIMUNDA NONATA DE ALBUQUERQUE LAVAREDA - (OAB PA2147-A)

 
Voto: Nego seguimento

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 005

 
Processo: 0807593-17.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE: CAVALLI MOTORS LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO: JOAO PAULO MORESCHI - (OAB MT11686-A)

 
ADVOGADO: RICARDO TURBINO NEVES - (OAB MT12454-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO: OLENIO CAVALLI

 
ADVOGADO: CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR - (OAB PA10686-A)

 
ADVOGADO: BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692)

 
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE SOUZA - (OAB RN8867)

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, DESA. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 006
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Processo: 0817025-60.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Fixação

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: J. D. S. C.

 
ADVOGADO: FABIOLA LUISE DE SOUSA COSTA - (OAB PA13931-A)

 
ADVOGADO: JULIANA PANTOJA MACHADO - (OAB PA27731)

 
ADVOGADO: SAMILA GUSMAO KALIF PEREIRA - (OAB PA14942-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: A. R. F. F. F.

 
ADVOGADO: JULIA FERREIRA BASTOS SILVA - (OAB PA18291-A)

 
ADVOGADO: MARINA RODRIGUES GOMES - (OAB PA18306-A)

 
ADVOGADO: CARLA CAROLINE SANTOS MACIEL - (OAB PA18319-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 007

 
Processo: 0811422-40.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Caução

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ABELARDO JOSE SOUSA FURTADO

 
ADVOGADO: ELZA MAROJA KALKMANN - (OAB PA22975-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: GLOBAL AGÊNCIA MARITIMA EIRELI - EPP
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ADVOGADO: HELENA LUCIA GARCIA KLAUTAU - (OAB PA13192-A)

 
AGRAVADO: NORTE TRADING OPERADORA PORTUARIA LTDA

 
AGRAVADO: MINERVA

 
ADVOGADO: RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA - (OAB RJ168001)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 008

 
Processo: 0808247-04.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: LEOCADIO STORQUIO

 
AGRAVADO: SONIA MARINES MISSEL CAMARGO

 
AGRAVADO: LUCAS NATHAN MISSEL STORQUIO

 
AGRAVADO: MARCELO FERREIRA

 
AGRAVADO: JHENIFFER GIOVANA MISSEL STORQUIO

 
ADVOGADO: JHENIFFER GIOVANA MISSEL STORQUIO - (OAB PA31418)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 009

 
Processo: 0808184-76.2022.8.14.0000
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Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: WANIA REGIANE DA SILVA ARAUJO NEGRAO

 
ADVOGADO: EDMILSON FERNANDES DE HOLANDA NETO - (OAB RN9828)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: MARCIO SANTANA BATISTA - (OAB SP257034-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 010

 
Processo: 0142719-19.2015.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Pagamento

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE: REXAM AMAZONIA LTDA.

 
ADVOGADO: RICARDO AUGUSTO DIAS DA SILVA - (OAB PA5473-A)

 
ADVOGADO: FELIPE DA SILVA DIAS - (OAB PA17427-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO AUGUSTO REBELLO REIS - (OAB RJ118816)

 
AGRAVANTE: BALL DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO: PETRYA JULIA ZAGO ALVES - (OAB SP439907)

 
ADVOGADO: BRUNA ARAUJO OZANAN - (OAB SP329949)

 
ADVOGADO: BRUNO DE ABREU FARIA - (OAB RJ123070)
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ADVOGADO: ANTONIO AUGUSTO REBELLO REIS - (OAB RJ118816)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: CLAUDIO RENATO SILVA QUEIROGA

 
ADVOGADO: WILSON ALCANTARA DE OLIVEIRA NETO - (OAB PA12019-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 011

 
Processo: 0802793-14.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: IRAPUAN TELES DE MENEZES NETO

 
ADVOGADO: ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: PHONER TECNOLOGIA LTDA - EPP

 
AGRAVADO: S.A. CAPITAL BRAZIL S/A

 
AGRAVADO: SOFTPAYTECNOLOGIA EM PAGAMENTOS LTDA

 
AGRAVADO: MI SOLUCOES DE PAGAMENTOS LTDA ¿ ME

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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Ordem: 012

 
Processo: 0800566-80.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Dissolução

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE: LUCIANO DI PAULLA SANTOS DINIZ

 
ADVOGADO: ARTUR COROA MENDES ¿ (OAB PA31380-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: ROSEANE DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO: MARCIO ALBERTO DE CARVALHO LIMA - (OAB PA14096-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO,
DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 013

 
Processo: 0808499-07.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Responsabilidade Civil

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: CD MARABA COMERCIO LTDA - EPP

 
ADVOGADO: PETERSON PEDRO SOUZA E SOUSA - (OAB PA30270-A)

 
ADVOGADO: TAYNA REGINA NEVES NOGUEIRA - (OAB SP312576-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

 
ADVOGADO: WILSON JOSE DE SOUZA - (OAB PA11238-A)
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ADVOGADO: RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
ADVOGADO: WALTER ANTONIO TEIXEIRA LEAL - (OAB PA27572-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 014

 
Processo: 0813297-11.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Arrendamento Mercantil

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - (OAB PR45445-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MARCIO NEVES DA COSTA

 
ADVOGADO: RILKER RAINER PEREIRA BOTELHO - (OAB GO49547-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 015

 
Processo: 0814372-85.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
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ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: SINELIO FERREIRA DE MENEZES FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 016

 
Processo: 0815103-81.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: E. D. N. P.

 
ADVOGADO: ANECIR VASCONCELOS GARCIA - (OAB TO5698)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: B. K. P. V. D. S.

 
AGRAVADO: B. S. V.

 
ADVOGADO: SERGIO DE FREITAS MORAES (OAB GO21.287)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 017

 
Processo: 0813758-80.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO
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AGRAVADO/AGRAVANTE: LUIS FELIPE TRINDADE GOULDINGS DE SOUZA

 
ADVOGADO: GABRIEL MOTA DE CARVALHO - (OAB PA23473-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 018

 
Processo: 0802447-92.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO: IGOR MACEDO FACO - (OAB CE16470-A)

 
ADVOGADO: ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB PA30043-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ROSANGELA FERREIRA PEREIRA

 
ADVOGADO: THAIS DE LOURDES RODRIGUES FONSECA - (OAB PA27865-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
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GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Ordem: 019

 
Processo: 0808898-36.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO: ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB PA30043-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ROSANGELA FERREIRA PEREIRA

 
ADVOGADO: THAIS DE LOURDES RODRIGUES FONSECA - (OAB PA27865-A)

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Ordem: 020

 
Processo: 0808647-52.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Adjudicação Compulsória

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: CELTE NAVEGACAO LTDA - EPP

 
ADVOGADO: RENAN SENA SILVA - (OAB PA18845-A)

 
ADVOGADO: PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - (OAB PA5586-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: BT LATAM BRASIL LTDA
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ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Ordem: 021

 
Processo: 0806113-04.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO: ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB PA30043-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ROSANGELA FERREIRA PEREIRA

 
ADVOGADO: THAIS DE LOURDES RODRIGUES FONSECA - (OAB PA27865-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Ordem: 022

 
Processo: 0800450-40.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Depoimento
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Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: F12 COMERCIO, CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS EIRELI - ME

 
ADVOGADO: DANIEL LIMA DE SOUZA AGUILAR - (OAB PA14139-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MARTA LUANA XAVIER OGSTRUP PEDERSEN

 
ADVOGADO: INGRID NAZARE PEINADO DA SILVA - (OAB PA31237-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem: 023

 
Processo: 0812205-95.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIMED DE BEÇÃM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: JEFFERSON LUIZ ROCHA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: RAISSA DA SILVA MELLO - (OAB PA27453-A)

 
ADVOGADO: NARA PEDROSA AQUINO - (OAB PA23203-A)

 
ADVOGADO: RUI GUILHERME CARVALHO DE AQUINO - (OAB PA3321-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem: 024

 
Processo: 0840987-24.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral
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Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: MATEUS GABRIEL DA FONSECA ARAUJO

 
ADVOGADO: LEANDRO ARAUJO FILHO - (OAB PA13682-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
AGRAVADO/APELADO: MATEUS GABRIEL DA FONSECA ARAUJO

 
ADVOGADO: LEANDRO ARAUJO FILHO - (OAB PA13682-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 025

 
Processo: 0002258-76.2015.8.14.0006

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: DIRECIONAL DIAMANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ - (OAB MG115451-A)

 
ADVOGADO: ANDERSON COSTA RODRIGUES - (OAB PA9880-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO/APELADO: HELY MEIRA SALES FIGUEIREDO

 
ADVOGADO: IVANA BRUNA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA20970-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: LUCIANO SILVA MONTEIRO - (OAB PA27467-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 026

 
Processo: 0011812-91.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: ALESSANDRA MOREIRA CAMPOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: AMANDA MOREIRA CAMPOS DE CAMPOS

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 027

 
Processo: 0036451-47.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral
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Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: GAFISA SPE - 65 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
EMBARGADO/APELANTE: MARCONDES TAVARES NEVES JUNIOR

 
EMBARGADO/APELANTE: ANA CRISTINA REZENDE NEVES

 
ADVOGADO: WILSON CORDEIRO DE ALBUQUERQUE NETO - (OAB PA016297)

 
ADVOGADO: CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO - (OAB PA9116-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO - (OAB PA11604)

 
ADVOGADO: RAFAEL OLIVEIRA LIMA - (OAB PA21059-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO: GAFISA SPE-65 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
EMBARGADO/APELADO: MARCONDES TAVARES NEVES JUNIOR

 
EMBARGADO/APELADO: ANA CRISTINA REZENDE NEVES

 
ADVOGADO: WILSON CORDEIRO DE ALBUQUERQUE NETO - (OAB PA016297)

 
ADVOGADO: CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO - (OAB PA9116-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO - (OAB PA11604)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 028

 
Processo: 0392463-32.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO
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APELANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: DESIREE DANIELE MAGALHAES DA SILVA

 
ADVOGADO: ALESSANDRO PUREZA CASTILHO - (OAB PA14851-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 029

 
Processo: 0023212-05.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Relator(a): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: LUX ENGENHARIA E MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO: CYND ANE PAIXÃO DE SENA - (OAB PA592-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: LEONAN CANDEIRA BOUILLET

 
ADVOGADO: JOSE DE SOUZA PINTO FILHO - (OAB PA13974-A)

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Ordem: 030

 
Processo: 0021310-75.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA

 
ADVOGADO: MARIO ANTONIO LOBATO DE PAIVA - (OAB PA8775)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: GREMIO LITERARIO E RECREATIVO PORTUGUES

 
ADVOGADO: TATYANA CRISTINA MOURAO JATAHY - (OAB PA20235)

 
ADVOGADO: FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO PEIXOTO FRAGOSO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB PA21251-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
Ordem: 031

 
Processo: 0802331-97.2022.8.14.0061

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE: DUCELINA SALGADO DA FONSECA

 
ADVOGADO: SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO: BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 032
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Processo: 0857632-27.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
AGRAVANTE/APELANTE: BERLIM INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: ISABEL DE SOUZA LOPES

 
ADVOGADO: MOISES CRESTANELLO - (OAB PA15538-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 033

 
Processo: 0802558-24.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Defeito, nulidade ou anulação

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: JOSE EDUARDO DA SILVA OSTERMANN

 
ADVOGADO: YANKA VICTORIA JOSE DOS SANTOS - (OAB GO59901-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO CONSOLI BRAGA - (OAB PA30600-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: SAMUEL GUIRELLI BORGES

 
AGRAVADO/APELADO: RMB MANGANES LTDA - EPP

 
ADVOGADO: MOISES ALMEIDA BARBOSA - (OAB MG114148-A)
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ADVOGADO: PAULO ABADIO INACIO DA SILVA - (OAB MG158223)

 
ADVOGADO: EDGAR PRUDENCIO TOLEDO - (OAB MG180857-A)

 
ADVOGADO: LEONARDO ROCHA DE FARIA - (OAB MG93052-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 034

 
Processo: 0011336-24.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: GAFISA S/A.

 
ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO GOMES CRISTINO - (OAB PA19809-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: MAURO ARAUJO PIMENTEL

 
ADVOGADO: RAFAEL SOUSA ARAUJO PIMENTEL - (OAB PA23158-A)

 
ADVOGADO: JARDANYA SANTOS ROCHA - (OAB PA10554-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 035

 
Processo: 0801511-17.2022.8.14.0049

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: MARCIO SANTANA BATISTA - (OAB SP257034-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: E. G. R.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 036

 
Processo: 0003951-44.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: ALESSIONE SANTANA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 037

 
Processo: 0005846-19.2016.8.14.0051

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: Promessa de Compra e Venda

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA

 
AGRAVANTE/APELANTE: LUXEMBURGO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO: ANDREZA FERREIRA RODRIGUES - (OAB PA22551-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: JOAQUIM FERNANDES PEREIRA

 
ADVOGADO: MAURICIO TRAMUJAS ASSAD - (OAB PA15737-S)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 038

 
Processo: 0046519-42.2000.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento em Consignação

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ELMA MAIA FERNANDES

 
ADVOGADO: THAISE MELUL VIEIRA - (OAB PA21886-A)

 
ADVOGADO: JOSE RONALDO VIEIRA - (OAB PA5000-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO ITAU

 
ADVOGADO: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - (OAB PE33668-A)

 
ADVOGADO: MARCIA GUILHON MARTINS - (OAB PA5237-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 039

 
Processo: 0005744-86.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA DE LOURDES CARVALHO DA ROCHA

 
ADVOGADO: ANA CAROLINA PALHETA LIMA - (OAB PA32970)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 040

 
Processo: 0234315-20.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Compra e Venda

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

 
AGRAVANTE/APELANTE: AMANHÃ INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB PA21074-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: MARIA MARGARIDA PINTO DE VASCONCELOS
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ADVOGADO: PATRICK LIMA DE MATTOS - (OAB PA14400-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 041

 
Processo: 0014175-87.2016.8.14.0061

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: J MALUCELLI SEGURADORA S A

 
ADVOGADO: GLADIMIR ADRIANI POLETTO - (OAB PR21208-A)

 
ADVOGADO: FABIO JOSE POSSAMAI - (OAB PR21631-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: AVANILTON NASCIMENTO TELES - (OAB PA15418-A)

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 042

 
Processo: 0019604-38.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Despejo por Denúncia Vazia

 
Relator(a): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: ADALBERTO SOUZA BURLAMAQUI JUNIOR
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ADVOGADO: ABRAHAM ASSAYAG - (OAB PA2003-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: SYLVIA CARMEN FERREIRA COSTA

 
ADVOGADO: LAERCIO CARDOSO SALES NETO - (OAB PA17426)

 
ADVOGADO: JACQUES COELHO DE ARAUJO NETO - (OAB PA94-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, DES. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Ordem: 043

 
Processo: 0005491-64.2009.8.14.0015

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Empréstimo consignado

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE: BANCO GE

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB PA21074-A)

 
ADVOGADO: RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO: JOSE DE OLIVEIRA MOREIRA

 
ADVOGADO: ALINE TAKASHIMA - (OAB SP218389-A)

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Ordem: 044

 
Processo: 0005030-46.2011.8.14.0040

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
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Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: DINALVA DA SILVA CAMPOS

 
ADVOGADO: ALEX FERNANDO GARCIA - (OAB PA15364-A)

 
ADVOGADO: TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO: LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA

 
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - (OAB MG76696-A)

 
EMBARGADO/APELADO: DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS S/A

 
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA - (OAB BA8751-A)

 
PROCURADORIA: RICARDO ELETRO

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Ordem: 045

 
Processo: 0000839-34.2011.8.14.0047

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Seguro

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

 
ADVOGADO: MILENA PIRAGINE - (OAB PA19386-A)

 
ADVOGADO: IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA - (OAB PA5555-A)

 
PROCURADORIA: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

 
POLO PASSIVO
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EMBARGADO/APELADO: LEANDRO TAVARES MARINHO

 
EMBARGADO/APELADO: RUI BARBOSA DA SILVA

 
ADVOGADO: RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA - (OAB PA7911-B)

 
ADVOGADO: GENAISSON CAVALCANTE FEITOSA - (OAB PA17765-A)

 
ADVOGADO: ANTONIA FABIANA MONTEIRO COSTA - (OAB PA10776-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Ordem: 046

 
Processo: 0003973-78.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Promessa de Compra e Venda

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE: CAROLINA QUEIROZ MONTEIRO

 
ADVOGADO: ARTUR MAGNO BRABO ¿ (OAB PA23246)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO: FREIRE MELLO LTDA

 
EMBARGANTE/APELADO: ILHA DE MAUI - SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM - (OAB PA5082-A)

 
ADVOGADO: DIEGO FIGUEIREDO BASTOS - (OAB PA17213-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE - (OAB PA21379-A)

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Ordem: 047

 
Processo: 0800271-51.2019.8.14.0096
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Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BENEDITO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Ordem: 048

 
Processo: 0800026-07.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Tarifas

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA DAS DORES DE SOUSA BARROS

 
ADVOGADO: WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
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GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Ordem: 049

 
Processo: 0800272-36.2019.8.14.0096

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BENEDITO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Ordem: 050

 
Processo: 0801084-11.2020.8.14.0107

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Tarifas

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARILENE PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Ordem: 051

 
Processo: 0001261-02.2016.8.14.0025

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Relator(a): Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: ACACIO FERNANDES ROBOREDO - (OAB SP89774-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA DAS DORES DA CRUZ

 
ADVOGADO: CANDIDA HELENA DA ROCHA VASCONCELOS - (OAB PA18799-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: DESA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 10ª  SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO,
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA 03 DE ABRIL  DE 2023  E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 12 DE ABRIL  DE 2023, FOI PAUTADO,
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PELO EXMO SR.. DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO
DOS SEGUINTES FEITOS:

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES:  JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUZIA NADJA
GUIMARÃES NASCIMENTO,  LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. MÁRIO NONATO FALANGOLA

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0808154-46.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AO ERÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LUIZ PINTO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FRANCA SILVA - (OAB PA7548-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO 2ª VARA DE FAZENDA DE BELÉM

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0804129-19.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERNAÇÃO/TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CRISLENE FERREIRA SOARES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0807423-16.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL 1/3 DE FÉRIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MANUEL CID REGO DA SILVA

 
ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:
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Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0807446-59.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEIO AMBIENTE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO JOAO DO ARAGUAIA

 
ADVOGADO CAIO HENRIQUE PAMPLONA RODRIGUES - (OAB PA26672-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0801448-42.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPTU/ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE A PONTUAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO BENEDITO MARQUES DA ROCHA - (OAB PA3180-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0846259-62.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL APOSENTADORIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO IRIS AMARAL DE SOUSA

 
ADVOGADO FELIPPE HENRIQUE DE QUINTANILHA BIBAS MARADEI - (OAB PA20200-A)

 
ADVOGADO HANNAH CAROLINA ANIJAR - (OAB PA20262-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE  MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 
APELADO PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
98



Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0001683-97.2017.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABANDONO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO  MUNICIPIO DE ANANINDEUA PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0085338-91.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESCONTOS INDEVIDOS
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  FERNANDO ARTUR NEVES FREITAS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0008799-69.2009.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

 
ADVOGADO ALESSANDRO MENDES CARDOSO - (OAB SP714-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO BOM JESUS DO TOCANTINS / PA

 
ADVOGADO MAURILIO FERREIRA DOS SANTOS - (OAB PA12796-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
RETIRADO

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0083921-42.2015.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SGS DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO DANIELLA ZAGARI GONCALVES - (OAB SP116343-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0844373-28.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0842128-44.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0802264-04.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM - IPAMB

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA SANDRA SOCORRO CALANDRINE RODRIGUES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 014
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PROCESSO 0811466-07.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO OSTERO DE BARROS SILVA

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0805130-84.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO ELIAS SOUSA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0000079-21.2010.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA CLEUDINAUDA SOUSA FREITAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0001014-61.2010.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDSON DA SILVA DO NASCIMENTO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro
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ORDEM 018

 
PROCESSO 0837677-44.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCINEIDE APARECIDA DA SILVA

 
ADVOGADO ANA BEATRIZ CONDURU COSTA - (OAB PA17397)

 
ADVOGADO JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
ADVOGADO RAFAEL DO VALE QUADROS - (OAB PA23183-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0801207-62.2018.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADMISSÃO / PERMANÊNCIA / DESPEDIDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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POLO ATIVO

 
APELANTE R. N.M.C.

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO P.C. D. M. F.

 
ADVOGADO LUCIANO CAVALCANTE DE SOUZA FERREIRA - (OAB PA12580-A)

 
ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA - (OAB PA9739-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE CASTANHAL

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0000647-44.2008.8.14.0100

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DÍVIDA ATIVA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO RIBEIRO DE BRITO

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:
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Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0803471-70.2020.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JAIR DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO RUAN BITENCOURT DE SOUSA SANTOS TEIXEIRA - (OAB PA31507-A)

 
ADVOGADO NATAN SIQUEIRA RODRIGUES - (OAB PA30459-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0012698-73.2011.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ERRO MÉDICO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCE HELENA MAIA REIS
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ADVOGADO ELENA FARAG - (OAB PA24106)

 
APELANTE INISA INSTITUTO INTEGRADO DE SAUDE LTDA

 
ADVOGADO WELSON FREITAS CORDEIRO - (OAB PA16178-A)

 
ADVOGADO VERENA VON LOHRMANN CRUZ ARRAES - (OAB PA6783-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INISA INSTITUTO INTEGRADO DE SAUDE LTDA

 
APELADO MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
APELADO LUCE HELENA MAIA REIS

 
ADVOGADO ELENA FARAG - (OAB PA24106)

 
ADVOGADO JURANDIR SEBASTIAO TAVARES SIDRIM - (OAB PA21590-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
RETIRADO

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0000647-15.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COOPERATIVA DOS MEDICOS ANESTESIOLOGISTAS NO E PARA

 
ADVOGADO AGENOR PINHEIRO LEAL - (OAB PA16352-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0003776-98.2013.8.14.0062

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO TRABALHISTA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCUMA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO APARECIDO BENVINDO DE LIMA

 
ADVOGADO THAISE THAMMARA BORGES ROCHA - (OAB PA19625-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0004162-97.2016.8.14.0200

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO

 
ADVOGADO JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

 
RECORRIDO LAURIVAN DE FREITAS RAMOS

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0805461-96.2020.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESTABELECIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE SANDI FERREIRA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO AFONSO JOSE LEAL BARBOSA - (OAB PA12443-S)

 
ADVOGADO HUGO BERNARDES ALVES BARBOSA - (OAB PA20429-B)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0800156-75.2022.8.14.0144

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES MUNICIPAIS ESPECÍFICAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARIZETE SILVA DOS REIS

 
ADVOGADO RENATO VINICIOS SILVA DE SOUSA - (OAB PA32424-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE QUATIPURU

 
ADVOGADO MAURICIO LUZ REIS - (OAB PA24906-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0055483-96.2015.8.14.1465
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CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECURSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO MUNICIPAL DE AVEIRO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0800043-86.2022.8.14.0091

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ELIANA PEREIRA AMADOR

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
JUIZO RECORRENTE ANA PAULA MACIEL DA SILVA

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO CARLOS ALBERTO SANTOS GOMES - PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
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SALVATERRA/PA

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: JULGO IMPROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0810175-69.2022.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário
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ORDEM 031

 
PROCESSO 0830322-12.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/SALDO SALARIAL (C.F. RE 765320 STF)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  LARA DE FIGUEIREDO BARAUNA DA SILVA

 
ADVOGADO VIVIANE MARQUES DE OLIVEIRA - (OAB PA22208-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0006626-63.2017.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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EMBARGADO JOAO MARTINS SILVA

 
ADVOGADO JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A)

 
ADVOGADO MATHEUS BARRETO DOS SANTOS - (OAB PA20917-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0000884-08.2014.8.14.0023

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/EMBARGADO ESTADO DO PARA SECRETARIA DE EDUCACAO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/EMBARGADO ROSELY DA TRINDADE NUNES

 
ADVOGADO MARCIO DE FARIAS FIGUEIRA - (OAB PA16489-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora:
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Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0006523-55.2017.8.14.0070

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
APELANTE ELIETE NASCIMENTO PINHEIRO

 
ADVOGADO MAURICIO PIRES RODRIGUES - (OAB PA20476-A)

 
ADVOGADO LUCIANA DOLORES MIRANDA GUIMARÃES  (OAB PA23422-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELIETE NASCIMENTO PINHEIRO

 
ADVOGADO MAURICIO PIRES RODRIGUES - (OAB PA20476-A)

 
ADVOGADO LUCIANA DOLORES MIRANDA GUIMARÃES  (OAB PA23422-A)

 
APELADO MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: DOU PROVIMENTO A PELO MENOS UM DOS RECURSOS

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 035
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PROCESSO 0865877-22.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUIS CARLOS DA SILVA ARAUJO FILHO

 
ADVOGADO CLAUDIO MANOEL GOMES DA SILVA - (OAB PA13722-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0859860-67.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PISO SALARIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JACIANNY NAZARETH DO AMOR DIVINO DE SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0800025-53.2022.8.14.0095

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SANDRA MARIA ANDRADE DOS SANTOS

 
ADVOGADO BRENDA DO NASCIMENTO CABRAL - (OAB PA31984-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SAO CAETANO DE ODIVELAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0001632-66.2011.8.14.0501
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADAUTO LUIZ MOREIRA DE SOUZA JUNIOR

 
ADVOGADO EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO LAINA MORAES ALMEIDA - (OAB PA32139-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0864274-79.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADMISSÃO / PERMANÊNCIA / DESPEDIDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SILMA MARIA CUNHA LIMA

 
ADVOGADO DIEGO ANAISSI MOURA MATOS - (OAB PA22250-A)

 
ADVOGADO PAOLA FERREIRA PITMAN - (OAB PA29188-A)
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ADVOGADO HASSEN SALES RAMOS FILHO - (OAB PA22311-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0260269-68.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEAP- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUCIVALDO ANTONIO RIBEIRO SILVA

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO ISLEY MANOEL SOUZA DO ROSARIO - (OAB PA33219-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0002302-03.2013.8.14.0124

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALCINA DA SILVA LIMA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO RAIMUNDO NONATO DE SOUZA LIMA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0800399-27.2019.8.14.0046
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE RONDON DO PARA

 
ADVOGADO JUANUBIO DE JESUS CONCEICAO - (OAB PA29601-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MARCIA GARDÊNIA ARAÚJO DA SILVA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0800114-89.2020.8.14.0081

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BUJARU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO DE BUJARU
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POLO PASSIVO

 
APELADO ALEXANDRE NASCIMENTO FREITAS

 
ADVOGADO MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA - (OAB PA11015-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0814335-71.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL Ato Infracional (9634)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CEZAR DE SOUSA CASTRO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES (PROCURADOR)

 
RETIRADO

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 20.03.2023,
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.
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MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA

DATA ATENDIMENTO: 19/04/2023

HORA ATENDIMENTO: 09H

7ª VARA

PROCESSO: 0875749-61.2021.8.14.0301

AÇÃO DE DIVÓRCIO C/C PEDIDO DE GUARDA COMPARTILHADA, PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA E
PARTILHA DE BENS

REQUERENTE: E G D P L

ADVOGADA: FLÁVIA CHRISTIANE DE ALCANTARA FIGUEIRA SECCO

REQUERIDO: M A R C

ADVOGADO: MAIRTON MARQUES CARNEIRO NETO

DATA ATENDIMENTO: 19/04/2023

HORA ATENDIMENTO: 09H

6ª VARA

PROCESSO: 0904928-06.2022.8.14.0301

AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA C/C ALIMENTOS

REQUERENTE: F D A M

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: E L S S J

DATA ATENDIMENTO: 19/04/2023
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HORA ATENDIMENTO: 11H

7ª VARA

PROCESSO: 0031165-20.2013.8.14.0301

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA

REQUERENTE: E D S C

ADVOGADO: SHAYANE DO SOCORRO DE ALMEIDA DA PAIXÃO; ANDERSON NOGUEIRA SOUZA
DA SILVA; CARLOS AUGUSTO N. DA SILVA E BRUNO RAFAEL LIMA BRASIL

REQUERIDO: E C B

ADVOGADA: AIMEE NEUZA MAGALHÃES COSTA

DATA ATENDIMENTO: 19/04/2023

HORA ATENDIMENTO: 11H

6ª VARA

PROCESSO: 0902671-08.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: M B D S D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: J D R A  
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2023:

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 21ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE
da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 18 de abril de 2023, às 14:00h, foi pautado o
julgamento dos seguintes feitos, ficando facultado ao membro do Ministério Público, ao(à) Defensor(a)
Público(a) e ao(à) advogado(a) habilitado(a) nos autos realizar sustentação oral, devendo encaminhar
eletronicamente arquivo digital previamente gravado, observado o procedimento disposto no art. 2º da
Resolução nº 22, de 30/11/2022, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 1º/12/2022, que acrescentou
o art 4º-A à Resolução nº 21, de 05/12/2018, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
 

 
 

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0819782-27.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: ADENILSON CORRÊA DA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0802727-29.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: ALDENIR COSTA DA SILVA

 
ADVOGADO: MARGARETH CARVALHO MONTEIRO BARBOSA - (OAB PA17899-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0800005-22.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: L. C. G. C.

 
ADVOGADO: DAVID ANDERSON GOMES FERREIRA - (OAB PA31942-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SALVATERRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0813691-18.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: HEVERTON ALBERTO DE LIMA CRAVO

 
ADVOGADO: JOÃO PAULO DE LIMA SILVA - (OAB PA26239-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
130



 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0817524-44.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: JOCILE FEITOSA SOUSA

 
ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR DA SILVA RODRIGUES - (OAB MS25279)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE DOM ELISEU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0811348-49.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: BRÁULIO ALVES VIEIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0818980-29.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
131



PACIENTE: FAGNER MURIEL CAMPOS FERNANDES

 
ADVOGADO: ANDRÉ NAZARENO BARROS - (OAB PA20775-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0815095-07.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: SEZÁRIO SOUSA DA LUZ JÚNIOR

 
ADVOGADO: HEYTOR DA SILVA E SILVA - (OAB PA30629-A)

 
ADVOGADO: SALOMÃO DOS SANTOS MATOS - (OAB PA8657-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE TAILÂNDIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0803842-85.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: GERRI ADRIANO SANTANA SOUZA

 
ADVOGADO: BEATRIZ DA SILVA ARAÚJO LACERDA - (OAB PA23068-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 010

 
Processo: 0803480-83.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: MAX LUAN VAQUEIRO CARVALHO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0803521-50.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: GABRIEL DE SOUZA MACHADO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0803042-57.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: KAIO SILVA OLIVEIRA
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PACIENTE: ROGÉRIO SILVA DA CONCEIÇÃO

 
ADVOGADO: LOURIVAL SOARES DA SILVA FILHO - (OAB MA19073)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CANAÃ DE CARAJÁS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0802906-60.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: ANDERSON SÉRGIO FERREIRA PANTOJA

 
ADVOGADO: TÂNIA LAURA DA SILVA MACIEL - (OAB PA7613-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0804073-15.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: LUCELE TENÓRIO DA SILVA

 
ADVOGADO: SIDNEI ARAÚJO DO ESPIRITO SANTO - (OAB PA34033)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE OEIRAS DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 015

 
Processo: 0803550-03.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: R. A.

 
ADVOGADO: FABIANA DA SILVA NUNES - (OAB RR1144)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0803390-75.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: LUÍS RICARDO PICANÇO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ATAHUALPA PEREIRA DA SERRA FILHO - (OAB PA7939-A)

 
ADVOGADO: CAMILA CAROLINA PEREIRA SERRA - (OAB PA16247-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0802968-03.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: EZEQUIEL VIEGAS ESQUERDO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
135



ADVOGADO: MATEUS AUGUSTO ARAÚJO XAVIER - (OAB PA34599)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0803545-78.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: ELEN NEIDE PEREIRA DO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0803319-73.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: E. G. A.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE VISEU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 020
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Processo: 0803661-84.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: MACELO DE OLIVEIRA ALVES

 
ADVOGADO: RAPHAELL LEMES BRAZ - (OAB PA349743-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE JACUNDÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0813812-46.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ANTÔNIO JAMES PEREIRA BARROS

 
ADVOGADO: ALCIO FERNANDO MATIAS SOUSA - (OAB GO62184-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE EM MEIO FECHADO E SEMIABERTO DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0803992-66.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: JOÃO VINÍCIUS SOUSA VIANA

 
ADVOGADO: HUMBERTO FEIO BOULHOSA - (OAB PA7320-A)

 
ADVOGADO: RAFAELA BRATTI - (OAB PA14713-A)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE NOVA TIMBOTEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0804790-27.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: RAFAEL DA COSTA SALES

 
ADVOGADO: FERNANDO MAGALHÃES PEREIRA JÚNIOR - (OAB PA19674-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CAPANEMA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0803835-93.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: SYMOM SOARES DE SOUSA

 
ADVOGADO: ROGER LISBOA DOS SANTOS - (OAB AP2884)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ALMEIRIM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 025

 
Processo: 0803021-81.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: W. S. S.

 
ADVOGADO: MANOEL FRANCISCO PASCOAL JÚNIOR - (OAB PA10778-A)

 
ADVOGADO: WALLACE LIRA FERREIRA - (OAB PA22402-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0804293-13.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA ANTUNES

 
ADVOGADO: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES - (OAB PA26494-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 027

 
Processo: 0800091-90.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: MAICON DOUGLAS DUARTE BARBOSA

 
ADVOGADO: MAGNO EDSON ROXO DE SOUZA - (OAB PA27639-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE BELÉM
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 028

 
Processo: 0800262-47.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: JULIANE DA COSTA

 
ADVOGADO: FERNANDA DE NAZARÉ DA COSTA - (OAB PA32285)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 029

 
Processo: 0800745-77.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
AGRAVANTE: FAGNER SANTOS DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: OMAR ADAMIL COSTA SARÉ - (OAB PA13052-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 12533913, prolatada em 07/02/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 030

 
Processo: 0802813-97.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: M. R. L.

 
ADVOGADO: SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES - (OAB PA21140-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 031

 
Processo: 0805059-66.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: J. M. da S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE VISEU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 032

 
Processo: 0804739-16.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: B. do E. S. de F. G.

 
ADVOGADO: WILSON CORRÊA SANTANA - (OAB PA23077-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 033

 
Processo: 0802955-04.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: JÚLIA TOLEDO CASSIANO OLIVEIRA

 
PACIENTE: LEANDRO RIBEIRO DE SOUZA

 
ADVOGADO: LUÍS GUSTAVO DE GODOY COSTA - (OAB GO27929)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 034

 
Processo: 0803580-38.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: CÍCERO SILVA SANTOS

 
ADVOGADO: RAFAEL MESQUITA DA ROSA - (OAB DF47046)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 035

 
Processo: 0803187-16.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
142



Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: GUSTAVO PINHEIRO DE SOUZA

 
ADVOGADO: GUSTAVO JOSÉ RIBEIRO DA COSTA - (OAB PA21328-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 036

 
Processo: 0803342-19.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: RODRIGO SILVA DE SOUZA

 
ADVOGADO: ADRIANE PAULINO GALIZA - (OAB PA31282)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 037

 
Processo: 0820690-84.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: MARCOS DA FONSECA DIAS

 
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA - (OAB PA16900-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE NOVA TIMBOTEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 038

 
Processo: 0803064-18.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: BENEDITO DO SOCORRO SAGICA BARBOSA

 
ADVOGADO: ANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA - (OAB PA19782-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO NO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 039

 
Processo: 0802318-53.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: HIGO PATRICK DO NASCIMENTO ANDRADE

 
ADVOGADO: VINÍCIUS SOUSA HESKETH NETO - (OAB PA32202-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 040

 
Processo: 0803551-85.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: JEFERSON SANTOS PINHEIRO
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ADVOGADO: ELINEKE CONCEIÇÃO LAMEIRA LEITE - (OAB PA27270-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 041

 
Processo: 0803242-64.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: ALEXIA PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: PATRÍCIA AYRES DE MELO - (OAB TO2972-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ITUPIRANGA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 042

 
Processo: 0802065-65.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
AGRAVANTE: F. D. F. M.

 
ADVOGADO: MARIO RENAN CABRAL PRADO SÁ - (OAB PA20818-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 12719895, prolatada em 16/02/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 043

 
Processo: 0800211-36.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: ELAILSON JÚNIOR VAZ PERDIGÃO

 
ADVOGADO: WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO - (OAB PA24031-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CONCÓRDIA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 044

 
Processo: 0800303-14.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: JOSÉ EVERALDO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

 
ADVOGADO: ÍSIS KAROLINE CARDOSO DE LIMA - (OAB PA19817-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CURUÇÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 045

 
Processo: 0800348-18.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: B. S. L.

 
ADVOGADO: BRUNO FRANCISCO CARDOSO - (OAB PA26329-A)
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ADVOGADO: YASMIN CARVALHO SANTOS - (OAB PA21326-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 046

 
Processo: 0804542-61.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: CLEGIS MARCOS PUL PINTO

 
ADVOGADO: OLIRIOMAR AUGUSTO PANTOJA MONTEIRO - (OAB PA19379-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 047

 
Processo: 0802967-18.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: ELIAS SOUZA MOREIRA

 
ADVOGADO: LEONARDO BRAGA DUARTE - (OAB TO8161-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 048
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Processo: 0804811-03.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: IVANDRI DOS SANTOS LEAL

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 049

 
Processo: 0803907-80.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: LUÍS VICENTE SILVA BRITO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SALVATERRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 050

 
Processo: 0804950-52.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: HIGOR COSTA SILVA

 
ADVOGADO: ELAINE GALVÃO DE BRITO - (OAB PA19139-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 051

 
Processo: 0804752-15.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA NETO

 
ADVOGADO: JOSÉ ANACLETO FERREIRA GARCIAS - (OAB PA22167-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 052

 
Processo: 0804105-20.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: M. D. A. G

 
ADVOGADO: BRENDON BURJACK SILVA - (OAB TO10036-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE XINGUARA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 053

 
Processo: 0815002-44.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR
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Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
IMPETRANTE: ANNE MAYARA OLIVEIRA BATISTA

 
ADVOGADO: ALAN RANGEL FERREIRA PORTELA - (OAB PA23300-A)

 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 054

 
Processo: 0815432-93.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
IMPETRANTE: ANNE MAYARA OLIVEIRA BATISTA

 
IMPETRANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO PARÁ

 
ADVOGADO: BIANKA FERREIRA DE MELO - (OAB PA27526-A)

 
ADVOGADO: SUZIANNY DE NAZARÉ FIGUEIREDO BARBOSA - (OAB PA26118)

 
ADVOGADO: GABRIELLA MORAES DOS SANTOS - (OAB PA25106-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA RAMOS FERREIRA - (OAB PA27013-A)

 
ADVOGADO: RENATA OLIVEIRA PIRES - (OAB PA13568-A)

 
ADVOGADO: ÍTALO MELO DE FARIAS - (OAB PA12668-A)

 
ADVOGADO: VITOR CAVALCANTI DE MELO - (OAB PA17375-A)

 
ADVOGADO: RAIMUNDO ROLIM DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA10709-A)

 
ADVOGADO: LUÍS ANDRÉ FERREIRA DA CUNHA - (OAB PA18899-A)

 
ADVOGADO: HUGO LEONARDO PÁDUA MERCES - (OAB PA17835-A)

 
ADVOGADO: GERCIONE MOREIRA SABBÁ - (OAB PA21321-A)

 
ADVOGADO: FELIPE JACOB CHAVES - (OAB PA13992-A)

 
ADVOGADO: BRENNO MORAIS MIRANDA - (OAB PA17445-A)
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ADVOGADO: JOSÉ BRAZ MELLO LIMA - (OAB PA193-A)

 
ADVOGADO: HENDER CLÁUDIO SOUZA GIFONI - (OAB PA26593-A)

 
ADVOGADO: NATÁLIA PONTES QUINTELA - (OAB PA30838-A)

 
IMPETRADO: JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 055

 
Processo: 0803898-21.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
IMPETRANTE: N. B. R.

 
IMPETRANTE: R. e L. D. L.

 
ADVOGADO: FERNANDO JOSÉ MARIN CORDERO DA SILVA - (OAB PA11946-A)

 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 056

 
Processo: 0815164-39.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
IMPETRANTE: LEONARDO CEZÁRIO DA SILVA

 
ADVOGADO: FABRÍCIO QUARESMA DE SOUSA - (OAB PA23237-A)

 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
 

 
Belém(PA), 13 de abril de 2023.

 
 

 
 

 
MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO

 
Secretária da Seção de Direito Penal

 
 

 
 
 
 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA
SEÇÃO DE DIREITO PENAL, DO ANO DE 2023:

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 22ª SESSÃO ORDINÁRIA - PLENÁRIO VIRTUAL - PJE
da Egrégia Seção de Direito Penal, a iniciar-se no dia 25 de abril de 2023, às 14:00h, foi pautado o
julgamento dos seguintes feitos, ficando facultado ao membro do Ministério Público, ao(à) Defensor(a)
Público(a) e ao(à) advogado(a) habilitado(a) nos autos realizar sustentação oral, devendo encaminhar
eletronicamente arquivo digital previamente gravado, observado o procedimento disposto no art. 2º da
Resolução nº 22, de 30/11/2022, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 1º/12/2022, que acrescentou
o art 4º-A à Resolução nº 21, de 05/12/2018, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
 

 
 

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0804426-89.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: SANTA IZABEL DO PARÁ (Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR
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EMBARGANTE: M. S. de S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (Def. Púb. Alexandre Martins Bastos)

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 10526167 da E. Seção de Direito Penal, prolatado
em 1º/08/2022)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0800644-40.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci)

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Revisor(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
REQUERENTE: FÁBIO ALVES NOGUEIRA

 
ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES - (OAB PA26330)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0805961-53.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO

 
Comarca de origem: BREVES (2ª Vara)

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
REQUERENTE: CLAUDIONOR COSTA SOARES FILHO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (Def. Púb. Kelvin Breno Rowe
Rodrigues)
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REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito do Termo Judiciário de Bagre)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
 

 
 

 
Belém(PA), 13 de abril de 2023.

 
 

 
 

 
MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO

 
Secretária da Seção de Direito Penal
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                          ATA/RESENHA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª TURMA DE DIREITO PENAL 
 

 
1ª Sessão Ordinária - 3ª Turma de Direito Penal, realizada em 16 de março de 2023, EM FORMATO
HÍBRIDO, sob a Presidência da Exma. Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA. Presentes também os
Exmos. Desembargadores Eva do Amaral Coelho e Pedro Pinheiro Sotero. Ausência justificada do Exmo.
Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior. Presente, ainda, o Exmo. Procurador de
Justiça Hezedequias Mesquita da Costa. Sessão iniciada às 09h00min. Aprovada a Ata/Resenha da
Sessão anterior:  
PALAVRA FACULTADA 
A Exma. Desembargadora Kédima Pacífico Lyra, na condição de presidente da Turma deu as boas vindas
ao Desembargador Pedro Pinheiro Sotero, novo integrante da Turma, desejando-lhe muito sucesso nessa
nova caminhada.  
 
JULGAMENTOS PAUTA 
 
1 - PROCESSO: 0028040-30.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARIO RIBEIRO DO VALE 
REPRESENTANTES: FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (OAB/PA 14948-A), PAULO ROBERTO
BATISTA DA COSTA JUNIOR (OAB/PA 19985-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Obs. Feito retirado de pauta da 22ª Sessão de Plenário Virtual de 2022. 
PRESIDENTE: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
Turma Julgadora: Desembargadores. Eva do Amaral Coelho, Kédima Pacífico Lyra e Pedro Pinheiro
Sotero.  
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece parcialmente do recurso e nega-
lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 
 

 
2 - PROCESSO: 0003542-78.2017.8.14.0094 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEONARDO PINHEIRO DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Obs. Feito retirado de pauta da 36ª Sessão de Plenário Virtual de 2022 
PRESIDENTE: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
Turma Julgadora: Desembargadores. Eva do Amaral Coelho, Kédima Pacífico Lyra e Pedro Pinheiro
Sotero.  
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e dá-lhe parcial
provimento para reformar a sentença condenatória, redimensionando a pena base aplicada e, de ofício,
reconhece a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição superveniente, nos termos do voto do
voto da relatora e os acréscimos do voto da revisora. 
 

 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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3 - PROCESSO: 0010522-81.2018.8.14.0037 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARTA DA SILVA SERRAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Obs. Feito retirado de pauta da 24ª Sessão de Plenário Virtual de 2022 
PRESIDENTE: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
Turma Julgadora: Desembargadores. Eva do Amaral Coelho, Kédima Pacífico Lyra e Pedro Pinheiro
Sotero.  
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e dá-lhe parcial
provimento para afastar as circunstâncias negativa, redimensionando a pena aplicada, nos termos do voto
da relatora e os acréscimos do voto da revisora. 

 
E como nada mais houve, foi encerrada a Sessão às 09h23min, sendo lavrado por mim, Esmerina de
Jesus Tenório Gomes, Secretária da 3ª de Turma Direito Penal, a presente Ata. 

 
Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Presidente. 
 

 
 

 
 
 
 
ATA/RESENHA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª TURMA DE DIREITO PENAL

 
 

 
21ª Sessão Ordinária - 3ª Turma de Direito Penal, realizada em 15 de dezembro de 2022, em formato
híbrido, sob a Presidência da Exma. Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO. Presente também as
Exmas. Desembargadoras Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro Maia
Bezerraa Júnior e Kédima Pacífico Lyra. Presente, ainda, o Exmo. Procurador de Justiça Hamilton
Nogueira Salame. Sessão iniciada às 09h11min. Aprovada a Ata/Resenha da Sessão anterior:

 
PARTE ADMINISTRATIVA 
 

 
A Presidente da turma, Desembargadora Eva do Amaral Coelho, apresentou relatório a seus pares, acerca
do quantitativo de processos recebidos ou distribuídos e julgados pelo colegiado no ano de 2023 e ainda,
conduziu a escolha do novo Presidente de Turma, na qual, por aclamação, foi escolhida a
Desembargadora Kédima Pacífico Lyra.

 
JULGAMENTOS EXTRAPAUTA 
 

 
1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL (0017677-86.2013.8.14.0401)  
EMBARGANTE: CARLOS JOSE FREIRE DE SA 
REPRESENTANTES: MAURILIO EUGENIO DOS SANTOS MOURA (OAB PA1910-A) VIRGILIO
ALBERTO AZEVEDO MOURA (OAB PA17308-A) e ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE (OAB
PA18107-A) 
EMBARGADOS: JUSTIÇA PÚBLICA E O V. ACÓRDÃO Nº 217.702 DE 27.04.2021  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
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Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho.

 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece dos embargos, porém, os rejeita,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
JULGAMENTOS PAUTA 
 

 
1 - PROCESSO: 0002243-65.2020.8.14.0125 - APELAÇÃO CRIMINAL - FEITO ADIADO NA SESSÃO
DE JULGAMENTO DO DIA 1ª DE DEZEMBRO DE 2022 
APELANTE: ADONIA ZUQUETO SEPULCRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
2 - PROCESSO: 0804958-97.2021.8.14.0000 - CORREIÇÃO PARCIAL CRIMINAL 
CORRIGENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
CORRIGIDO: JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE REDENÇÃO  
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
3 - PROCESSO: 0811545-38.2021.8.14.0000 - CORREIÇÃO PARCIAL CRIMINAL 
CORRIGENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
CORRIGIDO: JUÍZO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE ANANINDEUA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
4 - PROCESSO: 0811540-16.2021.8.14.0000 - CORREIÇÃO PARCIAL CRIMINAL 
CORRIGENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
CORRIGIDO: JUÍZO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE ANANINDEUA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
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Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
5 - PROCESSO: 0801872-84.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: JOSE NAZARENO CAMPOS SERRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento, nos termos do voto da relatora. 
 

 
6 - PROCESSO: 0815145-33.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: LEONINO MAURICIO TAVARES 
REPRESENTANTE: RINALDO RIBEIRO MORAES (OAB/PA 26330-A) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
7 - PROCESSO: 0815554-09.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: JOSE MARIA DE SENA 
REPRESENTANTE: RINALDO RIBEIRO MORAES (OAB/PA 26330-A) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
SUSTENTAÇÃO ORAL: RINALDO RIBEIRO MORAES (OAB/PA 26330-A)  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá provimento
para conceder prisão domiciliar por 90 dias ao agravante, nos termos do voto da relatora.  
 

 
8 - PROCESSO: 0816716-39.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MAURICIO BARATA DIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
158



9 - PROCESSO: 0000586-88.2006.8.14.0025 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ANDREANO VIEIRA DE ALMEIDA 
REPRESENTANTES: BARBARA SILVA TEIXEIRA (OAB GO58973-A), VICTOR AUGUSTO CARDOSO
(OAB GO48299-A) 
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
10 - PROCESSO: 0004635-30.2006.8.14.0040 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MILAS SILVA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTES: WESLEY SANTOS PEREIRA (OAB PI19984), JEFFESON PONTE BARROSO
(OAB/PA 31509-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
SUSTENTAÇÃO ORAL: WESLEY SANTOS PEREIRA (OAB/PI 19984)  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece em parte do recurso e lhe nega
provimento, nos termos do voto da relatora. 
 

 
11 - PROCESSO: 0003846-21.2015.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: SILVIO GOMES SA 
REPRESENTANTE: ILCA MORAES DO ESPÍRITO SANTO (OAB/PA 25428-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
SUSTENTAÇÃO ORAL: ILCA MORAES DO ESPÍRITO SANTO (OAB/PA 25)  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
12 - PROCESSO: 0007440-69.2019.8.14.0049 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ANTONIO ROMARIS DA SILVA 
REPRESENTANTES: JOSE OCTAVIO FERREIRA FRANCA (OAB/PA 6326-A), LUANA OLIVIA SA
FRANCA (OAB/PA 21546-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
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13 - PROCESSO: 0004548-88.2020.8.14.0200 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERESSADO: JOAO AUGUSTO SILVA DA SILVA 
REPRESENTANTES: CILENE RAIMUNDA DE MELO SANTOS (OAB/PA 15929-A), PAULA VITORIA DE
SOUZA (OAB/PA 32643), JOSE AUGUSTO COLARES BARATA (OAB/PA 016932-A), CAROLINE
PINHEIRO DIAS (OAB/PA 23487-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
14 - PROCESSO: 0001364-90.2021.8.14.0200 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PARÁ 
RECORRIDO: ALEX DA SILVA DUTRA 
REPRESENTANTE: MAXIMIANO SOUTO AMADO NETO (OAB/PA 30297-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
15 - PROCESSO: 0818951-71.2021.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ALINE FERREIRA SOUZA 
REPRESENTANTES: RAQUEL MORAES CAMPOS (OAB/PA 32790), WILMA MARIA BARBOSA DE
ANDRADE (OAB/PA 27654-A), KATIA CAROLINA CRUZ DE SOUZA (OAB/PA 25077-A), LEANDRO
ALCIDES DE MOURA MOURA (OAB MS10762-A)  
RECORRIDO: MANOLO PORTUGAL FAIAD FREITAS 
REPRESENTANTE: MANOLO PORTUGAL FAIAD FREITAS (OAB/PA 17617-A) 
RECORRIDA: MARGARIDA SANTANA PINHO 
RECORRIDA: DULCELINA LOPES MENDES LAUZID 
RECORRIDO: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
16 - PROCESSO: 0000940-92.2014.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: JOHN KENNEDY MORAIS DA SILVA 
REPRESENTANTE: ILDEMAR CAMPOS FREITAS (OAB/PA 12074-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
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Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
17 - PROCESSO: 0017562-31.2014.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: ALBERTO NERES DOS SANTOS 
REPRESENTANTES: THAISE MELUL VIEIRA (OAB/PA 21886-A), JOSE RONALDO VIEIRA (OAB/PA
5000-A), NIKY LAUDA LEAL CARVALHO (OAB/PA 27070-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
18 - PROCESSO: 0059633-14.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: LUIS CARMO LUFT 
REPRESENTANTE: ELIANDRA ERTHAL CARREIRO (OAB RS89456) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento, nos termos do voto da relatora.  
 

 
19 - PROCESSO: 0003748-74.2016.8.14.9100 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: THIAGO JOAO FRASSETO 
REPRESENTANTE: ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES (OAB/PA 12401-A) - DEFENSOR
DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso para reconhecer a
extinção da punibilidade pela prescrição, nos termos do voto da relatora. 
 

 
20 - PROCESSO: 0004605-11.2017.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: EDSON DIMAS CASANOVA DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e, de ofício, reconhece
a extinção da punibilidade pela prescrição, nos termos do voto da relatora.  
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21 - PROCESSO: 0004335-32.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: CLEO MARCOS DOS SANTOS SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e julga prejudicado,
mas, de ofício, reconhece a extinção da punibilidade pela prescrição intercorrente, nos termos do voto da
relatora. 
 

 
22 - PROCESSO: 0007794-94.2018.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: GEAN MARTINS SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, rejeitada a preliminar arguida, conhece do
recurso e lhe nega provimento, nos termos do voto da relatora. 
 

 
23 - PROCESSO: 0008964-49.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: OFIR RAIMUNDO DOS SANTOS JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
24 - PROCESSO: 0002454-83.2019.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá provimento,
nos termos do voto da relatora.  
 

 
25 - PROCESSO: 0009934-15.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: BRUCE SANTANA ARACATI 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, rejeitada a preliminar arguida, conhece do
recurso e lhe nega provimento, nos termos do voto da relatora. 
 

 
26 - PROCESSO: 0001315-62.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: JORGE LUIZ COSTA REIS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento, nos termos do voto da relatora. 
 

 
27 - PROCESSO: 0001602-40.2020.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: SILVIA GOMES MOREIRA 
REPRESENTANTE: MARCOS JOSE SIQUEIRA DAS DORES (OAB/PA 14870-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
28 - PROCESSO: 0015935-79.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: MARCELA MONTEIRO DE SOUZA 
APELANTE: TAVARO NEY MIRANDA SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento para readequar a pena aplicada, reconhecendo a extinção da punibilidade pelo cumprimento
da pena, nos termos do voto da relatora. 
 

 
29 - PROCESSO: 0809033-48.2022.8.14.0000 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: DANILO BARROS ALBUQUERQUE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
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RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
30 - PROCESSO: 0005102-61.2013.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JHONES DA COSTA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento para readequar a pena aplicada, reconhecendo a extinção da punibilidade, nos termos do voto
da relatora.

 
31 - PROCESSO: 0015953-13.2014.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIOMARA MENDES DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá provimento,
de ofício, reconhece a extinção da punibilidade, nos termos do voto da relatora. 
 

 
32 - PROCESSO: 0062021-67.2015.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA 
REPRESENTANTE: EDSON SANTOS DOS REIS (OAB/PA 16950-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ADELIO MENDES DOS SANTOS 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
de ofício, readéqua a pena aplicada, nos termos do voto da relatora. 
 

 
33 - PROCESSO: 0000665-76.2016.8.14.0038 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAIMUNDO AUDIFRAN DA COSTA PIMENTEL 
REPRESENTANTES: ANTONIO ALBERTO DA COSTA PIMENTEL (OAB/PA 20873-A), STEPHANIE
VIEIRA BRITO (OAB/PA 28993), VINICIUS DA SILVA MACHADO (OAB/PA 31348-A), RUBENS JOSE
GARCIA PENA JUNIOR (OAB/PA 29967), MARCO APOLO SANTANA LEAO (OAB/PA 9873-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
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REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
SUSTENTAÇÃO ORAL: ANTONIO ALBERTO DA COSTA PIMENTEL (OAB/PA 20873)  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
34 - PROCESSO: 0006871-67.2016.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FLAVIO DE SOUSA LESSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
35 - PROCESSO: 0006340-16.2017.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: AMANDA LIMA MOURA 
REPRESENTANTES: ROGERIO ARAUJO ROCHA (OAB/PA 11431-A), ROBSON KLEBER SILVA
SOUSA (OAB/PA 12613-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá provimento
para absolver o apelante, nos termos do voto da relatora. 
 

 
36 - PROCESSO: 0008532-49.2017.8.14.0115 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: IRINEU DA CONCEICAO CRUZ 
REPRESENTANTES: RUTHNEIA SOUZA TONELLI (OAB/PA 12128-A), ANA PAULA VERONA (OAB/PA
24197-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá provimento
para absolver o apelante, nos termos do voto da relatora.  
 

 
37 - PROCESSO: 0008579-38.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROBSON DA SILVA MONTEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
38 - PROCESSO: 0017748-70.2017.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SEBASTIAO KEYLON SILVA DE MIRANDA 
REPRESENTANTE: SUELLEM CASSIANE DOS REMEDIOS ALVES (OAB/PA 15289-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento para reconhecer a extinção da punibilidade, nos termos do voto da relatora. 
 

 
39 - PROCESSO: 0002368-45.2018.8.14.0952 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: ALBERT MOTA SANTANA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
40 - PROCESSO: 0007725-98.2018.8.14.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARIO FRANCA DA CRUZ 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
41 - PROCESSO: 0008084-16.2018.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDINALDO GONCALVES SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: ADELIO MENDES DOS SANTOS 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
42 - PROCESSO: 0009469-80.2018.8.14.0032 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABIO JUNIOR DA COSTA DE SENA 
REPRESENTANTE: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO (OAB/PA 26925-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
43 - PROCESSO: 0010085-15.2018.8.14.0110 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDRE SILVA MONTELES 
REPRESENTANTE: SAMIR ANTHUNES MATTOS CORDEIRO (OAB/PA 26860) 
APELANTE: WARLEN MOURA DA CONCEICAO 
APELANTE: JACKSON SILVA DA COSTA 
APELANTE: PEDRO PAULO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
44 - PROCESSO: 0010978-06.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOHNES SILVA DA CONCEICAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Eva do Amaral Coelho. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento, nos termos do voto da relatora. 
 

 
45 - PROCESSO: 0801630-28.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
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AGRAVANTE: ANDRE DA SILVA CARVALHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá provimento,
nos termos do voto do relator. 
 

 
46 - PROCESSO: 0803094-48.2022.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
RECORRIDO: BRUCE GONCALO BARBALHO LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: GRACIVALDO GONCALVES COSTA 
REPRESENTANTE: ANDRE RENATO NASCIMENTO BECKMAN (OAB/PA 16690-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto do relator. 
 

 
47 - PROCESSO: 0010617-41.2018.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: WALLEY SANDRO BANDEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto do relator. 
 

 
48 - PROCESSO: 0002493-63.2019.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: GERVASIO VASCONCELOS DA COSTA 
REPRESENTANTES: GUSTAVO INACIO DA LUZ NOGUEIRA (OAB/PA 29547-A), PANYSA SASHA
MONTEIRO MARINHO (OAB/PA 017604-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto do relator. 
 

 
49 - PROCESSO: 0005485-29.2010.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE EMILIO SANTOS DA CRUZ 
REPRESENTANTES: LETICIA MARTINS BITAR DE MORAES (OAB/PA 7095-A), CARLOS ANTONIO DA
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SILVA FIGUEIREDO (OAB/PA 3985-A), FRANCIMAR BENTES GOMES (OAB/PA 4577-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto do relator. 
 

 
50 - PROCESSO: 0013606-36.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SERGIO FREITAS SOUSA JUNIOR 
APELANTE: VALBER SOUSA RIBEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
OBS.: IMPEDIMENTO DA DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento, nos termos do voto do relator.  
 

 
51 - PROCESSO: 0026358-06.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WILLER AUGUSTO SEABRA DE CARVALHO 
REPRESENTANTES: CLAUDIA PATRICIA RODRIGUES PARDAUIL (OAB/PA 8879-A), AMIRALDO
NUNES PARDAUIL (OAB/PA 7158-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento, nos termos do voto do relator.  
 

 
52 - PROCESSO: 0004536-24.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VALDERI RAIOL DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: GAREZA CALDAS DE MORAES (OAB/PA 21501-A), JOAO FREDIL RODRIGUES
BENDELAQUE JUNIOR (OAB/PA 26857-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
SUSTENTAÇÃO ORAL: GAREZA CALDAS DE MORAES (OAB/PA 21501-A)

 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
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provimento, nos termos do voto do relator.  
 

 
53 - PROCESSO: 0010545-52.2018.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SIDNIVAL SILVA LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto do relator. 
 

 
54 - PROCESSO: 0012636-48.2018.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE DE SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso para acolher a
preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, submetendo o réu a novo julgamento pelo Tribunal do
Júri, nos termos do voto do relator. 
 

 
55 - PROCESSO: 0004222-22.2020.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JHEIMERSON JHEFFERSON DE AVIZ RIBEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto do relator. 
 

 
56 - PROCESSO: 0007123-63.2020.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROQUE DOS SANTOS MONTEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá provimento,
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nos termos do voto do relator.  
 

 
57 - PROCESSO: 0802642-59.2020.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALIPIO PINTO VEIGA FILHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto do relator. 
 

 
58 - PROCESSO: 0800870-93.2021.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GABRIEL COSTA MIRANDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá provimento,
nos termos do voto do relator. 
 

 
59 - PROCESSO: 0801595-63.2021.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO CARLOS DA LUZ RAMOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento, nos termos do voto do relator.  
 

 
60 - PROCESSO: 0806703-56.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WELLINGTON CUNHA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Eva do Amaral Coelho e
Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento, nos termos do voto do relator.  
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61 - PROCESSO: 0010010-78.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GABRIEL LOURINHO MORAES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
PRESIDENTE: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Eva do Amaral Coelho
Maia Bezerra Júnior e Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
62 - PROCESSO: 0002366-23.2016.8.14.0701 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: GILVAN PANTOJA ROMERO DA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e julga prejudicado em
razão da extinção da punibilidade, nos termos do voto da relatora. 
 

 
63 - PROCESSO: 0003904-26.2013.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO/APELANTE: ETERVAN FERREIRA SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL 
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
RELATORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, rejeitada a preliminar arguida, conhece dos
recursos, nega provimento ao recurso da defesa e dá parcial provimento ao recurso ministerial, nos termos
do voto da relatora. 
 

 
64 - PROCESSO: 0002043-42.2017.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MARIO HENRIQUE DE SOUZA GUERREIRO 
REPRESENTANTE: SAMIA HAMOY GUERREIRO (OAB/PA 20176-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
RELATORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
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65 - PROCESSO: 0011676-38.2017.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADENILSON DE SOUSA DOS SANTOS CORREA 
REPRESENTANTES: RODRIGO DE OLIVEIRA CORREA (OAB/PA 18280-A), EVELYNN OLIVEIRA DA
SILVA (OAB PR87384-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
RELATORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento, nos termos do voto da relatora. 
 

 
66 - PROCESSO: 0008736-74.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JONAS PEREIRA PESSOA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
RELATORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe nega provimento,
nos termos do voto da relatora. 
 

 
67 - PROCESSO: 0002683-23.2019.8.14.0052 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RONI RODRIGUES DAS NEVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
RELATORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
PRESIDENTE: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
Turma Julgadora: Desembargadores Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior e Kédima Pacífico Lyra. 
Decisão: A Egrégia 3ª Turma de Direito Penal, à unanimidade, conhece do recurso e lhe dá parcial
provimento, nos termos do voto da relatora.  
 

 
E como nada mais houve, foi encerrada a Sessão às 12h58min, sendo lavrado por mim, Esmerina de
Jesus Tenório Gomes, Secretária da 3ª de Turma Direito Penal, a presente Ata. Desembargadora EVA DO
AMARAL COELHO, Presidente. 
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PROCESSO Nº 0801668-36.2020.814.0501. AÇÃO CÍVEL. RECLAMANTE: ALAN  JOHNNES LIRA
FEITOSA. ADVOGADO: TABATA HENRIQUES FEITOSA - OAB PA30527 .  RECLAMADO: TAP AIR
PORTUGAL. ADVOGADO: ADVOGADAS: RENATA MALCON MARQUES - OAB BA24805 - 
RAFAELA FONTOURA SANTOS - OAB BA70284  Rh. Trata-se de embargos de declaração interpostos
pela parte reclamada TAP AIR PORTUGAL em face da sentença prolatada na movimentação Id n.
79894130. A parte reclamante manifestou-se na petição Id n.83346102, onde argumenta que o recurso
apresentado foi interposto fora prazo legal, ocorrendo o trânsito em julgado da sentença. Desta feita,
pleiteia que se prossiga à fase de cumprimento de sentença. Na movimentação Id n. 86422929, está
certificada a intempestividade dos embargos. Na movimentação Id n. 86422929, está certificado o trânsito
em julgado da sentença. Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração, por
intempestivos. 1.   Considerando o pedido formulado pelo reclamante na petição Id n.83346102, altere-se
a classe processual no PJE para cumprimento de sentença. 2.   Efetue-se o cálculo do débito exequendo e
intime-se a parte devedora para pagamento no prazo legal. 3.  Intimem-se. Distrito de Mosqueiro (Belém-
PA), 10 de fevereiro de 2023. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA Juíza de Direito titular do
Juizado Especial de Mosqueiro 

 
 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO
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Fica designada a realização da 14ª Sessão em Plenário Virtual da 2ª Turma Recursal Permanente dos
Juizados Especiais para o dia 04 de maio de 2023 (quinta-feira), com abertura às 14:00 horas e com
encerramento da mencionada sessão às 13:59 horas do dia 11 de maio de 2023 (quinta-feira), com
acesso através do endereço eletrônico https://apps.tjpa.jus.br/plenariovirtual/login/inicio.action, na qual
serão julgados os seguintes feitos:

 
 

 
Processos Pautados

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0862610-13.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ENGLER SACRAMENTA MORAES

 
ADVOGADO: ANTONIO MORAES ARAUJO - (OAB PA29359-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0854107-66.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

COORDENAÇÃO GERAL DA UPJ DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL -
UPJ TURMAS RECURSAIS
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUCINALDO BITTENCOURT POMPEU

 
ADVOGADO: SERGIO DE JESUS CORREA - (OAB PA21235-A)

 
ADVOGADO: LEIDIANE DA CONCEICAO WANZELER - (OAB PA21236-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0830570-41.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCELO DA SILVA PACHECO

 
ADVOGADO: JONAS DA SILVA PACHECO - (OAB PA25329-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0827301-57.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL BENEDITO DA PAZ MARCAL

 
ADVOGADO: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO: CAMILLA VEIGA PEREIRA - (OAB PA26056-A)

 
ADVOGADO: DAVI RABELLO LEAO - (OAB PA22628)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0835181-03.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NILSON CARDOSO BAHIA

 
ADVOGADO: MICHELE PINTO CASTELO BRANCO - (OAB PA21039-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0805318-36.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA CRISTINA MONTEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA - (OAB PA9083-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 007

 
Processo: 0829508-63.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANGELO MARCIO BARROS FACANHA

 
ADVOGADO: ANTONIO MORAES ARAUJO - (OAB PA29359-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0823872-82.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO

 
ADVOGADO: RICARDO ALEX PIRES FRANCO DA SILVA - (OAB PA22968-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0850811-02.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LIZIAS ALVARES DA COSTA

 
ADVOGADO: CRISRIANI GOTARDO SERAFIM - (OAB PA28374-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 010
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Processo: 0869727-21.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO AMORIM DOS SANTOS

 
ADVOGADO: POLINE CRISTINE ARAGAO DE ARAUJO SOUSA - (OAB PA25089-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO TRINDADE DE SOUZA - (OAB PA25491-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0007233-90.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DIEGO NATANAEL LOPES ARRUDA

 
ADVOGADO: SIMONI CRISTINA PINHEIRO - (OAB PA25267)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BRASIL TELECOM OI SA
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ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0823474-09.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JURACI LOPES DE MORAIS

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANGELA CALANDRINI FULCO - (OAB PA28100-A)

 
ADVOGADO: ALEXANDRE NAOTO YAMAZAKI DA SILVA - (OAB PA25446-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 013

 
Processo: 0830707-86.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BERNADETE DO SOCORRO DA SILVA PINHEIRO

 
ADVOGADO: ELTON JHONES DE SOUZA - (OAB PA855-A)

 
ADVOGADO: ALISSON IURI FREITAS AIRES - (OAB PA19038-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0810545-70.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIA MARIA FIGUEIREDO MATOS

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ANTONIA MARIA FIGUEIREDO MATOS

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 015

 
Processo: 0805168-21.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: OLINDA PINTO MEDRADO

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0811720-02.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARGARIDA MARIA MELO MONTE

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0812759-34.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE NAZARE CORREA DA CUNHA

 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS ANAICE LOPES - (OAB PA23225-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0840462-42.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: REGINA CELIA LOPES DA SILVA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0866643-46.2019.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: REGINA SELMA DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0843719-07.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROBERTO CARLOS NASCIMENTO ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0807951-20.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0803177-78.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELTON SILVA NASCIMENTO

 
ADVOGADO: SAUL FALCAO BEMERGUY - (OAB PA15812-A)

 
ADVOGADO: RAQUEL DINIZ BARBOSA - (OAB PA26748-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - (OAB MG111202-A)

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0804873-18.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: MARIA HELENA SALES

 
ADVOGADO: FILIPE CHARONE TAVARES LOPES - (OAB PA12480-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
ADVOGADO: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - (OAB PA12202-A)

 
ADVOGADO: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - (OAB PA10176-A)

 
PROCURADORIA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0805468-24.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: WESLEY PANTALEAO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: LUAN SILVA DE REZENDE - (OAB PA22057-A)

 
ADVOGADO: ADRIANO GARCIA CASALE - (OAB PA24949-A)

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

 
ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)

 
PROCURADORIA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
REPRESENTANTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
 

 
Ordem: 025
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Processo: 0858859-81.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MILLER JAMES FARIAS TRINDADE

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0854843-55.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO CUNHA

 
ADVOGADO: NOLAM MAGALHAES DE OLIVEIRA - (OAB PA25192-E)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

 
ADVOGADO: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)
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ADVOGADO: PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)

 
 

 
Ordem: 027

 
Processo: 0866265-56.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JANDIRA MORAIS FERREIRA

 
ADVOGADO: YAN SOUZA DE OLIVEIRA - (OAB PA25074-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
 

 
Ordem: 028

 
Processo: 0853230-29.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO AFONSO SOARES ROCHA

 
ADVOGADO: JOSE EDUARDO PEREIRA ROCHA - (OAB PA18045-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: JANARY DO CARMO VALENTE - (OAB PA20291-A)

 
ADVOGADO: AMANDA QUEIROZ DE OLIVEIRA CEI - (OAB PA23766-A)

 
ADVOGADO: CARLA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES - (OAB PA14073-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 029

 
Processo: 0800457-17.2020.8.14.0136

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANNISSE MARIA DE MELO FERREIRA

 
ADVOGADO: DIOGO CAETANO PADILHA - (OAB PA20950-S)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
RECORRIDO: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.

 
ADVOGADO: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - (OAB PE33668-A)

 
 

 
Ordem: 030

 
Processo: 0867588-33.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VALTER SOARES SILVA

 
ADVOGADO: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA - (OAB GO32028-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 031

 
Processo: 0800128-71.2020.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Liquidação / Cumprimento / Execução

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LARISSA GONCALVES MACEDO

 
ADVOGADO: LARISSA GONCALVES MACEDO - (OAB TO7292-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LUDMILA FREIRE MARTINS 11633265692

 
ADVOGADO: PEDRO CRUZ NETO - (OAB GO3849-A)

 
 

 
Ordem: 032

 
Processo: 0806909-41.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA REGO

 
ADVOGADO: WEBERTH LUIZ COSTA DA SILVA - (OAB PA10030-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MONACO COMERCIAL DE MOTOCICLETAS LTDA

 
ADVOGADO: RICARDO TURBINO NEVES - (OAB MT12454-A)

 
ADVOGADO: JOAO PAULO MORESCHI - (OAB MT11686-A)

 
 

 
Ordem: 033

 
Processo: 0860001-23.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: EDIMILSON MIRANDA ALVES

 
ADVOGADO: SUZIANE XAVIER AMERICO - (OAB PA17673-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
ADVOGADO: RAPHAEL DE SANTANA PEREIRA - (OAB PA30148-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
196



PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 034

 
Processo: 0827029-97.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JACOB KABACZNIK

 
ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: ARMANDO MICELI FILHO - (OAB RJ48237-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
 

 
Ordem: 035

 
Processo: 0808911-10.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA LUCIA DE OLIVEIRA PEREIRA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 036

 
Processo: 0829110-19.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HERIBERTO CLAUBER DOS SANTOS FURTADO

 
ADVOGADO: RAFAELA PONTES SCOTTA DE MIRANDA - (OAB PA11649-A)

 
ADVOGADO: OCEANIRA FARIAS DE MIRANDA - (OAB PA16993-A)

 
ADVOGADO: DEBORA NUNES DE MIRANDA - (OAB PA17224-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 037

 
Processo: 0003730-92.2017.8.14.0087

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Anulação

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VANILDA VERGOLINO PINHEIRO

 
ADVOGADO: MARCOS SOARES BARROSO - (OAB PA15847-A)

 
 

 
Ordem: 038

 
Processo: 0830929-20.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSINEIDE MARAJO DOS REIS

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 039

 
Processo: 0003967-49.2019.8.14.0090

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CONCEICAO TEIXEIRA MAGALHAES

 
ADVOGADO: DUFRAY ANTONIO LINHARES DOS SANTOS - (OAB PA20609-A)

 
ADVOGADO: RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR - (OAB PA20786-A)

 
 

 
Ordem: 040

 
Processo: 0006248-37.2013.8.14.0009

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA LUCELIA NOGUEIRA
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ADVOGADO: MARCIO PAULO DA SILVA - (OAB PA12696-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 041

 
Processo: 0004047-13.2019.8.14.0090

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CONCEICAO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: DUFRAY ANTONIO LINHARES DOS SANTOS - (OAB PA20609-A)

 
ADVOGADO: RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR - (OAB PA20786-A)

 
 

 
Ordem: 042

 
Processo: 0005582-47.2016.8.14.0036

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA DOS SANTOS BRITO

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: BANCO ITAU CONSIGNADO SA

 
 

 
Ordem: 043

 
Processo: 0004710-27.2014.8.14.0125

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TARCISIO LOPES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA - (OAB PA19129-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 044
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Processo: 0836168-39.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE NAZARE DOS SANTOS AMORIM

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 045

 
Processo: 0002354-68.2014.8.14.0801

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO RIBEIRO DA ROSA

 
ADVOGADO: CLAUDIONOR CARDOSO DA SILVA - (OAB PA6207-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDILSON GONCALVES DA SILVA

 
ADVOGADO: WALDINEY FIGUEIREDO DA SILVA - (OAB PA12512-A)

 
ADVOGADO: MICHELL MENDES DURANS DA SILVA - (OAB PA12024-A)

 
 

 
Ordem: 046

 
Processo: 0800894-71.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ANA CALDAS DUTRA

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 047

 
Processo: 0830375-22.2021.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANTONIO SERGIO BAYMA AMORIM

 
ADVOGADO: IGOR TADEU DE CASTRO NASCIMENTO - (OAB PA13768-A)

 
ADVOGADO: RAMON MOREIRA MARTINS - (OAB PA29581-A)

 
 

 
Ordem: 048

 
Processo: 0831948-95.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR

 
ADVOGADO: AUGUSTO FRANKLIN GARCIA REIS - (OAB PA24129-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

 
ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - (OAB SP138436-A)

 
 

 
Ordem: 049

 
Processo: 0864669-71.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Gratificações Municipais Específicas

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SHEILA DA SILVA ALVES

 
ADVOGADO: JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 050

 
Processo: 0807070-51.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NAYANE COELHO COSTA

 
ADVOGADO: ANDRESSA PINHEIRO ARAUJO RODRIGUES - (OAB PA20322-A)
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ADVOGADO: GLENDA FERREIRA RAMALHO - (OAB PA26460-A)

 
ADVOGADO: VALDENICE DA COSTA BALBINO RIBEIRO - (OAB PA20823-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LOJAS AVENIDA S.A

 
ADVOGADO: VALERIA CRISTINA BAGGIO DE CARVALHO RICHTER - (OAB MT4676-A)

 
 

 
Ordem: 051

 
Processo: 0802392-89.2021.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE JONAS LACERDA DE SOUSA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
REPRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 052

 
Processo: 0827487-80.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DOMINGOS BORGES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: JOSINEI SILVA DA SILVA - (OAB PA28289-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 053

 
Processo: 0839474-50.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANDRE FELIPE DOS SANTOS COSTA

 
ADVOGADO: ANDRE FELIPE DOS SANTOS COSTA - (OAB PA30509-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCARD S.A.
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ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
RECORRIDO: SERASA S.A.

 
ADVOGADO: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - (OAB RO4643-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: SERASA S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 054

 
Processo: 0869276-93.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DEIZE DE FATIMA OLIVEIRA DE FREITAS

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 055

 
Processo: 0832363-15.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MAURICIO CARDOSO CORREIA

 
ADVOGADO: LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA15311-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 056

 
Processo: 0843690-54.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
210



POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA DO ROSARIO BARBOSA MORAIS

 
ADVOGADO: MARCELLE RITA LOPES DE ARAUJO GOMES - (OAB PA13118-A)

 
ADVOGADO: MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
ADVOGADO: KELLY CRISTINE VIEIRA DA CONCEICAO - (OAB PA28111-A)

 
ADVOGADO: SOPHIA NOGUEIRA FARIA - (OAB PA19669-A)

 
ADVOGADO: DANIELLE SOUZA DE AZEVEDO - (OAB PA12293-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
 

 
Ordem: 057

 
Processo: 0863998-48.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDA NONATA CARNEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: PAULO DAVID PEREIRA MERABET - (OAB PA12211-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
211



PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 058

 
Processo: 0800076-29.2014.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cobrança indevida de ligações

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FERNANDO LUIS ARAUJO DE SOUZA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLARO S.A.

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
 

 
Ordem: 059

 
Processo: 0852839-74.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
 

 
Ordem: 060

 
Processo: 0867045-93.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA CUSTODIA CONDE MARTINS

 
ADVOGADO: JOSINEI SILVA DA SILVA - (OAB PA28289-A)

 
 

 
Ordem: 061

 
Processo: 0004384-08.2018.8.14.0067
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITA DA SILVA DE CARVALHO

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
 

 
Ordem: 062

 
Processo: 0829810-24.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: THIANE KELLE ALMEIDA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: THIANE KELLE ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB PA30482-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 063
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Processo: 0841816-34.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RENATA FREIRE CARRASCO

 
ADVOGADO: BLENDA CARVALHO DO VALE - (OAB PA24622-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

 
ADVOGADO: HERON MAGALHAES DA SILVA PENINE - (OAB BA68203-A)

 
ADVOGADO: GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE ALMEIDA SOUZA - (OAB BA22772-A)

 
ADVOGADO: RENATA MALCON MARQUES - (OAB BA24805-A)

 
 

 
Ordem: 064

 
Processo: 0006536-06.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO CARNEIRO SILVA

 
ADVOGADO: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)
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PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 065

 
Processo: 0807771-12.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADENILSON DE SOUSA BARROSO

 
ADVOGADO: LEONARDO ARAUJO SOARES - (OAB MG88196-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

 
ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)

 
PROCURADORIA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
REPRESENTANTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
 

 
Ordem: 066

 
Processo: 0841544-40.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA
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ADVOGADO: KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA - (OAB PA13740-A)

 
ADVOGADO: SUZANE LARISSA SILVA FERREIRA - (OAB PA21047-A)

 
ADVOGADO: LAIRA PASCALE BEMUYAL GUIMARAES - (OAB PA18379-A)

 
ADVOGADO: STELLA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA - (OAB PA29741-A)

 
ADVOGADO: YANA FIGUEIREDO RIBEIRO - (OAB PA19327-A)

 
ADVOGADO: JANIO ROCHA DE SIQUEIRA - (OAB PA4250-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 067

 
Processo: 0806094-36.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DIEGO SANTOS FARIAS

 
ADVOGADO: KELLY CRISTINE VIEIRA DA CONCEICAO - (OAB PA28111-A)

 
ADVOGADO: SOPHIA NOGUEIRA FARIA - (OAB PA19669-A)

 
ADVOGADO: ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 068

 
Processo: 0803399-75.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JANETE MARIA LEMOS MIRANDA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 069

 
Processo: 0806133-96.2021.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA IVONETE DA COSTA SILVA

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: MARIA IVONETE DA COSTA SILVA

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
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ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 070

 
Processo: 0821151-60.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VANIA MARIA MONTEIRO DE BARROS

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 071

 
Processo: 0867561-50.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIA ESCOCIA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO: JOAQUINA MARIA DE ALMEIDA NASCIMENTO - (OAB PA24259)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
 

 
Ordem: 072

 
Processo: 0828902-98.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Descontos Indevidos

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DINAIR DA COSTA TRINDADE MARTINS

 
ADVOGADO: JOSINEI SILVA DA SILVA - (OAB PA28289-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 073

 
Processo: 0006249-79.2014.8.14.0302

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Expropriação de Bens

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DIEGO WILLIAN SILVA FREITAS

 
ADVOGADO: GERSON ROGERIO REIS DE SOUSA - (OAB PA11296-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IPG-INSTITUTO DE ESTUDOS AVANCADOS PORTO GUSMAO S/S LTDA

 
ADVOGADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
 

 
Ordem: 074

 
Processo: 0816325-88.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CARMEN LUCIA CRAVO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS ANAICE LOPES - (OAB PA23225-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 075

 
Processo: 0857625-98.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE ROBERTO BECHIR MAUES FILHO

 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO BECHIR MAUES FILHO - (OAB PA15848-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ALEX SILVA LOPES BEZERRA

 
 

 
Ordem: 076

 
Processo: 0827523-25.2021.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HELIA CANDIDA DA COSTA AMORIM

 
ADVOGADO: JOSINEI SILVA DA SILVA - (OAB PA28289-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 077

 
Processo: 0811306-04.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIA DOS REIS SILVA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
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ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 078

 
Processo: 0001744-73.2011.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO LOPES DE SOUZA

 
ADVOGADO: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RECICLAGEM INDUSTRIAL DE RESIDUOS DE ANIMAIS LTDA. ¿ EPP

 
ADVOGADO: THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO - (OAB PA15502-A)

 
 

 
Ordem: 079

 
Processo: 0855402-41.2020.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DORACI DA CRUZ LEAL ROCHA

 
ADVOGADO: MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
ADVOGADO: DANILO RIBEIRO ROCHA - (OAB PA20129-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 080

 
Processo: 0800577-15.2018.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITA TEREZA VALENTE DA SILVA

 
ADVOGADO: JOCELINDO FRANCES MEDEIROS - (OAB PA3630-A)

 
ADVOGADO: FREDERICK FIALHO KLITZKE - (OAB PA20469-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.
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ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
 

 
Ordem: 081

 
Processo: 0802962-96.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Defeito, nulidade ou anulação

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA DE NAZARE ALVES FERREIRA

 
ADVOGADO: MAURILO ANDRADE CARDOSO - (OAB PA25865-A)

 
 

 
Ordem: 082

 
Processo: 0800693-84.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO AMERICO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: GUSTAVO GONCALVES DA SILVA - (OAB PA5829-A)

 
ADVOGADO: ANA ROSA GONCALVES MENDES - (OAB PA17580-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 083

 
Processo: 0800469-15.2020.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA IZABEL RODRIGUES
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ADVOGADO: EMANUEL JUNIOR MONTEIRO MARQUES - (OAB PA25002-A)

 
 

 
Ordem: 084

 
Processo: 0801253-89.2020.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL RAIMUNDO LOPES

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
 

 
Ordem: 085

 
Processo: 0800086-03.2021.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL ANTONIO SOUSA DOS PRASERES

 
ADVOGADO: GUSTAVO GONCALVES DA SILVA - (OAB PA5829-A)

 
ADVOGADO: ANA ROSA GONCALVES MENDES - (OAB PA17580-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 086

 
Processo: 0801028-06.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDA MONFREDO MONTEIRO

 
ADVOGADO: ANA ROSA GONCALVES MENDES - (OAB PA17580-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO GONCALVES DA SILVA - (OAB PA5829-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
 

 
Ordem: 087

 
Processo: 0803040-90.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA PEREIRA

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 088

 
Processo: 0800405-05.2020.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDITH CORREA ALVES
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ADVOGADO: THIANA TAVARES DA CRUZ - (OAB PA18457-A)

 
 

 
Ordem: 089

 
Processo: 0800512-35.2018.8.14.0007

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARIA JOSE VIANA DE SOUZA

 
ADVOGADO: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS - (OAB PA18312-A)

 
ADVOGADO: BRENDA EVELYN FERREIRA DOS SANTOS - (OAB PA27174-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
 

 
Ordem: 090

 
Processo: 0854055-07.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ASHILEY MONTEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: ADEMIR ANTONIO SILVEIRA JUNIOR - (OAB PA14581-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ATALAIA RESORT EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
 

 
Ordem: 091

 
Processo: 0852571-83.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MONICA ARAUJO MIRANDA

 
ADVOGADO: MONICA ARAUJO MIRANDA - (OAB PA10988-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: OI MOVEL S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
 

 
Ordem: 092

 
Processo: 0873321-43.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO CARLOS GUERREIRO DOS SANTOS
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ADVOGADO: MARVYN KEVIN VALENTE BRITO - (OAB PA27217-A)

 
ADVOGADO: WALQUIRIA GOMES PAIVA - (OAB PA12483-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 093

 
Processo: 0840568-33.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono de Permanência

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ISRAEL SANTOS ARAUJO

 
ADVOGADO: ANDRE BUCHALLE SILVA - (OAB PA26972-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 094

 
Processo: 0831025-06.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FERNANDA CHOCRON MIRANDA

 
ADVOGADO: ANDREW SANTOS FILGUEIRA - (OAB PA16822-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

 
ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)

 
PROCURADORIA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
REPRESENTANTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
 

 
Ordem: 095

 
Processo: 0801904-37.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA LOIANE CARDOSO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LEVINDO ARAUJO FERRAZ - (OAB PA6215-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA - EPP

 
ADVOGADO: CHRISTIAN ZINI AMORIM - (OAB TO2404-A)

 
ADVOGADO: SILSON PEREIRA AMORIM - (OAB SP35312-A)
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Ordem: 096

 
Processo: 0810247-56.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARLI ROCHA DA COSTA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RAYANNE B.MOREIRA VETERINARIA

 
ADVOGADO: BIANCA BRASILEIRO OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA29240-A)

 
 

 
Ordem: 097

 
Processo: 0811505-04.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCONE SILVA

 
ADVOGADO: ROMULO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA10801-A)

 
ADVOGADO: CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA SILVA - (OAB PA11499-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.
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Ordem: 098

 
Processo: 0812244-79.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RODRIGO DE SOUZA PIMENTEL

 
ADVOGADO: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A)

 
RECORRENTE: CARLOS ROBERTO DE SOUSA JUNIOR

 
ADVOGADO: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SITIO DA SERRA

 
ADVOGADO: LEANDRO MORAES DO ESPIRITO SANTO - (OAB PA17480-A)

 
ADVOGADO: RIVELINO LIBERALINO ALMEIDA RODRIGUES - (OAB PE534-A)

 
 

 
Ordem: 099

 
Processo: 0800085-07.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO CLEUBER FURTADO DA CONCEICAO

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO: ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO: LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA8699-A)

 
RECORRIDO: CLUBE DE SAUDE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA.

 
ADVOGADO: RENATA SOUSA DE CASTRO VITA - (OAB PA24308-A)

 
 

 
Ordem: 100

 
Processo: 0831272-21.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EVERALDO DE CARVALHO COSTA

 
ADVOGADO: IGOR PASTANA MOTA - (OAB PA17390-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

 
ADVOGADO: MARCELO PEREIRA E SILVA - (OAB PA9047-A)

 
RECORRIDO: LOPES SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME

 
 

 
Ordem: 101

 
Processo: 0808744-97.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Substituição do Produto

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TIAGO REZENDE LEITE

 
ADVOGADO: ZULEIDE GUEDES SILVA DE CASTRO - (OAB PA15388-A)

 
RECORRENTE: SAMARA CONCEICAO ARAUJO

 
ADVOGADO: ZULEIDE GUEDES SILVA DE CASTRO - (OAB PA15388-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: PAYLOJA INTERMEDIACOES E PAGAMENTOS LTDA - ME

 
 

 
Ordem: 102

 
Processo: 0804610-05.2019.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PAULO SILAS VILHENA PINTO

 
ADVOGADO: ADILSON SANDRE ULIANA FILHO - (OAB PA28714-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RENATO MENEZES DA SILVA

 
RECORRIDO: DIOGO EUCLIDES SILVA SARMENTO

 
ADVOGADO: IGOR CORREA WEIS - (OAB PA16504-A)

 
 

 
Ordem: 103

 
Processo: 0808071-07.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCELO CHAGAS LIRA

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
ADVOGADO: ADRIANO GARCIA CASALE - (OAB PA24949-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 
 

 
Ordem: 104

 
Processo: 0807927-33.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GABRIEL DA LUZ GONCALVES

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
ADVOGADO: ADRIANO GARCIA CASALE - (OAB PA24949-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 
ADVOGADO: KELY VILHENA DIB TAXI JACOB - (OAB PA18949-A)

 
 

 
Ordem: 105

 
Processo: 0838137-26.2020.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ISMAEL FERREIRA LIMA

 
ADVOGADO: ALTEMAR ALCANTARA PEREIRA - (OAB PA22253-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RICARDO GAIA DIAS

 
ADVOGADO: SOLIMAR MACHADO CORREA - (OAB PA14428-A)

 
ADVOGADO: DANIELLA DA SILVA LUCAS - (OAB PA19556-A)

 
 

 
Ordem: 106

 
Processo: 0803735-57.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELIENE CAROLINA ARAUJO COSTA

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLEVERSON CORREA

 
ADVOGADO: CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)

 
RECORRIDO: R M DE OLIVEIRA SERVICOS EIRELI

 
ADVOGADO: CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: LUCIANO FRANCOS COSTA

 
TERCEIRO INTERESSADO: APOLONE DA MOTA QUEIROZ

 
 

 
Ordem: 107

 
Processo: 0805709-34.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adimplemento e Extinção

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CONCEICAO DE MARIA TORRES DE SOUZA

 
ADVOGADO: WALTEIR DOS SANTOS VIEIRA - (OAB PA10617-A)

 
RECORRENTE: KELTO AGAMENON LIMA SOARES

 
ADVOGADO: WALTEIR DOS SANTOS VIEIRA - (OAB PA10617-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: URBPLAN DESENVOLVIMENTO URBANO S.A.

 
ADVOGADO: GUSTAVO PINHEIRO GUIMARAES PADILHA - (OAB RJ61698-A)

 
RECORRIDO: ITAPEVA RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA.

 
RECORRIDO: BRL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ - (OAB SP163613-A)

 
 

 
Ordem: 108

 
Processo: 0803799-36.2020.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
REPRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JANE GAYOSO DE PAIVA

 
ADVOGADO: LAYLA FERREIRA KNIPP - (OAB PA22274-A)

 
 

 
Ordem: 109

 
Processo: 0805667-39.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE OTAVIO ALVES DE LIMA

 
ADVOGADO: ROMULO PALHETA LEMOS MOTA - (OAB PA27808-A)

 
RECORRENTE: MARIA LANICE NORONHA DE LIMA

 
ADVOGADO: ROMULO PALHETA LEMOS MOTA - (OAB PA27808-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)
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Ordem: 110

 
Processo: 0813187-50.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCK DOUGLAS VIDIGAL ROSADO

 
ADVOGADO: YNOA SOARES DE CAMARGO - (OAB PA26217-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO: EDVALDO CARIBE COSTA FILHO - (OAB PA10744-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
 

 
Ordem: 111

 
Processo: 0827003-02.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SERGIO ROBERTO FERREIRA DOS REMEDIOS

 
ADVOGADO: JOSE RICARDO PINTO BENTES - (OAB PA21632-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ASS DOS CABOS E SOLD DA POL MIL E CORPO DE BOMB MIL PA
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ADVOGADO: SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA - (OAB PA8707-A)

 
 

 
Ordem: 112

 
Processo: 0867059-43.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TEREZINHA DE SOUZA CRUZ

 
ADVOGADO: ALAN RAMON DA SILVA - (OAB PA26678-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 113

 
Processo: 0800473-38.2019.8.14.0125

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE JOVENAL DA SILVA

 
ADVOGADO: HELBA RAYNE CARVALHO DE ARAUJO - (OAB PA19872-A)

 
POLO PASSIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
245



RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
 

 
Ordem: 114

 
Processo: 0800150-44.2021.8.14.0034

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos de Consumo

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL FERREIRA DE MENDONCA

 
ADVOGADO: ANDERSON NOGUEIRA SOUZA DA SILVA - (OAB PA23022-A)

 
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA - (OAB PA16900-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO S/A

 
 

 
Ordem: 115

 
Processo: 0801251-91.2019.8.14.0065

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA -

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IRANILDES DIAS BORGES

 
ADVOGADO: ELIEL MACIEL CAMPOS - (OAB PA26446-A)

 
 

 
Ordem: 116

 
Processo: 0800158-47.2018.8.14.0124

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Imagem

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA - (OAB RJ100945-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MOISES MONTEIRO SOBRINHO

 
ADVOGADO: ALDENOR SILVA DOS SANTOS FILHO - (OAB PA25327-A)

 
 

 
Ordem: 117
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Processo: 0868619-54.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TELMA VANIA PORPINO BASTOS

 
ADVOGADO: KARINA ARAUJO ESTUMANO - (OAB PA30313-A)

 
ADVOGADO: MARCELLE RITA LOPES DE ARAUJO GOMES - (OAB PA13118-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 118

 
Processo: 0801341-10.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade do Fornecedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO SEREDNICKI

 
ADVOGADO: ODILON CAETANO SILVA JUNIOR - (OAB PA26026-A)

 
RECORRENTE: ADELAT FARAH SEREDNICKI
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ADVOGADO: ODILON CAETANO SILVA JUNIOR - (OAB PA26026-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: DECOLAR. COM LTDA.

 
ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
PROCURADORIA: DECOLAR. COM LTDA

 
 

 
Ordem: 119

 
Processo: 0800046-05.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Transporte de Pessoas

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DONATILIA LIMA SOARES

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TRANSBRASIL TURISMO LTDA - ME

 
 

 
Ordem: 120

 
Processo: 0861618-18.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JALBA LUCIA RODRIGUES CAVALCANTE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
249



REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 121

 
Processo: 0848417-56.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA TRINDADE SIQUEIRA PINTO

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 122

 
Processo: 0814183-14.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DALMA LUCIA PAIXAO DA CUNHA

 
ADVOGADO: ALINE DA COSTA GUIMARAES - (OAB PA22860-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 123

 
Processo: 0838363-31.2020.8.14.0301
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Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ROSIRENE MARIA LOPES SILVA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 124

 
Processo: 0841325-90.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO
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AUTORIDADE: DILVANA MARIA MELO DA SILVA

 
ADVOGADO: BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA24855-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 125

 
Processo: 0818318-69.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ANA MARIA PEREIRA CARVALHO

 
ADVOGADO: FRANCK CARLOS PAMPOLHA PENA - (OAB PA30135-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO: ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144)

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 126

 
Processo: 0832762-10.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 127

 
Processo: 0876122-29.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARIA MARGARIDA FALCAO CAVALCANTE

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 128

 
Processo: 0806968-21.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARIA DA PROVIDENCIA ALVES PINHEIRO

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO: ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144)

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 129

 
Processo: 0800384-77.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO SERGIO DOS SANTOS COLARES

 
ADVOGADO: PATRYCK DELDUCK FEITOSA - (OAB PA15572-A)
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ADVOGADO: MARIO BEZERRA FEITOSA - (OAB PA10036-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
 

 
Ordem: 130

 
Processo: 0809560-04.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: EDNA SILVERA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO: ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144)

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS O Coordenador dos Juizados Especiais, no uso de suas
atribuições, convoca os servidores à participação do Projeto ¿Esporte com Justiça¿ e dispõe sobre o
regime de contraprestação. PORTARIA Nº 21/2023¿ ¿ ¿ CONSIDERANDO o teor da Portaria nº
2353/2017-GP que instituiu o Juizado Especial Itinerante do Torcedor; CONSIDERANDO que compete à
Coordenadoria dos Juizados Especiais organizar, estruturar e escalar os servidores para a
operacionalização dos eventos previstos no referido projeto, consoante previsão nas Portarias nº
2353/2017-GP e nº 0753/2011-GP e na Lei Estadual nº 6.459/2002 com as alterações promovidas pela Lei
Estadual nº 6.869/2006; CONSIDERANDO, ainda, a ampliação da atuação do Juizado Especial Itinerante
do Torcedor para todos os estádios da Capital, consoante Portaria n.º 2761/2019-GP; Resolve: Art.1º.
Convocar os servidores abaixo indicados para participarem do Projeto ¿Esporte com Justiça¿, a ser
realizado no dia 15/04/2023 (sábado), às 18h (horário local), durante a partida do jogo entre Remo x Caeté
¿ no estádio Edgar Proença (Mangueirão) SERVIDORES MATRÍCULA Amanda Danielle Gomes Santos
96504 Bruno Rosa de Melo 45180 Marlena Bento Vasconcellos Chaves 75850 Parágrafo único. Os
servidores indicados no artigo 1º deverão comparecer no dia do evento munidos com o crachá de
identificação funcional. Art.2º. Os servidores atuarão no evento em regime de plantão. Parágrafo único. Os
servidores deverão assinar lista de frequência ao final do evento, a qual será atestada pelo Juiz Auxiliar ou
no seu impedimento pelo Magistrado responsável pelo evento. Art.3º. A vigência desta portaria restringe-
se à data de 15/04/2023. Publique-se, Registre-se e cumpra-se. Desembargador Leonardo de Noronha
Tavares ¿ Coordenador Geral dos Juizados Especiais.

 
 
 
 
O Coordenador dos Juizados Especiais, no uso de suas atribuições, convoca os servidores à participação
do Projeto Esporte com Justiça e dispõe sobre o regime de contraprestação.

 
PORTARIA Nº 23/2023 - CJE

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 2353/2017-GP que instituiu o Juizado Especial Itinerante do
Torcedor;

 
CONSIDERANDO que compete à Coordenadoria dos Juizados Especiais organizar, estruturar e escalar
os servidores para a operacionalização dos eventos previstos no referido projeto, consoante previsão nas
Portarias nº 2353/2017-GP e nº 0753/2011-GP e na Lei Estadual nº 6.459/2002 com as alterações
promovidas pela Lei Estadual nº 6.869/2006;

 
CONSIDERANDO, ainda, a ampliação da atuação do Juizado Especial Itinerante do Torcedor para todos
os estádios da Capital, consoante Portaria n.º 2761/2019-GP;

 
Resolve:

 
Art.1º. Convocar os servidores abaixo indicados para participarem do Projeto Esporte com Justiça, a ser
realizado no dia 15/04/2023 (sábado), às 18h (horário local), durante a partida do jogo entre Paysandu x
Tuna no estádio Edgar Proença (Mangueirão)

 

Parágrafo único. Os servidores indicados no artigo 1º deverão comparecer no dia do evento munidos com
o crachá de identificação funcional.

SERVIDORES MATRÍCULA

Adilzes de Nazaré Machado de Matos  68632

Bruno Rosa de Melo 45180

Marlena Bento Vasconcellos Chaves 75850

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
259



Art.2º. Os servidores atuarão no evento em regime de plantão.

 
Parágrafo único. Os servidores deverão assinar lista de frequência ao final do evento, a qual será atestada
pelo Juiz Auxiliar ou no seu impedimento pelo Magistrado responsável pelo evento.

 
Art.3º. A vigência desta portaria restringe-se à data de 16/04/2023.

 
Publique-se, Registre-se e cumpra-se. Desembargador Leonardo de Noronha Tavares. Coordenador
Geral dos Juizados Especiais.
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O Ilustríssimo Senhor JEAN KARLO QUINTELA DE SOUZA, Coordenador de Desenvolvimento de
Pessoal deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela
Portaria nº 823/2023-GP. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00452. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/09024- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 04 de abril de 2023,
à servidora ANA CASSIA DE SOUZA REIS, matrícula 66842, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Odontologia.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00453. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/42413- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 20 de novembro de
2022, com efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor JOSE AUGUSTO SOUZA
FERNANDES, matrícula 110094, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Ciências Contábeis.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00454. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/08797- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 15 de abril de 2023,
à servidora VANESSA VIEIRA MONTEIRO, matrícula 67385, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Comunicação Social.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00455. Belém, 11 de abril de 2023.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/17805- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 22 de outubro de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor LUIS GUSTAVO DA SILVA GABRIEL, matrícula
65293, ocupante do cargo de Atendente Judiciário - Área Administrativa.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00456. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2023/02162- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 25 de abril de 2023,
ao servidor MARCO ANTONIO ALBUQUERQUE, matrícula 67814, ocupante do cargo de Agente de
Segurança.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00457. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/09514- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 23 de abril de 2023,
ao servidor CHARLES OLIVEIRA PIMENTEL, matrícula 166120, ocupante do cargo de Analista Judiciário
- Ciências Contábeis.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00458. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/08000- A.
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Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 04 de abril de 2023,
à servidora JOSIANE SIQUEIRA CARDOSO VIEIRA, matrícula 67431, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Administração.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00459. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/10452- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 25 de abril de 2023,
ao servidor ALEXANDRE NASCIMENTO FERNANDES, matrícula 67806, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário - Área Administrativa.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00460. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/10194- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 22 de abril de 2023,
à servidora ALEXSANDRA SOUSA FERREIRA, matrícula 176656, ocupante do cargo de
Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00461. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/10389- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 28 de abril de 2023,
ao servidor HELIESIO DA SILVA LIMA, matrícula 82333, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00462. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/10428- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 15 de abril de 2023,
à servidora NAGILA NERES DA SILVA, matrícula 176389, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00463. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/10235- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 15 de abril de 2023,
ao servidor RONE CLEY OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula 176583, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00464. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/10205- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 04 de abril de 2023,
à servidora JACQUELINE DO SOCORRO DE LA ROCQUE SOARES, matrícula 67237, ocupante do
cargo de Auxiliar Judiciário - Área Administrativa.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00465. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/11042- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 15 de abril de 2023,
ao servidor LEONARDO FERREIRA SANTANA, matrícula 176362, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário.
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PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00466. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/10796- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 22 de abril de 2023,
ao servidor ROBERIO DE OLIVEIRA MARQUES, matrícula 68063, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário - Área Administrativa.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00467. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/12329- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 04 de abril de 2023,
ao servidor MAYCON JADERSON SEABRA DA ROCHA, matrícula 66800, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Administração.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00468. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/10924- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 15 de abril de 2023,
à servidora INGRID DE NAZARE DAS NEVES RAMOS, matrícula 176354, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00469. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/13105- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 09 de abril de 2023,
ao servidor ANTONIO JORGE ALVES COHEN, matrícula 26042, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00470. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/06476- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 25 de abril de 2023,
ao servidor ALCINDO AUGUSTO PALHA JUNIOR, matrícula 68306, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Administração.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00471. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2023/04015- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 09 de abril de 2023,
à servidora MARIA BENEDITA FONSECA RIBEIRO, matrícula 2372, ocupante do cargo de Analista
Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00472. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/09636- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 15 de abril de 2023,
ao servidor JOSE AUGUSTO PAIXAO MORAES, matrícula 176303, ocupante do cargo de
Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00473. Belém, 12 de abril de 2023.
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/11428- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 23 de abril de 2023,
à servidora TAYS CAROLINA VILHENA SANTOS, matrícula 166413, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00474. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/11070- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 03 de abril de 2023,
ao servidor SERGIO FERREIRA PAMPOLHA, matrícula 55913, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00475. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/11594- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 09 de abril de 2023,
à servidora KELLY BATISTA DA SILVA, matrícula 50580, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00476. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/11553- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 25 de abril de 2023,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
267



à servidora KALYNA GERALDINA MOUSINHO DE MATOS ROCHA, matrícula 67695, ocupante do cargo
de Auxiliar Judiciário - Técnico em Contabilidade.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00477. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/10440- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 04 de abril de 2023,
à servidora JANDIARA LUZIA MATOS PIRES, matrícula 67180, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Administração.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00478. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/12299- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 04 de abril de 2023,
ao servidor HELTON MOURA DA ROCHA, matrícula 66818, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário -
Área Administrativa.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00479. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/12823- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 09 da classe B, na data de 09 de abril de 2023,
ao servidor ALESSANDRO HERYKY SILVA DA SILVA, matrícula 48879, ocupante do cargo de Analista
Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00480. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/12552- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 15 de abril de 2023,
ao servidor JONNES LUIGUY DIAS BARBOSA, matrícula 176214, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00481. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/08087- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 04 de abril de 2023,
ao servidor ALEXANDRE LOBO FIGUEIREDO, matrícula 67318, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário -
Área Administrativa.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00482. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/14605- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 09 de abril de 2023,
ao servidor ANTONIO CESAR BATISTA DA CUNHA, matrícula 21415, ocupante do cargo de Oficial de
Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00483. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/06913- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 10 de fevereiro de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor RUI COSTA DE OLIVEIRA, matrícula 18058,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.
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PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00484. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/06916- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 01 de março de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor RUI COSTA DE OLIVEIRA, matrícula 18058,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00485. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/13162- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 25 de abril de 2023,
à servidora AMELIA BORGES PAIVA, matrícula 67687, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário - Área
Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00486. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/13624- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 29 de abril de 2023,
à servidora LORENA OLIVEIRA DE CAMPOS DA FONSECA, matrícula 176702, ocupante do cargo de
Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00487. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/13631- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 09 da classe B, na data de 09 de abril de 2023,
à servidora MYLENE DE FREITAS BORGES LEAL, matrícula 46302, ocupante do cargo de Analista
Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00488. Belém, 12 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/10722- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 08 de fevereiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora CARLA PINHEIRO LANDIM, matrícula 112593,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Psicologia.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00489. Belém, 13 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/13920- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 01 de fevereiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor ELIZEU LIMA SOUZA JUNIOR, matrícula 112771,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00490. Belém, 13 de abril de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/14269- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 15 de abril de 2023,
ao servidor EDWARDO JOHNATAS NASCIMENTO DA SILVA, matrícula 176206, ocupante do cargo de
Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00491. Belém, 13 de abril de 2023.
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/08078- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 09 de abril de 2023,
ao servidor MARCELO ARTHUR RIBEIRO DE SOUZA, matrícula 50466, ocupante do cargo de Analista
Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00492. Belém, 13 de abril de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/10916- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 07 de março de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor ANTONIO WILDES LOPES ROCHA, matrícula
66320, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Engenharia Civil.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00493. Belém, 13 de abril de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/11203- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 01 de fevereiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora BEATRIZ MARQUES ANDRADE, matrícula 174351,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00494. Belém, 13 de abril de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/11666- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 09 de abril de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor THIAGO ESBER SANT ANNA, matrícula 102300,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00495. Belém, 13 de abril de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/11194- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 08 de abril de 2023,
à servidora ANA PAULA NEVES SOBRINHO, matrícula 44470, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00497. Belém, 13 de abril de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03256- A.

Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 18 de dezembro de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor VICENTE LUCIO DA SILVA DOS REIS, matrícula
17388, ocupante do cargo de Agente de Segurança.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00498. Belém, 13 de abril de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/14829- A.

Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 24 de julho de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora VALDILENE BENTO DO NASCIMENTO
SILVA, matrícula 56278, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
273



 

 
 

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00499. Belém, 13 de abril de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/14829- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 24 de julho de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora VALDILENE BENTO DO NASCIMENTO
SILVA, matrícula 56278, ocupante do cargo de Analista Judiciário.
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 Processo n.º 0053090-72.2013.8.14.0301

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

 
A Dra. VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito, Titular da 3ª Vara Cível da comarca de Belém,
capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc.., FAZ
SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que, por este Juízo e
expediente da Secretaria da 1ª UPJ Cível e Empresarial desta comarca se processam os termos da Ação
de Procedimento Comum- Processo n.º 0053090-72.2013.814.0301 onde figuram como parte
Requerente(s): BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91 e Requerido(s): NEVES
B.GONCALVES FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-EP , CNPJ nº 05.460.061/0001-
55, MARCELA IRIS SILVA GONÇLAVES, CPF nº 841.681.702-25 , por meio deste, CITEM-SE o(s)
Requerido(s), por meio de edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, se quiser, contestar a ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-o que, caso permaneçam inertes sofrerão os efeitos da revelia.
Certificada a regularidade da citação por edital (art. 257, I, do CPC), desde já nomeio representante da
Defensoria Pública, atuante nesta Vara, para exercer a curatela especial em favor dos Confinantes
Desconhecidos e réus citados por edital, nos termos do artigo 72, inciso II, do Código de Processo Civil, e
observado o disposto no artigo 186 do Código de Processo Civil. E, após a manifestação da Defensoria
Pública, intime-se a parte autora para requerer o que entender devido, em 10 (dez) dias, tudo nos termos
da Decisão ID 42641547, p. 6. Ao final, voltem os autos conclusos. E para que chegue ao conhecimento
de todos e, ninguém possa alegar ignorância determinou o MM Juiz a expedição do presente EDITAL, que
será afixado em local público de costume e publicado conforme determina a lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Belém(PA), aos 12 de Abril de 2023. Eu, Hiêda Chagas, Analista Judiciário, lotado
na 1ª UPJ Cível e Empresarial da Capital, o digitei e subscrevi.

 
Dra. VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS

 
Juíza de Direito, Titular da 3ª Vara Cível

 
e Empresarial da Capital

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 3 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
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0060365-09.2012.8.14.0301

 
                                                                                                              EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     DANIEL RIBEIRO DACIER LOBATO, Juiz de Direito, respondendo pela
6ª Vara Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de:    USUCAPIÃO, movida por LETICIA GONCALVES
MARANHAO, contra requerido(a): JAIRO BRUNI DE CERQUEIRA, SHAHLA LOTFI DE CERQUEIRA,
MAURO MENEZES ENGENHARIA LTDA - CONSTRUTEC, INTERESSADO: BERENICE RIBEIRO
MARANHAO, MARIA DO CARMO LIMA, ALBERTO BELO BERNARDINHO, - tendo como objeto o
seguinte bem: IMOVEL LOCALIZADO NA TRAVESSA 05, N° 130, BAIRRO TAPANA, BELÉM PA, CEP
66831065, RESIDENCIAL CAMPOS ELISIO , fica(m) desde logo, CITADA a requerida MAURO
MENEZES ENGENHARIA LTDA - CONSTRUTEC, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,
para apresentar(em) contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do término do prazo
deste edital(30 dias), sob pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo
autor na Exordial (art. 285 e 319, do CPC), observando-se os requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do novo
código civil e seus incisos do mesmo Diploma legal. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e
passado nesta cidade de Belém, aos 10 de abril de 2023. Eu, LUIZ RUFINO DOS SANTOS JUNIOR,
Diretor/Auxiliar de Secretaria, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
DANIEL RIBEIRO DACIER LOBATO

 
Juiz de Direito.   
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo de 20 dias)

 

Processo: 0852579-60.2021.8.14.0301 
Ação: ALIMENTOS 
Requerente: E. K. M. N., menor representado por sua genitora GISELE TEODORO MARTINS  
Requerido: ELTON ROBERTO SANTOS NAZARÉ

 
FINALIDADE

 
 
A Dra. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA, Juíza de Direito Titular da 7ª Vara de Família da
Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Alimentos,
tendo por finalidade o presente EDITAL a INTIMAÇÃO do Requerido da SENTENÇA Id. 61992430
prolatada nos autos, a seguir transcrita: ¿(...) SENTENÇA 1-Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS ajuizada
por EVERTON KAUÃ MARTINS NAZARÉ, menor impúbere, nascido em 11/11/2006, representada por sua
genitora GISELE TEODORO MARTINS, através de advogado habilitado, em face de ELTON ROBERTO
SANTOS NAZARÉ. Narra a autora que a mãe do autor e o requerido mantiveram relacionamento amoroso
do qual adveio um filho, EVERTON KAUÃ MARTINS NAZARÉ, nascido em 11/11/2006. Inicialmente o
casal manteve o relacionamento estável, porém em decorrência de incompatibilidade da vida em comum a
representante do autor e o requerido resolveram se separar. Após a separação, o requerido não mais
arcou com as despesas do filho. Os gastos com a requerente são inúmeros, destinados a satisfazer a
alimentação, despesas escolares, medicamentos, vestuário, lazer etc. Mencionou que o menor possui
gastos fixos consideráveis. Tais gastos são mensais, em torno de R$ 1.100,00 (mil) reais. Requereu
alimentos provisórios no importe de um salário mínimo vigente. Conforme decisão presente no ID
33996856, foram fixados alimentos provisórios no importe de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo
vigente, sendo ainda determinada a citação do requerido para contestar a presente ação. Devidamente
citado, o requerido não contestou a ação, sendo decretado revel, conforme decisão presente no ID
48185709. Encaminhados os autos ao Ministério Público, emitiu parecer no sentido do julgamento
antecipado da lide, tornando definitivo os alimentos fixados liminarmente, ante a revelia do requerido,
conforme parecer presente no ID 59881916. A parte autora também requereu o julgamento antecipado da
lide, conforme petição presente no ID 58203995. É o relatório. Decido. DO JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. Dessa forma, não há demais provas a serem produzidas nem controvérsias quanto às questões
trazidas à apreciação, ensejando, assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do
CPC. Assim, entendo que a questão meramente alimentar trata-se apenas de questão meramente
patrimonial, havendo portanto, presunção relativa, nesse sentido:. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE
ALIMENTOS. REVELIA DO RÉU. PENSÃO ALIMENTÍCIA FIXADA EM VALOR INFERIOR AO
REQUERIDO NA INICIAL. INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS QUE JUSTIFIQUEM A REDUÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. A revelia induz a presunção de veracidade das alegações de fato deduzidas
pelo autor (art. 319 do CPC/73; e art. 344 do CPC/5). Logo, uma vez satisfeitas também as condições de
direito, viabiliza o conhecimento direito do pedido, resultando na procedência total da ação. Apesar de ter
sido precisamente esta a conclusão adotada pelo nobre magistrado, o dispositivo da sentença coincide,
em verdade, com deferimento apenas parcial do pedido, pois concedida a pensão alimentícia em
percentual inferior ao pleiteado. 2. Inexistindo justificativa para a redução em questão, em momento algum
explanada na sentença, impõe-se reconhecer que a apelante faz jus ao valor pleiteado, correspondente a
30% do salário mínimo. O montante em questão não se mostra exorbitante ou desarrazoado, além do que
se presume que satisfaz às necessidades da alimentanda, já que foi solicitado pela própria. 3. Recurso
conhecido e provido. (TJ-PI - AC: 00154139220138180140 PI, Relator: Des. José Ribamar Oliveira, Data
de Julgamento: 03/12/2019, 2ª Câmara Especializada Cível) Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
ALIMENTOS. BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. VALOR FIXADO NA SENTENÇA.
MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. REVELIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. 1. Nos termos do art. 1.694 do CC,
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os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do alimentando e dos recursos financeiros
do alimentante 2. Os alimentos devem expressar as necessidades do alimentando, de forma a
proporcionar um viver condigno com sua condição social, sem olvidar a adequação às reais possibilidades
financeiras do alimentante para tal desiderato. Sob esse fundamento é que se assenta o binômio
necessidade-possibilidade. 3. A revelia produz presunção relativa da veracidade dos fatos alegados, de
modo que seus efeitos podem ser mitigados pelo julgador, a quem, como destinatário das provas, cabe a
análise dos fatos apresentados. 4. Recurso conhecido e provido. (TJ-DF 07063027820188070009 -
Segredo de Justiça 0706302-78.2018.8.07.0009, Relator: ANA CANTARINO, Data de Julgamento:
09/12/2020, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no PJe: 17/12/2020. Pág.: Sem Página
Cadastrada.) Ementa: DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. REVELIA.
BINÔMIO NECESSIDADE - POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS. CRITÉRIO DE
RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. A revelia na ação de alimentos não importa,
automaticamente, a procedência do pedido inicial, pois a presunção de veracidade é relativa. Ainda que
seja reconhecida a revelia, os argumentos do alimentante dependem de um lastro probatório mínimo apto
a demonstrar a verossimilhança da narrativa. 2. Nos termos do art. 1.694 do CC, os alimentos devem ser
fixados na proporção das necessidades do alimentando e dos recursos financeiros do alimentante. 3. Na
fixação dos alimentos, deve-se ter em conta as condições sociais da pessoa que os recebe, sua idade e
saúde física e mental, atentando-se para o fato de que a obrigação de sustentar o filho é de ambos os
genitores. 4.  Apelação do Autor conhecida e parcialmente provida. Unânime. (TJ-DF
07025169320188070019 - Segredo de Justiça 0702516-93.2018.8.07.0019, Relator: FÁTIMA RAFAEL,
Data de Julgamento: 04/11/2020, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no PJe: 16/11/2020.
Pág.: Sem Página Cadastrada.) DO MÉRITO Examinados os autos, constata-se a demonstração do direito
do autor em relação ao pedido. A Lei n° 5.478/68 exige tão somente, para a propositura da ação de
alimentos, prova  documental da obrigação alimentar do devedor, o que restou comprovado no ID
11870981, qual seja, a certidão de nascimento do menor, cujo declarante foi o requerido. O valor da
prestação alimentar deve observar o trinômio necessidade/possibilidade/proporcionalidade ou apenas
binômio, estabelecido no art. 1.694, §1°, do CC, para que sua fixação observe o equilíbrio entre as partes,
procurando o julgador atender às necessidades daqueles que o reclamam e os limites da possibilidade do
responsável por sua prestação. Preceitua o artigo 1.694, §1º, e o artigo 1.695 do Código Civil Brasileiro:
Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que
necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às
necessidades de sua educação. §1º. Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do
reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os
pretende não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de
quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento. Pois bem, o caso
trazido nos presentes autos refere-se à concessão ou não dos alimentos em benefício do autor. Ensina
Lourenco Mario Prunas ao conceituar alimentos como ¿a prestação, fornecida por uma pessoa a outra,
para que atenda às necessidades da vida, podendo compreender comida, bebida, teto para morar, cama
para dormir, medicamentos, cuidados médicos, roupa, enxoval, educação e instrução, etc., sendo
proporcionada no geral em dinheiro, cujo quantum corresponde as utilidades, mas podendo igualmente ser
fornecida em espécie¿. Desta feita e sabido que, até a presente data, os encargos para com a criação do
alimentando recaem, sobretudo, na sua representante legal. E, ante as necessidades de uma pessoa em
desenvolvimento e as dificuldades financeiras, este ofereceu a presente ação a fim de que o alimentante
passe a contribuir com a sua parcela para a formação do alimentando. E indiscutível, pois, a necessidade
da prestação alimentícia à autora. Com efeito, em observação a proporcionalidade na estipulação do
quantum a ser pago, este juízo, levando em conta que o requerido, devidamente citado, não apresentou
contestação aos autos, este juízo entende como justo, fixar os alimentos, no valor fixado provisoriamente,
no importe de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente, a ser depositado na conta indicada
pelo requerente. Nesse sentido a jurisprudência que segue: Apelação. Ação de alimentos.
Proporcionalidade na estipulação do quantum a ser pago. Deveres de ambos os pais do alimentando. A
insuficiência remuneratória de um dos pais e a impossibilidade de contribuir para o sustento e educação
do filho. I- Ao fixar a prestação alimentar deve o julgador considerar a proporcionalidade entre a real
situação financeira do(s) alimentante(s) e as necessidades do alimentando, a fim de não inviabilizar o
pagamento da pensão alimentícia (art. 400 do CC de 1916 e §1° do art. 1.694 do CC em vigor). Apenas a
prova cabal e irrefutável da impossibilidade de prestar alimentos no quantum estipulado pelo juízo propicia
a reforma do decisum. II- A despeito de a ambos os pais caber o dever de assistir, criar e educar os filhos
menores (CF, art. 229), contribuindo cada qual na medida de suas disponibilidades, se a insuficiência
remuneratória impede, como no caso presente, que a mãe do alimentando contribua, em termos
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econômicos, conjuntamente com o pai para o sustento e educação do filho, não se pode deixar essa
criança entregue à própria sorte, quando o pai e os parentes mais próximos deste oferecem possibilidades
de arcar com a obrigação alimentar. III -Recurso conhecido e parcialmente provido. Unanimidade. (A
TURMA, POR VOTAÇÃO UNÂNIME, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO
CÍVEL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3ª CÂM. CÍVEL ISOLADA. 15/12/05, N° do Acórdão:
59934, N° do Processo: 20013003265-4, Relator: Desa., Sônia Maria de Macedo Parente, Recurso/Ação:
Apelação Cível, Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Isolada). Ante o exposto, na forma do art. 1º e
seguintes, da Lei n° 5.478/68 e 487, I do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o alimentante a
pagar, a título de pensão alimentícia definitiva em favor do menor requerente o valor correspondente a
50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente, tornando definitivos os alimentos fixados na decisão
liminar presente no ID 33996856, a ser depositado na conta bancária indicada pela genitora do menor,
julgando extinto o presente processo com resolução do mérito. CONDENO ainda o requerido ao
pagamento de custas e honorários advocatícios de sucumbência no percentual de 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, que corresponde ao montante equivalente a uma anuidade da prestação
alimentar, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, bem como da correspondente correção
monetária devida desde a data da sentença, pelo índice INPC. A PARTE REQUERIDA REVÉL, DEVE
SER INTIMADA PESSOALMENTE DESTA SENTENÇA. EM CASO DE FRUSTRAÇÃO DA INTIMAÇÃO
PESSOAL DA PARTE REQUERIDA, determino a intimação por edital da parte requerida, do inteiro teor da
sentença prolatada nos autos. Assim, proceda-se a sua intimação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias
(inciso III do art. 257 do CPC). Nos termos do Parágrafo Único do artigo 257, do CPC, publique-se o Edital
no Diário da Justiça. Dê-se ciência às partes (art. 272, do CPC). À UPJ/FAM para cumprir ainda o disposto
no inciso II do art. 257 do CPC, publicando o edital na rede mundial de computadores, no sítio do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, de tudo
certificado nos autos; Expeçam-se ainda mandados, ofícios, certidões e demais diligências, caso sejam
necessários. Em caso de expedição de Carta Precatória, o prazo de cumprimento e devolução é de 30
(trinta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cientifique-se a representante do Ministério Público.
Preclusa a via impugnativa, devidamente certificada, arquivem-se os autos. Belém, dia, mês e ano
registrado no sistema PJE. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL (...)¿ E para que não seja alegada ignorância no
presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que será afixado
no local público de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de
Belém, Estado do Pará, aos 13 de abril de 2023. Eu, Luciana Cristina Cerqueira Rodrigues de Carvalho,
Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família de Belém, assino o presente, autorizada pelo art. 1º, §2º,
IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB. 

 
(assinado eletronicamente) 
Luciana Cristina Cerqueira Rodrigues de Carvalho 
Analista Judiciário do Núcleo de Cumprimento da UPJ - Família
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc. 

 
Resolve:  

 
 

 
PORTARIA nº 024/2023-DFCri

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n.º PA-REQ-2023/04826 e REQ-2023/05236.

 
DESIGNAR CLAUDIA RIBEIRO DE SOUZA, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 22691, para responder pelo
Cargo de Secretário do Fórum Criminal da Capital, nos dias 03 e 04/04/2023 conforme atestado médico (
PA-REQ-2023/04826), dia 05/04 (folga) e dias 11, 12, 13, 14 e 15/04/2023 (REQ-2023/05236). 
 Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. Belém, 13 de abril de 2023.

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital.
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PROCESSO: 0011025-98.2018.8.14.0006  

 
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO

 
ASSUNTO: RECEPTAÇÃO 

 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)  

 
RÉUS: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

 
             ERISVALDO ADERALDO DA SILVA

 
             ALEX ARLEY DO NASCIMENTO NOGUEIRA

 
             MARIANA COUTINHO MUNIZ. 

 
DEFENSORIA PÚBLICA(TODOS) 

 
SENTENÇA 

 
Trata-se de autos de ação penal proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO em face de PEDRO PEREIRA
DOS SANTOS, ERISVALDO ADERALDO DA SILVA, ALEX ARLEY DO NASCIMENTO NOGUEIRA e 
MARIANA COUTINHO MUNIZ, já devidamente qualificados nos autos, em razão dos supostos crimes
estabelecidos nos artigos 155 e 180, ambos do Código Penal Brasileiro.   

 
O processo tramitou regularmente até que, em audiência realizada no dia 07/05/2019 (sete de maio de
dois mil e dezenove) ¿ ID.  72671419, pág. 11 ¿, foi homologada a suspensão condicional do processo
pelo prazo de 02 (dois) anos, ficando os réus PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, ERISVALDO ADERALDO
DA SILVA, ALEX ARLEY DO NASCIMENTO NOGUEIRA e MARIANA COUTINHO MUNIZ as obrigações
estabelecidas na transação penal. 

 
É o sucinto relatório. Decido.

 
Conforme manifestação do Ministério Público anexada aos autos no ID. 83398262, constata-se que os
denunciados ERIVALDO ADERALDO DA SILVA, MARIANA COUTINHO MUNIZ e PEDRO PEREIRA DOS
SANTOS, compareceram à Secretaria da 1ª Vara Criminal de Ananindeua e apresentaram os
comprovantes de pagamento do valor pecuniário referente ao item IV (quatro) das obrigações
estabelecidas no termo de audiência de ID.  72671419, pág. 11, conforme observa-se respectivamente,
nos seguintes documentos: Certidão de Quitação de ID 72671426 - Pág. 10, Comprovante de Pagamento
de ID 72671428 - Pág. 8-10 e Certidão de ID 72671428 - Pág. 11.

 
Logo, teriam, os denunciados, cumprido parcialmente com as obrigações assumidas. Além disso, do
mesmo modo cabe ressaltar que não constam notícias de que eles tenham voltado a cometer crimes.

 
De acordo com a Lei 9.099/95, de fato, é cabível a cassação e retomada da ação penal quando observado
o descumprimento de uma das medidas impostas no benefício pelo acusado, entretanto não se vê
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razoável ou proporcional simplesmente aplicar a letra fria da lei como se o apenado não houvesse
cumprido nenhuma das condições impostas.

 
Nesse sentido, eis o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

 
A Jurisprudência:

 
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIMES DESCRITOS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO -
CUMPRIMENTO PARCIAL DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS NA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO
PROCESSO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - MANUTENÇÃO. Cumpridas pelo apelado, em sua
maioria, as condições impostas na suspensão condicional do processo, deve ser mantida a decisão que
extinguiu a sua punibilidade, em observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
Improvimento ao recurso que se impõe. (TJ-MG - APR: 10775160008360001 Coração de Jesus, Relator:
Antônio Carlos Cruvinel, Data de Julgamento: 22/02/2022, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL,
Data de Publicação: 07/03/2022)

 
Tais circunstâncias demonstram que o Sursis concedido atingiu o seu objetivo primordial, tendo evitado a
reincidência do acusado, de modo que sua revogação iria de encontro aos princípios que norteiam o
processo penal ¿ sendo o da proporcionalidade e razoabilidade ¿.

 
Já no que tange ao denunciado ALEX ARLEY DO NASCIMENTO NOGUEIRA, observa-se que, segundo o
disposto no parecer ministerial de ID. 83398262, o mesmo não realizou o pagamento do valor arbitrado
e tampouco iniciou o cumprimento das respectivas obrigações perante o MM. Juízo da Vara de Execuções
das Penas e Medidas Alternativas da Comarca da Capital, pois não foi localizado para ser intimado no
endereço constante na Guia de Execução (ID 72671747 - Pág. 9)

 
No caso do réu ALEX ARLEY DO NASCIMENTO NOGUEIRA, institui o art. 89, § 5º, da Lei 9.099/95, que
o Juiz declarará extinta a punibilidade uma vez expirado o período de prova sem revogação da suspensão
do processo, in verbis:

 
Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por
esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a
quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro
crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena
(art. 77 do Código Penal).

 
(...)

 
§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. (grifos nossos)

 
Nesse sentido, a norma contida no artigo acima transcrito dispensa qualquer exegese no que concerne a
extinção da punibilidade do agente quando vencido o prazo de suspensão condicional do processo sem
sua revogação.

 
ANTE AO EXPOSTO, considerando que não há notícia de que os acusados, no período de prova, tenham
sido processados por outro crime ou descumprido qualquer outra condição imposta ¿ conforme
esclarecido acima ¿, DECLARO extinta a punibilidade dos denunciados PEDRO PEREIRA DOS SANTOS,
ERISVALDO ADERALDO DA SILVA, ALEX ARLEY DO NASCIMENTO NOGUEIRA, MARIANA
COUTINHO MUNIZ com fulcro no Art. 89, § 5º, da Lei nº9.099/95.

 
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se os réus unicamente via Diário de Justiça. Ciência ao
Ministério Público. Expeça-se o necessário. Oficie-se o Cartório Eleitoral para as baixas necessárias.
Sentença transitada em julgado pela ausência de interesse recursal. Arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 
Ananindeua-PA, 22 de março de 2023.
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LUÍS FILLIPE DE GODOI TRINO

 
Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
Advogada JUCYLEIA DOS SANTOS DE SOUZA ¿ OAB/Pa 27.023. PROCESSO: 0800784-
34.2021.8.14.0133

 
ASSUNTO:[Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins]

 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)

 
REU: YASMIN KAMILLE DE LIMA OLIVEIRA  DESPACHOVistos e etc.

 
Da análise dos autos, verifico que a advogada JUCYLEIA DOS SANTOS DE SOUZA ¿ OAB/Pa 27.023, 
constituída pela acusada YASMIN KAMILLE DE LIMA OLIVEIRA, apesar de intimada PJE (Intimação ID.
6835660), não apresentou defesa preliminar, conforme certificado no ID. 89496757. Em consequência,
DETERMINO:

 
1. INTIME-SE, uma vez mais, a causídica acima indicada via PJE e DJE para que apresente tal peça
processual, no prazo legal, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 265 do CPP.

 
2. Desde já, ressalto que, caso não seja apresentada a defesa preliminar em favor da ré, restando claro o
abandono do processo pela referida causídica, aplico à mesma multa equivalente ao valor de 10 (dez)
salários-mínimos, com fulcro no artigo 265 do CPP.

 
Intime-se a advogada acima mencionada para pagar a multa aplicada, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
que caso não efetuado o pagamento a Secretaria deverá certificar o ocorrido e encaminhar ofício à
Procuradoria do Estado para os procedimentos necessários para a cobrança de dívida.

 
2.1. Intime-se a acusada YASMIN KAMILLE DE LIMA OLIVEIRA de que sua advogada abandonou o
processo e intime-a para que constitua novo(a) advogado(a), no prazo de 3 (três) dias, advertindo-a que
caso não seja constituído novo(a) causídico(a) será nomeada a Defensoria Pública para prosseguir com
sua defesa.

 
2.2. Constituído novo(a) causídico(a) pela acusada, intime-o(a) para apresentar a defesa preliminar.

 
2.3. Na hipótese de a ré não constituir novo(a) advogado(a), desde já, nomeio a Defensoria Pública para
prosseguir a defesa do mesmo, a qual deverá ser intimada para apresentar defesa preliminar, no prazo
legal.

 
3. Intime-se. Cumpra-se com urgência.

 
Serve a presente como mandado.

 
Ananindeua-PA, 24 de março de 2023.LUÍS FILLIPE DE GODOI TRINOJuiz de Direito respondendo pela
1ª Vara Criminal de Ananindeua 

 
PROCESSO: 0802332-87.2021.8.14.0006
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ASSUNTO:[Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins]

 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)

 
REU: JANDERSON MARINHO DA CRUZ PINHEIRO 

 
ADVOGADO: AGLIBERTON ALCANTARA DA ROCHA - OAB PA22961

 
DESPACHO

 
Vistos e etc...

 
Mediante a apresentação de memorias pelo representante do parquet (ID. 77492845), bem
como considerando a necessidade da atuação da defesa para promover o andamento do feito, com
fulcro no art. 403, §3° do Código de Processo Penal Brasileiro, DETERMINO intime-se a defesa do réu 
JANDERSON MARINHO DA CRUZ PINHEIRO para fins de apresentação de memorias no devido prazo
legal.Ananindeua-PA, 24 de março de 2023.LUÍS FILLIPE DE GODOI TRINOJuiz de Direito respondendo
pela 1ª Vara Criminal de Ananindeua 

 
ADVOGADA: KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO ¿ OAB/PA 20874. PROCESSO: 0004494-
30.2017.8.14.0006

 
ASSUNTO:[Roubo ]

 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)

 
REU: EVANDRO GOMES DA SILVA

 
DESPACHO

 
 Vistos e etc.

 
Da análise dos autos, verifico que a advogada KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO ¿ OAB/PA
20874, constituída pelo acusado, apesar de intimada via DJE e PJE, não apresentou alegações finais,
conforme certificado no ID. 90153583. Em consequência, DETERMINO:

 
1. INTIME-SE, uma vez mais, a causídica acima indicada via PJE e DJE para que apresente tal peça
processual, no prazo legal, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 265 do CPP.

 
2. Desde já, caso não apresentada as alegações finais em favor do réu, restando claro o abandono do
processo pela referida causídica, aplico à mesma multa equivalente ao valor de 10 (dez) salários
mínimos, com fulcro no artigo 265 do CPP.

 
Intime-se a advogada acima mencionada para pagar a multa aplicada, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
que caso não efetuado o pagamento a Secretaria deverá certificar o ocorrido e encaminhar ofício à
Procuradoria do Estado para os procedimentos necessários para a cobrança de dívida.

 
2.1. Intime-se o acusado o Evandro Gomes da Silva de que sua advogada abandonou o processo e
intime-o para que constitua novo advogado, no prazo de 3 (três) dias, advertindo-o que caso não seja
constituído novo causídico será nomeada a Defensoria Pública para prosseguir com sua defesa.

 
2.2. Constituído novo(a) causídico(a) pelo acusado, intime-o(a) para apresentar alegações finais.
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2.3. Na hipótese de o réu não constituir novo(a) advogado(a), desde já, nomeio a Defensoria Pública para
prosseguir a defesa do mesmo, a qual deverá ser intimada para apresentar alegações finais, no prazo
legal.

 
3. Intime-se. Cumpra-se com urgência.

 
Serve a presente como mandado.

 
Ananindeua-PA, 03 de abril de 2023.LUÍS FILLIPE DE GODOI TRINOJuiz de Direito respondendo pela 1ª
Vara Criminal de Ananindeua 
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Processo: 0005819-35.2020.8.14.0006 

 
Nome: BRENO PINHEIRO DOS SANTOS 
Advogado do(a) RÉU: LUCAS MOURA FIGUEIREDO - PA30079

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
 Considerando os argumentos lançados na defesa prévia, bem como o constante nos autos, verifica-se, no
que tange à possibilidade de absolvição sumária, que a Defesa não apresenta provas contundentes e
aptas a afastar, por si sós, a pretensão acusatória, nessa esfera de cognição sumária, a evidenciar a
necessidade da instrução processual para o deslinde do presente caso.

 
Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, razão pela qual não há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
os pressupostos e condições, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, não apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolvição preliminar do acusado,
como exposto acima, DETERMINO o prosseguimento regular do processo, e designo audiência de 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para 05/06/2023, ÀS 09:30 h, oportunidade em que serão colhidos os
depoimentos das testemunhas anteriormente arroladas, bem como o acusado será interrogado.

 
INTIME-SE/REQUISITE-SE o acusado.

 
INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes.

 
Dê-se CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

 
A PRESENTE DECISÃO DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/ REQUISIÇÃO/ OFÍCIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua/PA, 22 de setembro de 2022 

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Ananindeua/PA

 
 

 
 
 
 
AÇÃO PENAL: 0812806-20.2021.8.14.0006

 
DENUNCIADO: EMERSON CLAYTON FERREIRA DE FREITAS

 
ADVOGADO: DR. SHARLLES SHANCHES, OAB-PA 10.870

SECRETARIA DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Tratam os autos de Ação Penal em que foram deferidas, também, medidas protetivas em favor da vítima
aquando da concessão de liberdade provisória ao acusado, no dia 22/10/2021, conforme se vislumbra no
ID 38595121.

 
Ato contínuo, a vítima prestou declaração de retratação perante o Cartório do 1º Ofício de Ananindeua/PA
(ID 61731784).

 
É o breve relato. Decido.

 
As medidas protetivas de urgência visam assegurar à mulher em situação de risco o direito a uma vida
sem violência, sendo certo que a adoção da providência cautelar ou satisfativa, pelo Juiz, está vinculada à
vontade da vítima.

 
Contudo, na hipótese em apreço, a própria vítima apresentou declaração de retratação.

 
Destarte, a providência jurisdicional pleiteada inicialmente pela requerente, por não mais ser necessária,
não lhe trará qualquer utilidade. Com efeito, outro caminho não há a trilhar senão o da revogação das
medidas.

 
Ante o exposto, REVOGO APENAS AS MEDIDAS PROTETIVAS DA DECISÃO DO ID 38595121.

 
Sem prejuízo, cumpram-se as demais deliberações para realização da sessão de instrução e julgamento
designada para 23/05/2023, às 09:15 horas.

 
Ananindeua/PA, 29 de março de 2023.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua

 
 
 

 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
 
Processo nº 0004346-48.2019.814.0006

 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 
Denunciado: MARCUS VINÍCIUS RIBEIRO DE LIMA

 
Filiação: Maria Odélia Ribeiro de Lima e Simeão Ferreira de Lima Filho

 
Data de nascimento: 02/11/1983

 
Último endereço: AV. HÉLIO GUEIROS, Nº 135 - RESIDENCIAL VILLA FIRENZE, QD-09, LOTE 01,
BAIRRO COQUEIRO, ANANINDEUA/PA.
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O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem
ou dele tomarem conhecimento que o(a) Denunciado(a) acima identificado(a);  ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E N¿O SABIDO, visto que não foi(ram) encontrado(a)(s) para ser(em) citado(a)(s)
pessoalmente nos autos da Ação Penal distribuída sob o número em epígrafe, expede-se o presente
EDITAL, para que apresente RESPOSTA À ACUSAÇ¿O, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
oportunidade em que deverá alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, tudo com fulcro nos arts. 396 e 396-
A, do CPP, SOB PENA DE SUSPENS¿O DO PROCESSO E DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
 O prazo será contado a partir da publicação deste edital. E para que chegue ao conhecimento de todos e
não se alegue ignorância, será este publicado no Órgão Oficial (DJE/PA) e uma cópia do Edital afixada no
mural existente à porta da Vara Especializada, nos termos do artigo 365, parágrafo único, do CPP.

 
Eu, Paula Heloísa Sousa de Carvalho, Analista Judiciária lotada na Vara de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Ananindeua, o digitei, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a).

 
Ananindeua, 13/04/2023.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Ananindeua
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
(prazo de 90 dias)

 
O Exmo. Sr. Dr. João Ronaldo Corrêa Mártires, Juiz de Direito Titular da 4° Vara Criminal da
Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que
este lerem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo, foi CARLOS JOSUÉ HENRIQUE DA
SILVA, brasileiro, filho de EDNA AVELINA DOS SANTOS HENRIQUE e ANTONIO CARLOS DA SILVA, 
estando atualmente em lugar incerto e não sabido, nas sanções punitivas do Art. 157, § 2º, inciso II do
Código Penal Brasileiro, e, como não foi encontrado para ser intimado pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, nos termos do Art. 392, do CPP, para que o Réu tome ciência da SENTENÇA que
o condenou a pena de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 80 (oitenta)
dias-multa, em regime inicialmente semiaberto, prolatada nos autos criminais nº 0010237-
94.2012.8.14.0006. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será
publicado no Diário de Justiça e afixado no local de costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade
de Ananindeua, Estado do Pará, Secretaria da 4° Vara Criminal da Comarca de Ananindeua, 12 de abril
de 2023. Eu, _____, Jamylly Araújo, Estagiária da 4ª vara criminal, com anuência do Diretor de secretaria,
conferi e subscrevi. CUMPRA-SE.

 
João Ronaldo Corrêa Mártires

 
Juiz de Direito titular da 4° Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua 

 
 

 
 
 

SECRETARIA DA 4 VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

(prazo de 90 dias)

O Exmo. Sr. Dr. João Ronaldo Corrêa Mártires, Juiz de Direito Titular da 4° Vara Criminal da
Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que
este lerem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo, foi NATANAEL SILVA DE
MENEZES, brasileiro, filho de ALDEMIR APOLÔNIO DE MENEZES e MARIA LUCINEIDE GOMES DA
SILVA, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, nas sanções punitivas do Art. 158, § 1º, do
Código Penal Brasileiro, e, como não foi encontrado para ser intimado pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, nos termos do Art. 392, do CPP, para que o Réu tome ciência da SENTENÇA que
o condenou a pena de 06 (seis) anos e pagamento de 80 (oitenta) dias-multa, em regime
inicialmente fechado, prolatada nos autos criminais nº 0015624-56.2013.8.14.0006. E para que
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será publicado no Diário de Justiça e
afixado no local de costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade de Ananindeua, Estado do
Pará, Secretaria da 4° Vara Criminal da Comarca de Ananindeua, 12 de abril de 2023. Eu, _____, Jamylly
Araújo, Estagiária da 4ª vara criminal, com anuência do Diretor de secretaria, conferi e
subscrevi. CUMPRA-SE. 

João Ronaldo Corrêa Mártires
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Juiz de Direito titular da 4° Vara Criminal

Comarca de Ananindeua
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Número do processo: 0821393-94.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCOS MARCELINO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/S LTDA - FALIDO EM LIQUIDACAO Participação: ADVOGADO
Nome: CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA OAB: 001097/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0821393-94.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A):  MARCOS MARCELINO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/S LTDA - FALIDO
EM LIQUIDACAO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO JUNIOR, LIVIA DA SILVA
DAMASCENO, CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): MARCOS MARCELINO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/S LTDA - FALIDO EM LIQUIDACAO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,13 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0825248-81.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ITAU SEGUROS SA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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PAC:0825248-81.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): ITAU SEGUROS SA 

 
Advogado(s):

 
FERNANDA NOURA ARAUJO - OABPA 018639

 
MARIA DO CARMO ALVES - OAB/SP 296853

 
JOSE AUGUSTO PEREIRA CARNEIRO MUNIZ FILHO- OAB/PA nº 22.920 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: ITAU SEGUROS SA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,13 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807745-13.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCIO FRANCO MARCELINO DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: SELMA COSTA BANNA DE OLIVEIRA OAB: 14930/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0807745-13.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A):  MARCIO FRANCO MARCELINO DE OLIVEIRA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SELMA COSTA BANNA DE OLIVEIRA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a): MARCIO FRANCO MARCELINO DE OLIVEIRA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
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sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,13 de abril de 2023
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Número do processo: 0801026-22.2023.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: TALIA JAQUELINE GARCIA
FARIAS Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ OAB: 19066/MT 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº 0801026-22.2023.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): 0801026-22.2023.8.14.0133

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-MARITUBA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801026-22.2023.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A):0801026-22.2023.8.14.0133

 
Adv.: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ- OAB MT19066-O

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) 0801026-22.2023.8.14.0133 para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 133unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3299-8822 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Marituba, 13 de abril de 2023.

 
UNAJ-MT

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801028-89.2023.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE

FÓRUM DE MARITUBA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MARITUBA
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALINE DE CRISTO PENICHE
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ OAB: 19066/MT 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº 0801028-89.2023.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): ALINE DE CRISTO PINICHE

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-MARITUBA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801028-89.2023.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): ALINE DE CRISTO PINICHE

 
Adv.: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ- OAB MT19066-O

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ALINE DE CRISTO PINICHE para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 133unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3299-8822 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Marituba, 13 de abril de 2023.

 
UNAJ-MT

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801214-15.2023.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FLORIZETE DA COSTA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE VINICIUS DE LIMA OAB: 27799/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº 0801214-15.2023.8.14.0133
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NOTIFICADO(A): FLORIZETE DA COSTA SILVA

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-MARITUBA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801214-15.2023.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): FLORIZETE DA COSTA SILVA

 
Adv.: JOSE VINICIUS DE LIMA- OAB PA27799

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) FLORIZETE DA COSTA SILVA para que proceda, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 133unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3299-8822 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Marituba, 13 de abril de 2023.

 
UNAJ-MT

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801025-37.2023.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WALDEOLINDO MIRANDA DE
BRITO JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ OAB:
19066/MT 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº0801025-37.2023.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): WALDEOLINDO MIRANDA DE BRITO JUNIOR

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-MARITUBA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC: 0801025-37.2023.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): WALDEOLINDO MIRANDA DE BRITO JUNIOR

 
Adv.: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ- OAB MT19066-O

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) WALDEOLINDO MIRANDA DE BRITO JUNIOR para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 133unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3299-8822 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Marituba, 13 de abril de 2023.

 
UNAJ-MT

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801391-76.2023.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BORRACHAS DREBOR LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTO DIAS DE CAMPOS OAB: 2850/A/MT 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº 0801391-76.2023.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): BORRACHAS DREBOR LTDA

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-MARITUBA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801391-76.2023.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): BORRACHAS DREBOR LTDA

 
Adv.: ROBERTO DIAS DE CAMPOS- OAB MT2850-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) BORRACHAS DREBOR LTDA para que proceda, no prazo de
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15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 133unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3299-8822 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Marituba, 13 de abril de 2023.

 
UNAJ-MT

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801213-30.2023.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA RITA DOS SANTOS SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: SOCRATES ALEIXO SILVA OAB: 20930/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº 0801213-30.2023.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): MARIA RITA DOS SANTOS SILVA

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-MARITUBA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801213-30.2023.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): MARIA RITA DOS SANTOS SILVA

 
Adv.: SOCRATES ALEIXO SILVA- OAB PA20930

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MARIA RITA DOS SANTOS SILVA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 133unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3299-8822 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Marituba, 13 de abril de 2023.

 
UNAJ-MT

 

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
299



 

 

 

 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  RISOLEIDE GOMES CAMORIM 

 
PROCESSO: 0846044-52.2020.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0846044-52.2020.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por VANJA GOMES CAMORIM, brasileira, solteira, aposentada, a interdição de RISOLEIDE GOMES
CAMORIM,  brasileira, viúva, do lar, portador do RG 7125046 e CPF-643.392.382-87, nascida em
20/01/1929, filho(a) de Ovidio Ferreira Gomes e Maria Fereira Franca, portador de deficiência que a
impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte
final é a seguinte: ¿ Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da
Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:
RECONHECER a incapacidade relativa do(a) interditando(a)  RISOLEIDE GOMES CAMORIM e, por
conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC,
ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil
que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para
si, seus herdeiros e dependentes; Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a)
senhor(a) VANJA GOMES CAMORIM, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos
acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em
transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições
concernentes à tutela), registro que: I - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC: - assistir o
interditando;- fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as
de administração, conservação e melhoramentos de seus bens;- receber rendas, pensões e quantias a
devidas;- alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a venda; - promover-lhe, mediante preço
conveniente, o arrendamento de bens de raiz. II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC): - pagar as dívidas do(a) interditado(a);- aceitar
por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos;- transigir;- vender-lhe os bens móveis,
cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido;- propor em juízo as ações, ou
nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-
lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos; - vender os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando
houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos
bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de autorização judicial. III
- Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade: - adquirir
por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a)
interditado(a);- dispor dos bens do(a) interditado(a) a título gratuito; - constituir-se cessionário de crédito ou
de direito, contra o(a) interditado(a).LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a)
curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias (art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; Fica o(a) curador(a) intimado de
que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua
administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC).
Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e
o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC).Expeça-se Mandado de
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Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação
da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da
Lei 6.015/73;Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a
presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis)
meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa,
em decorrência do deferimento da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado desta decisão ou antes, se demonstrado que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,
tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o trânsito em julgado e cumpridas as
determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários.  Belém-
PA, 12 de abril de 2022. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL ".
 Belém, em 10 de março de2023. 

 
                                                                        Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS

 
 Juiz(a) de Direito da  1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE KLEBER FERREIRA VASCONCELOS 

 
PROCESSO: 0845290-13.2020.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0845290-13.2020.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como requerente EULALIA PINHEIRO FERREIRA, brasileira, viúva, autônoma, a
interdição de KLEBER FERREIRA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, portador do RG 4134375 e CPF-
796.316.902-10, nascido em 23/08/1984, filho(a) de Raimundo de Lima Vasconcelos e Eulália Ferreira
Vasconcelos , portador de deficiência que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido
prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, julgo procedente o pedido e
decreto a interdição definitiva de KLEBER FERREIRA VASCONCELOS, declarando-o(a) relativamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do
Brasil, e de acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente
 EULALIA PINHEIRO FERREIRA, que deverá prestar o compromisso legal, em cujo termo deverão
constar as restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para vender, permutar e
onerar bens imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para contrair empréstimos em
nome do(a) interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto
no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do
Brasil, inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais e imediatamente publique-se no sitio do
Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa
da interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
a u t o s .  S E R V I R Á  O  P R E S E N T E ,  P O R  C Ó P I A  D I G I T A D A ,  C O M O  M A N D A D O  D E
REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO, EDITAL. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Belém,
datado e assinado digitalmente. JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Belém".  Belém, em 14 de março de 2023.
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Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA   

 
Juiz(a) de Direito
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Número do processo: 0807334-35.2022.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: VERENA DA ROSA WATRIN OAB: 24939/PA 
 
NOTIFICAÇÃO DJE 

 
PAC nº 0807334-35.2022.8.14.0028

 
Devedor(a)/Notificado(a): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA 

 
Advogado(a)(s): VERENA DA ROSA WATRIN - OAB/PA 24939 

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar a parte devedora COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARA, para que no prazo de 15 dias ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas
nos autos do Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC, sob pena de encaminhamento do
débito para protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança
estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA.

 
Informamos que o boleto bancário está disponível para reimpressão/2ª via, através do endereço eletrônico:
https://apps.tjpa.jus.br/custas/, consultando pelo número do PAC - 0807334-35.2022.8.14.0028. 

 
 Eu, Alessandra Gomes Heringer da Rocha, Chefe da Unidade Regional de Arrecadação de Marabá/PA, o
confeccionei e assino eletronicamente.

 
Marabá/PA,  13 de abril de 2023

 
Alessandra Gomes Heringer da Rocha 

 
Chefia Regional - Matrícula 46230

 
Unidade Regional de Arrecadação - UNAJ-MA

 
Comarca Polo de Marabá

 
 

 
 

COMARCA DE MARABÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MARABÁ
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: MAILSON MOTA GAMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado MAILSON MOTA
GAMA, brasileiro, filho de Antônio Marcos dos Anjos Gama e Isoleide Silva Mota, nascido em 10/06/1995,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0010350-68.2016.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do
mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: EDSON CORREA DOS SANTOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado EDSON CORREA DOS
SANTOS, brasileiro, natural de Itaituba/PA, filho de Maria Edinalda Correa dos Santos, nascido em

COMARCA DE SANTARÉM
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07/08/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0803176-96.2021.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal
desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ALEX AGUIAR TEIXEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ALEX AGUIAR
TEIXEIRA, brasileiro, natural de Marabá/PA, filho de Abdias Teixeira Rocha e Eunice Aguiar Teixeira,
nascido em 06/01/1976, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0002575-36.2015.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: CELSO ABREU DE LIMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado CELSO ABREU DE
LIMA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Noeme Abreu de Lima, nascido em 17/05/1974,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0007227-28.2017.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do
mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ENEIAS LOPES DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ENEIAS LOPES DA
SILVA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Maria Olendina Lopes da Silva, nascido em
16/04/1978, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0800434-98.2021.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal
desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
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cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 

 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: DANIEL OLIVEIRA SOUSA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado DANIEL OLIVEIRA
SOUSA, brasileiro, filho de José Jorge Nazaré Sousa e Dora Alba Rego Oliveira, nascido em 05/05/1996,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que determinou a conversão
das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0011280-
57.2014.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta
Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento
da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 12 dias do mês de abril de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 

De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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Edital de Intimação de Sentença Condenatória com Prazo de 60 dias

 
 
Processo nº 0804688-17.2021.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A VÍTIMA A.P.S.D.S E O SENTENCIADO EVALDO BENTES DOS
SANTOS, NASCIDO EM 22/12/1985, FILHO DE IDALINA FERREIRA BENTES, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na denúncia, para condenar o réu
EVALDO BENTES DOS SANTOS, natural de Santarém/PA, nascido aos 22/12/1985 (35 anos), filho de
Idalina Ferreira Bentes e João Evangelista Pereira dos Santos, portador da CI/RG nº 4790767-PC/PA,
CPF nº 807.124.442-20 e CNH nº 05102821428, pela prática dos delitos de lesão corporal em contexto de
violência doméstica ou familiar e descumprimento de medidas protetivas, capitulados nos art. 129, §9º do
Código Penal, e art. 24-A da Lei n° 11.340/2006, extinguindo o feito com julgamento do mérito.
DOSIMETRIA DA PENA. Crime de lesão corporal qualificada. Primeira fase. Em um primeiro momento,
observo as circunstâncias previstas no art. 59 do CP. No que diz respeito à culpabilidade do agente,
entendida aqui como grau de censura a ser aplicada ante as condições pessoais do autor do fato, entendo
que não merece valoração negativa; neutras as demais circunstâncias relacionadas ao autor dos delitos, a
saber, conduta social, antecedentes judiciais, e personalidade do agente. No que diz respeito às
circunstâncias ligadas ao crime de lesão corporal qualificada, entendo que as circunstâncias e as
consequências são próprias do delito. De igual modo, os motivos do crime não merecem valoração
negativa. Por fim, não há que se falar em análise do comportamento da vítima uma vez que em nada
contribuiu para a prática do delito. Assim, fixo a pena-base do crime de lesão corporal qualificada em 3
(três) meses de detenção. Segunda fase. Reconheço que atenuante da confissão, posto que se deu de
forma qualificada. Entretanto, deixo de atenuar a pena por força da Súmula 231 do STJ2, assim, mantenho
a pena intermediária em 3 (três) meses de detenção. Terceira fase. Não vislumbro causas de aumento ou
diminuição a serem consideradas, motivo pelo qual, torno a pena intermediária em definitiva, qual seja, 3
(três) meses de detenção. Crime de descumprimento de medidas protetivas. Primeira fase. Em um
primeiro momento, observo as circunstâncias previstas no art. 59 do CP. No que diz respeito à
culpabilidade do agente, entendida aqui como grau de censura a ser aplicada ante as condições pessoais
do autor do fato, entendo que não merece valoração negativa; de igual sorte, neutras as demais
circunstâncias relacionadas ao autor dos delitos, a saber, conduta social, antecedentes judiciais, e
personalidade do agente. No que diz respeito às circunstâncias ligadas ao crime de descumprimento de
medidas protetivas, entendo que as circunstâncias e as consequências são próprias do delito. De igual
modo, os motivos do crime não merecem valoração negativa. Por fim, não há que se falar em análise do
comportamento da vítima uma vez que em nada contribuiu para a prática do delito. Assim, fixo a pena-
base do crime de descumprimento de medidas em 3 (três) meses de detenção. Segunda fase. 
Reconheço que atenuante da confissão, posto que se deu de forma qualificada. Entretanto, deixo de
atenuar a pena por força da Súmula 231 do STJ3, assim, mantenho a pena intermediária em 3 (três)
meses de detenção. Terceira fase. Não vislumbro causas de aumento ou diminuição a serem
consideradas, motivo pelo qual, torno a pena intermediária em definitiva, qual seja, 3 (três) meses de
detenção. Regime inicial de cumprimento de pena. A detração não alteraria o regime inicial de
cumprimento de pena, razão pela qual não a realizo. Em vista ao disposto no art. 33 do CP, o acusado
deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade anteriormente dosada, em regime aberto por
ser primário e ter-lhe sido fixado pena inferior a 4 (quatro) anos, ainda que reincidente, como permite a
jurisprudência do STJ. O acusado poderá responder em liberdade, já que esta foi a sua condição durante
quase todo o processo. Suspensão condicional da pena. A despeito de ser cabível a suspensão
condicional da pena, a defesa pugna pela sua não aplicação, dado ser mais benéfico ao acusado o
cumprimento de pena em regime aberto. Deixo de aplicar, em vista do pedido. Da reparação do dano. Por
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força do disposto no art. 387, inciso IV do CPP, e por haver pedido da acusação, passo a analisar a
disposição de valor mínimo de reparação dos danos causados pela infração penal. Quanto aos danos
decorrentes de delito cometido em circunstância de violência doméstica ou familiar, o STJ já se pronunciou
no sentido de que o Juiz pode atribuir valor mínimo a título de reparação do dano ainda que não tenha se
produzido prova específica com esta finalidade. Neste sentido, entendo que o dano derivado do delito em
questão tem natureza ¿in re ipsa¿ e não exige comprovação. Neste sentir, entendo ser devida a reparação
dos danos extrapatrimoniais causados pelo acusado à vítima. Passo à quantificação do valor indenizatório.
Neste ponto, a jurisprudência do STJ4, e de igual modo, a deste E. TJ/PA, reforçam que a fixação do valor
de indenização por danos morais deve atender ao método bifásico, apreciando, em um primeiro momento,
a jurisprudência comum e o valor atribuído ao bem jurídico e, segundamente, às especificidades do caso
concreto, em especial: a) gravidade do fato em si; b) culpabilidade do agente; c) culpa concorrente da
vítima; d) condição econômica das partes. Tenho que o bem jurídico lesado merece especial valor por se
tratar de parte da composição da integridade psíquica da vítima. Quanto à gravidade do fato, observo que
o delito apresentou maiores contornos de gravidade. De igual modo entendo acerca da culpabilidade do
agente. Analisando o comportamento da vítima, não se pode falar em culpa concorrente. Por fim, entendo
que o valor a ser fixado não pode configurar enriquecimento ilícito da vítima e deve atender à capacidade
econômica do acusado. Por estes motivos, condeno o acusado ao pagamento de indenização por danos
morais como reparação mínima do dano causado em decorrência do delito e fixo o valor indenizatório
mínimo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista o pedido formulado na denúncia. Custas
processuais. Condeno o réu nas custas processuais (art. 804 do CPP). Todavia suspendo sua
exigibilidade vez que o denunciado é tecnicamente hipossuficiente, eis que assistido pela Defensoria
Pública do Estado. Medidas protetivas. A vítima demonstrou interesse na manutenção das medidas
protetivas, razão pela qual determino a manutenção pretendida até que aquela venha manifestar seu
desinteresse em Juízo. Deliberações finais. A partir desta sentença, devem ser tomadas as seguintes
providências: a) Notifique-se a vítima acerca desta sentença; b) Notifique-se a Unidade de Arrecadação
(FRJ) para que esta expeça guia de recolhimento de custas processuais para pagamento pelo acusado,
conforme aponta o art. 34 da Lei Estadual 8.328/2015. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta
decisão, tomem-se as seguintes providências: a) Expeçam-se guias definitivas de execução do réu,
encaminhando os autos para a VEP; b) Oficie-se ao TRE/PA, para que tome conhecimento desta decisão, 
cumprindo-se o disposto no art. 15, III, CF; c) Oficie-se ao órgão competente para o cadastro de
antecedentes; d) Que sejam cumpridas todas as determinações da Corregedoria de Justiça das Comarcas
do Interior; e) Arquivem-se os autos com todas as baixas e anotações necessárias, inclusive em outros
sistemas mantido por este Tribunal de Justiça; f) Oficie-se a Fazenda Pública Estadual para que fiscalize a
cobrança das custas processuais; g) Notifique-se a vítima sobre o trânsito em julgado. P.R.I. Santarém, 21
de fevereiro de 2023. Leonardo Batista Pereira Cavalcante Juiz Substituto.

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença Absolutória com Prazo de 60 dias

 
 
Processo nº 0802591-44.2021.8.14.0051

 
VÍTIMA: L.B.D.C.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O SENTENCIADO ADRIANO BASTOS PINTO, NASCIDO EM
12/01/1989, FILHO DE ROSA MARIA BASTOS PINTO, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na 
denúncia, razão pela qual ABSOLVO O RÉU ADRIANO BASTOS PINTO, da 
contravenção que lhe foi imputada na inicial acusatória, o que faço com 
fundamento no artigo 386, inciso V e VII, do Código de Processo Penal (CPP), 
por entender que não existe nos autos prova suficiente para a definição da 
autoria. Sem custas. Continuam válidas as medidas protetivas até ulterior decisão contrária. Após trânsito
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em julgado, proceda-se às anotações e comunicações de estilo - órgão de identificação/estatística - dê-se
baixa e arquive-se. P.R.I. Santarém, 21 de fevereiro de 2023. Leonardo Batista Pereira Cavalcante Juiz
Substituto.

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença Condenatória com Prazo de 60 dias

 
 
Processo nº 0804471-71.2021.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A VÍTIMA I.D.S.S. E O SENTENCIADO JONATAS IZAEL CORREA
DE SOUSA, NASCIDO EM 09/04/1992, FILHO DE ANA DELICE IMBIRIBA CORREA, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na denúncia, para condenar o réu
JONATAS IZAEL CORREA DE SOUSA, solteiro, natural de Santarém/PA, nascido aos 09/04/1992, filho
de José Nildo Soares de Sousa e Ana Delice Imbiriba Correa, portador da CI/RG nº 6544213-PC/PA e
CPF nº 009.878.772-16, pela prática do delito de lesão corporal em contexto de violência doméstica ou
familiar, capitulados nos no arts. 129, §9º do Código Penal, c/c art. 7º, I e II da Lei nº 11.340/2006,
extinguindo o feito com julgamento do mérito. DOSIMETRIA DA PENA. Primeira fase. Em um primeiro
momento, observo as circunstâncias previstas no art. 59 do CP. No que diz respeito à culpabilidade do
agente, entendida aqui como grau de censura a ser aplicada ante as condições pessoais do autor do fato,
entendo que não merece valoração negativa; de igual sorte, entendo neutras as demais circunstâncias
relacionadas ao autor dos delitos, a saber, conduta social, antecedentes judiciais, e personalidade do
agente. No que diz respeito às circunstâncias ligadas ao crime de lesão 
corporal qualificada, entendo que as circunstâncias e as consequências 
são próprias do delito. De igual modo, os motivos do crime não merecem valoração negativa. Por fim, não
há que se falar em análise do comportamento da vítima uma vez que em nada contribuiu para a prática do
delito. 
Assim, fixo a pena-base do crime de lesão corporal qualificada em 3 (três) meses de detenção. Segunda
fase. Aplico a agravante de motivo torpe (Art. 61, I, a do CP), motivo pelo qual, mantenho a pena
intermediária em 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de detenção. Terceira fase.- Não vislumbro causas de
aumento ou diminuição a serem consideradas, motivo pelo qual, torno a pena intermediária em definitiva,
qual seja, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de detenção. 
Regime inicial de cumprimento de pena. O acusado não ficou em prisão cautelar, por isso, deixo de aplicar
a detração conforme requer o art. 387, §2º do CPP, visto que não resulta em diferença na definição do
regime inicial. Em vista ao disposto no art. 33 do CP, o acusado deverá iniciar o cumprimento da pena
privativa de liberdade anteriormente dosada, em regime aberto por ser primário e ter-lhe sido fixado pena
inferior a 4 (quatro) anos. O acusado poderá responder em liberdade, já que esta foi a sua condição
durante quase todo o processo. 
Suspensão condicional da pena. Por conta da impossibilidade de substituição da pena privativa de
liberdade por penas restritivas de direito, nos termos da S. 588 do STJ4, bem como pela pena aplicada e
primariedade do agente, suspendo a execução da pena aplicada pelo período de 2 anos, conforme dicção
do art. 77 e 78, ambos do CP. O condenado deverá cumprir as seguintes condições durante o período de
suspensão da pena: a) Participar de reuniões em grupo de reflexão destinado a homens que tenham
infringido a Lei Maria da Penha (GRUPO REFLEXIVO DE DENUNCIADOS DA VVD), por um período de 4
(quatro) meses, na forma a ser decidida em audiência admonitória pelo juiz da 
execução penal, na presença do Ministério Público, tudo com base nos artigos 48 e 79, do Código Penal, e
no art. 45, da Lei Maria da Penha; b) Comparecimento pessoal e obrigatório perante o juízo das
execuções desta Comarca, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; c) Não se ausentar da
Comarca sem prévia autorização judicial; d) Não frequentar lugares em que há o consumo de álcool ou
outras drogas; e) Observar todas as medidas protetivas eventualmente já impostas em favor das vítimas,
caso existam; f) Não voltar a delinquir em relação às vítimas. Da reparação do dano. Por força do disposto
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no art. 387, inciso IV do CPP, e por haver pedido da acusação, passo a analisar a disposição de valor
mínimo de reparação dos danos causados pela infração penal. Quanto aos danos decorrentes de estupro
de vulnerável, o STJ já se pronunciou no sentido de que o Juiz pode atribuir valor mínimo a título de 
reparação do dano ainda que não tenha se produzido prova específica com esta finalidade. Neste sentido,
entendo que o dano derivado da ameaça em questão tem natureza ¿in re ipsa¿ e não exige comprovação.
Neste sentir, entendo ser devida a reparação dos danos extrapatrimoniais causados pelo acusado à
vítima. Passo à quantificação do valor indenizatório. Neste ponto, a jurisprudência do STJ5, e de igual
modo, a deste E. TJ/PA, reforçam que a fixação do valor de indenização por danos morais deve atender
ao método bifásico, apreciando, em um primeiro momento, a jurisprudência comum e o valor atribuído ao
bem jurídico e, segundamente, às especificidades do caso concreto, em especial: a) gravidade do fato em
si; b) culpabilidade do agente; c) culpa concorrente da vítima; d) condição econômica das partes. Tenho
que o bem jurídico lesado merece especial valor por se tratar de parte da composição da integridade
psíquica da vítima. Quanto à gravidade do fato, observo que o delito apresentou maiores contornos de
gravidade. De igual modo entendo acerca da culpabilidade do agente. Analisando o comportamento da
vítima, não se pode falar em culpa concorrente. Por fim, entendo que o valor a ser fixado não pode
configurar enriquecimento ilícito da vítima e deve atender à capacidade econômica do acusado. Por estes
motivos, condeno o acusado Jonatas Izael Correa de Sousa. ao pagamento de indenização por danos
morais como reparação mínima do dano causado em decorrência do delito e fixo o valor indenizatório
mínimo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo em vista o pedido 
formulado na denúncia. Custas processuais. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais,
nos termos do art. 804 do CPP e art. 34 da Lei Estadual 8.328/2015. Deliberações finais. A partir desta
sentença, devem ser tomadas as seguintes providências: a) Notifique-se a vítima acerca desta sentença; 
b) Notifique-se a Unidade de Arrecadação (FRJ) para que esta expeça guia de recolhimento de custas
processuais para pagamento pelo acusado, conforme aponta o art. 34 da Lei Estadual 8.328/2015.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: a)
Expeçam-se guias definitivas de execução do réu, encaminhando os autos para a VEP; b) Oficie-se ao
TRE/PA, para que tome conhecimento desta decisão, cumprindo-se o disposto no art. 15, III, CF; c) Oficie-
se ao órgão competente para o cadastro de antecedentes; d) Que sejam cumpridas todas as
determinações da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior; e) Arquivem-se os autos com todas
as baixas e anotações necessárias, inclusive em outros sistemas mantido por este Tribunal de Justiça; f)
Oficie-se a Fazenda Pública Estadual para que fiscalize a cobrança das custas processuais; g) Notifique-
se a vítima sobre o trânsito em julgado. P.R.I. Santarém, 08 de fevereiro de 2023. Leonardo Batista
Pereira Cavalcante Juiz Substituto.

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença Absolutória com Prazo de 60 dias

 
 
Processo nº 0002712-42.2020.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A VÍTIMA C.C.D.C. E O SENTENCIADO DIOGO MATSUBARA
SIFUENTES MACHADO, NASCIDO EM 31/03/1983, FILHO DE YOSHINEIA AYAKO MATSUBARA
MACHADO, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na peça acusatória,
razão pela qual ABSOLVO o réu DIOGO MATSUBARA SIFUENTES MACHADO, da acusação de
cometimento dos delitos do artigo 147 do CPB que lhe foram imputados, fundamentando a absolvição no
art. 386, VII, do Código de Processo Penal.

 
Isento de custas.

 
Expedientes necessários.
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Santarém, data registrada no sistema.

 
PEDRO HENRIQUE FIALHO

 
Juiz de Direito Substituto integrante do Grupo de Assessoramento e Suporte, auxiliando a Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém/PA

 
Portaria nº 3747/2022-GP

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença Condenatória com Prazo de 60 dias

 
 
Processo nº 0009981-35.2020.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A VÍTIMA C.C.D.C. E O SENTENCIADO DIOGO MATSUBARA
SIFUENTES MACHADO, NASCIDO EM 31/03/1983, FILHO DE YOSHINEIA AYAKO MATSUBARA
MACHADO, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na peça acusatória,
razão pela qual CONDENO o réu DIOGO MATSUBARA SIFUENTES MACHADO, como incurso nas
penas do art. 24-A da Lei Maria da Penha, com fulcro no art. 387 do CPP.

 
Em razão disso, passo a dosar a pena, em estrita observância ao disposto pelo artigo 68, caput, do Código
Penal.

 
Passo à fixação da pena.

 
a) Descumprimento de medida protetiva (artigo 24-A da Lei Maria da Penha)

 
Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade do réu é grave, na
medida em que descumpriu a medida protetiva após diversos episódios anteriores, demonstrando não ter
qualquer respeito pela ofendida e respeito à ordem judicial emanada por este juízo. O acusado não
registra antecedentes criminais. Não há elementos sobre sua conduta social e personalidade, razão
por que deixo de valorá-las. O motivo é ínsito ao tipo em apreço. As circunstâncias militam em desfavor
do réu, eis que perpetrado durante a madrugada. As consequências são imensuráveis, ante o impacto da
violência psicológica sofrida pelo filho da vítima, que não pode sequer ver o réu, como relatado pelo
próprio acusado, em sede policial. O comportamento da vítima não contribuiu para o delito.

 
Ao réu cabe abstratamente a pena de detenção, de 03 (três) meses a 02 (dois) anos ou multa. A vista das
circunstâncias acima analisadas é que fixo a pena-base em 04 (quatro) meses e 22 (vinte e dois) dias
de detenção.

 
Sem atenuantes, concorre a atenuante da confissão espontânea (artigo 65, III, d, do CP, à luz da Súmula
545 do STJ), de modo que fixo a pena intermediária em 04 (quatro) meses de detenção.

 
Sem causas de diminuição ou de aumento, fixo a reprimenda, definitivamente, em 04 (quatro) meses de
detenção.

 
O réu deverá iniciar o cumprimento da pena em regime aberto, conforme art. 33 do CP.
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Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois o delito se deu com
violência contra a vítima, nos termos do art. 44, do Código Penal, e Súmula 588 do STJ.

 
Noutra mão, descabe a suspensão condicional da pena, prevista no artigo 77 do CPB, eis que o réu
ostenta contra si circunstâncias judiciais desfavoráveis (artigo 77, II, do CPB).

 
O juízo da execução deverá, após verificar possíveis outras condenações, fixar condições do
cumprimento da pena em regime aberto, salvo se por soma ou unificação, ocorrer a necessidade de
cumprir em regime mais gravoso.

 
Deixo de aplicar a detração, prevista no novel art. 387, § 2º o Código de Processo Penal (alterado pelo
art. 2º da Lei n°. 12.736/2012), pois o tempo em que permaneceu preso não irá alterar o regime inicial.

 
O denunciado poderá apelar em liberdade, se pretender recorrer desta decisão. Ademais, o montante da
sanção aplicada, ante os princípios da proporcionalidade e homogeneidade, desautorizam a decretação da
prisão, no momento. Considero a sanção cominada necessária e suficiente para os fins a que se destina.

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
                       A ofendida, em audiência, reverberou que não precisa mais das medidas protetivas outrora
deferidas por este juízo, de modo que revogo-as.

 
DOS DANOS MORAIS

 
Com fulcro no artigo 387, IV, do CPP, e diante do que nos autos consta, fixo o valor mínimo para
reparação dos danos morais causados as vítimas a quantia de  01 (um) salário-mínimo, corrigido
monetariamente pelo IGPM a partir da data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), com juros de mora de
1% ao mês, a partir da data dos fatos (Súmula 54 do STJ), podendo a vítima executá-lo pelo valor ora
fixado perante o Juízo Cível competente, sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano
efetivamente sofrido, conforme inteligência do art. 63, parágrafo único, do Código de Processo Penal, para
buscar a complementação na seara própria e adequada, se assim entender conveniente.

 
Condeno o réu em custas judiciais (artigo 804 do CPP).

 
Comunique-se à vítima (artigo 21 da Lei Maria da Penha).

 
Havendo o trânsito em julgado desta sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, proceda-se às
anotações e comunicações necessárias, principalmente para o Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do
artigo 15, III, da Constituição Federal, bem como expeça-se a Guia de Execução de Pena, em
conformidade com as determinações do PROV 006-CJCI.

 
Finalmente, baixe-se o registro de distribuição e arquive-se.

 
Cumpra-se.

 
Santarém/PA, data registrada no sistema.

 
PEDRO HENRIQUE FIALHO

 
Juiz de Direito Substituto integrante do Grupo de Assessoramento e Suporte, auxiliando a Vara do Juizado
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém/PA

 
Portaria nº 3747/2022-GP
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Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença Condenatória com Prazo de 60 dias

 
 
Processo nº 0802556-84.2021.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A VÍTIMA A.P.S.D.S. E O SENTENCIADO EVALDO BENTES DOS
SANTOS, NASCIDO EM 22/12/1985, FILHO DE IDALINA FERREIRA BENTES, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida pelo Ministério Público na
denúncia, para condenar o réu Evaldo Bentes dos Santos, motorista de ônibus, natural de Santarém/PA,
nascido aos 22/12/1985, filho de Idalina Ferreira Bentes e João Evangelista Pereira dos Santos, portador
do CPF nº 807.124.442-20, CNH nº 05102821428 (Detran/PA), residente na rua Inconfidência, nº 45,
bairro Santo André, nesta cidade, CEP 68022170, fone (93)99221-2887, pelo cometimento dos delitos de
lesão corporal e ameaça (capitulados respectivamente nos arts. 129, §9º e 147, caput, ambos do Código
Penal), c/c Art. 7º, incisos I e II da Lei 11.340/2006, nos termos do art. 387 do Código de Processo Penal,
extinguindo o processo com julgamento de mérito. DOSIMETRIA DA PENA. Crime de lesão corporal.
Primeira fase. Ao réu cabe abstratamente a pena de detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. Em um
primeiro momento, observo as circunstâncias previstas no art. 59. 
No que diz respeito à culpabilidade do agente, entendida aqui como grau de censura a ser aplicada ante
as condições pessoais do autor do fato, entendo ser normal a espécie. Entendo como neutros a conduta
social do acusado, os antecedentes, a personalidade do agente, assim como as circunstâncias e as
consequências. De igual modo, os motivos do crime não merecem valoração negativa. Por fim, não há que
se falar em análise do comportamento da vítima, uma vez que em nada contribuiu para a prática do delito.
Assim, fixo a pena base do crime de lesão corporal em 3 (três) meses de detenção. Segunda fase. Não
vislumbro circunstâncias agravantes ou atenuantes a considerar. Fixo a pena intermediária em 3 (três)
meses de detenção. Terceira fase. Não vislumbro causas de aumento ou diminuição a serem
consideradas, motivo pelo qual, torno a pena intermediária em definitiva, qual seja, 3 (três) meses de
detenção. Crime de ameaça. Primeira fase. Ao réu cabe abstratamente a pena de detenção, de 1 (um) a 6
(seis) meses. Em um primeiro momento, observo as circunstâncias previstas no art. 59. No que diz
respeito à culpabilidade do agente, entendida aqui como grau de censura a ser aplicada ante as condições
pessoais do autor do fato, entendo ser normal à espécie. Entendo como neutras a conduta social do
acusado, os antecedentes, e a personalidade do agente. Valoro negativamente as circunstâncias e as
consequências do crime, uma vez que a infração foi cometida simultaneamente ao ato de sufocar a vítima
para que esta não pudesse gritar, o que, conforme se denota dos autos, agravou a sensação de temor
causada, extrapolando o elemento do tipo, bem como, pelo trauma relatado pela ofendida, que sem
dúvidas repercute na sua esfera psíquica, com consequências imensuráveis no curto prazo. Os motivos do
crime não merecem valoração negativa. Por fim, não há que se falar em análise do comportamento da
vítima, uma vez que em nada contribuiu para a prática do delito. Assim, fixo a pena-base do crime de
ameaça em 2 (dois) meses e 8 (oito) dias de detenção. Segunda fase. Não vislumbro circunstâncias
agravantes ou atenuantes a considerar. Fixo a pena intermediária em 2 (dois) meses e 8 (oito) dias de
detenção. Terceira fase. Não vislumbro causas de aumento ou diminuição a serem consideradas, motivo
pelo qual, torno a pena intermediária em definitiva, qual seja, 2 (dois) meses e 8 (oito) dias de detenção.
Concurso material de crimes. Em sendo aplicável ao caso a regra do concurso material, conforme disposto
no art. 69 do CP, fica o réu definitivamente condenado a pena de 5 (cinco) meses e 8 (oito) dias de
detenção. Detração e Regime inicial de cumprimento de pena. O acusado permaneceu preso por 1 (um
dia). Por isso, aplico a detração conforme requer o art. 387, §2º do CPP. Em vista ao disposto no art. 33
do CP, o acusado deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade anteriormente dosada, em
regime aberto por ser primário e ter-lhe sido fixado pena inferior a 4 (quatro) anos. O réu poderá apelar em
liberdade. Assim, fixo a pena-base do crime de ameaça em 2 (dois) meses e 8 (oito) dias de detenção.
Segunda fase. Não vislumbro circunstâncias agravantes ou atenuantes a considerar. Fixo a pena
intermediária em 2 (dois) meses e 8 (oito) dias de detenção. Terceira fase. Não vislumbro causas de
aumento ou diminuição a serem consideradas, motivo pelo qual, torno a pena intermediária em definitiva,
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qual seja, 2 (dois) meses e 8 (oito) dias de detenção. 
Concurso material de crimes. Em sendo aplicável ao caso a regra do concurso material, conforme disposto
no art. 69 do CP, fica o réu definitivamente condenado a pena de 5 (cinco) meses e 8 (oito) dias de
detenção. 
Detração e Regime inicial de cumprimento de pena. O acusado permaneceu preso por 1 (um dia). Por
isso, aplico a detração conforme requer o art. 387, §2º do CPP. Em vista ao disposto no art. 33 do CP, o
acusado deverá iniciar o 
cumprimento da pena privativa de liberdade anteriormente dosada, em regime aberto por ser primário e
ter-lhe sido fixado pena inferior a 4 (quatro) anos. O réu poderá apelar em liberdade. Deliberações finais. A
partir desta sentença, devem ser tomadas as seguintes providências: a) Notifique-se a vítima acerca desta
sentença; b) Notifique-se a Unidade de Arrecadação (FRJ) para que esta expeça guia de recolhimento de
custas processuais para pagamento pelo acusado, conforme aponta o art. 34 da Lei Estadual 8.328/2015.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: a)
Expeçam-se guias definitivas de execução do réu, encaminhando os autos para a VEP; b) Oficie-se ao
TRE/PA, para que tome conhecimento desta decisão, 
cumprindo-se o disposto no art. 15, III, CF; c) Oficie-se ao órgão competente para o cadastro de
antecedentes; d) Que sejam cumpridas todas as determinações da Corregedoria de Justiça das Comarcas
do Interior; e) Arquivem-se os autos com todas as baixas e anotações necessárias, inclusive em outros
sistemas mantido por este Tribunal de Justiça; f) Oficie-se a Fazenda Pública Estadual para que fiscalize a
cobrança das custas processuais; 
g) Notifique-se a vítima sobre o trânsito em julgado. P.R.I. Santarém, 17 de fevereiro de 2023. Leonardo
Batista Pereira Cavalcante Juiz Substituto.

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Decisão

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0800596-25.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: A.P.S.D.S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO SAIRO ABRAAO COSTA DEZINCOURT, NASCIDO
EM 28/06/1990, FILHO DE MARIA DO SOCORRO COSTA DEZINCOURT, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006:

 
I) PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO E CONTATO COM A OFENDIDA, TESTEMUNHAS, DE SEUS
FAMILIARES PELO LIMITE DE 50 METROS OU POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO;

 
II)PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR OS LUGARES COMUMENTE FREQUENTADOS PELA VÍTIMA,
NOTADAMENTE O LOCAL DE TRABALHO E/OU ESTUDO DESTA E SUA RESIDÊNCIA; 

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça esclarecer à ofendida de que, em caso de descumprimento da medida,
deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, bem como que não havendo interesse na
manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou desinteresse, deverá requerer sua
revogação expressa em juízo.

 
 Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
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preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
 Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de Justiça
certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação.

 
 Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha (incluído pela Lei nº 13.641, publicada em
04/04/2018).

 
 ADVIRTA-SE O REQUERIDO, que caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias a contar da intimação, a presente decisão restará ESTABILIZADA, conforme prevê o
art. 304 do NCPC e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS
IMPOSTAS, INDEPENDENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.

 
 Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento e
remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário, deverá aguardar o
prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
 Havendo recurso de agravo será designada audiência de conciliação, caso pertinente, prosseguindo-se
com as demais fases do rito comum.

 
 Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado do mesmo, em 05
dias.

 
 Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
 SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO JUDICIAL. 

 
 Expedientes necessários.

 
                  Santarém/PA,17 de janeiro de 2023.

 
           LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito Plantonista

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0813283-68.2022.8.14.0051
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COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE A.C.F. EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 2 de fevereiro de 2023.

 
(Assinado digitalmente)

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ¿ Portaria 147/2023-GP

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0808459-66.2022.8.14.0051

 
REQUERENTE: M.F.P.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO JORLAN BENTES LOPES, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, o que faço nos termos do art. 487, I do NCPC,
para manter contra o requerido JORLAN BENTES LOPES as medidas protetivas DE URGÊNCIA,
adiante elencadas, nos termos da Lei Maria da Penha. As medidas deferidas terão validade pelo
período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da ação penal, durante todo
o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso de sentença condenatória
transitada em julgado.

 
I)   ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade; 
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III) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância; 

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
A requerente deverá ser orientada que poderá prestar assistência aos familiares do requerido, na
condição de agente comunitária de saúde.

 
Intime-se o requerido para imediato cumprimento desta determinação, nos termos do art. 300 e ss. do
CPC, a fim de resguardar a vida e a integridade física e psicológica da vítima, advertindo-o que em caso
de desobediência pode lhe ser aplicada multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários mínimos revertido
para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato atentatório à dignidade da
justiça, conforme art. 77 do CPC/15, ou, poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas,
inclusive sua prisão preventiva poderá ser decretada (art. 313, III, CPP) e, ainda, a caracterização do 
crime próprio, previsto no art. 24-A Lei nº 11.340/2006.

 
Intime-se a requerente de que deve registrar ocorrência policial em caso de descumprimento de
medida protetiva.

 
Havendo recurso voluntário, intime-se a parte apelada para contra razoar e, na forma do artigo 1.010, §3º,
do Novo Código de Processo Civil, independentemente de juízo de admissibilidade, determino a remessa
dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com as homenagens deste Juízo.

 
Não ocorrendo à interposição de recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado e ARQUIVEM-SE
com as cautelas legais.

 
Sem custas e despesas processuais.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 
Santarém - PA, 06 de fevereiro de 2023.    

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ¿ Portaria 147/2023-GP

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0814686-72.2022.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE M.J.M.G, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
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DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 09 de fevereiro de 2023.

 
(Assinado digitalmente)

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 147/2023-GP.

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0817443-39.2022.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE C.V.D.S. EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.
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Santarém - PA, 9 de fevereiro de 2023.

 
(Assinado digitalmente)

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ¿ Portaria 147/2023-GP

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0818760-72.2022.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE M.D.N.C.D.S. EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 13 de fevereiro de 2023.

 
(Assinado digitalmente)

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 147/2023-GP.

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Decisão

 
Medidas Protetivas
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Processo nº 0817430-40.2022.8.14.0051

 
REQUERENTE: M.N.P.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO GUILHERME GOMES BREVES, NACIDO EM
03/06/1994, FILHO DE MARIA CONSOLATA DA SILVA GOMES, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida.

 
II) Proibição de aproximação da ofendida de no mínimo 200 metros de distância entre ambos. 

 
III) Proibição de aproximação dos familiares das vítimas, bem como testemunhas de no mínimo 200
metros de distância. 

 
IV) Abstenção de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a vida da vítima, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade; 

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça esclarecer à ofendida de que, em caso de descumprimento da medida,
deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, bem como que não havendo interesse na
manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou desinteresse, deverá requerer sua
revogação expressa em juízo.

 
 Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
 Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de Justiça
certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação.

 
 Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha (incluído pela Lei nº 13.641, publicada em
04/04/2018).

 
 ADVIRTA-SE O REQUERIDO, que caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias a contar da intimação, a presente decisão restará ESTABILIZADA, conforme prevê o
art. 304 do NCPC e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS
IMPOSTAS, INDEPENDENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.

 
 Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento e
remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário, deverá aguardar o
prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
 Havendo recurso de agravo será designada audiência de conciliação, caso pertinente, prosseguindo-se
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com as demais fases do rito comum.

 
 Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema LIBRA.

 
 Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que
corre a vítima, destacando que é cabível a intimação por hora certa de medidas protetivas de
urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC (Enunciado 42/FONAVID).
Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado do mesmo, em 05
dias.

 
 Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
 SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO JUDICIAL. 

 
 Expedientes necessários.

 
                  Santarém/PA, 20 de novembro de 2022

 
            FELIPPE JOSE SILVA FERREIRA

 
Juiz de Direito Plantonista

 
 (Documento assinado digitalmente)

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0810715-79.2022.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE L.F.M. EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
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tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 15 de dezembro de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito, respondendo pela Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA - Portaria Nº 3928/2022-GP.

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0819431-95.2022.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE E.A.E. EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 4332/2022-GP.

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença
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Medidas Protetivas

 
Processo nº 0015325-31.2019.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE E.A.E. EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que faço
nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo, tudo em
consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas terão
validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da ação penal,
durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso de sentença
condenatória transitada em julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério
Público. Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. Santarém - PA, 31 de maio de 2022. CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA.

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.

 
Edital de Intimação de Sentença

 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0804882-17.2021.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE B.N.L.R. EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que faço
nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo, tudo em
consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas terão
validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da ação penal,
durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso de sentença
condenatória transitada em julgado.

 
Intime-se o requerido, o ADVERTINDO sobre a possibilidade de decretação da prisão preventiva,
caso volte a descumprir as medidas protetivas de urgência já deferidas, nos termos do art. 313,
inciso III, do Código de Processo Penal, sem prejuízo da instauração de inquérito policial para fins
de apuração da prática do delito tipificado no art. 24-A da LMP.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer tempo, em
caso de nova manifestação das partes.

 
Serve a cópia da presente sentença como mandado de intimação.
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Expeça-se o necessário, inclusive carta precatória e edital, observando as formalidades legais.

 
Santarém - PA, 07 de outubro de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA 

 
Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei, Santarém PA 13 de abril de 2023.
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COMARCA DE ALTAMIRA

 
EDITAL Nº 02/2023 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, Juíza de Direito Substituta, respondendo pelo Juizado Especial
Criminal da Comarca de Altamira, Estado do Pará, em virtude da lei.

 
FAZ SABER, e torna público que em relação ao Edital nº 02/2022, publicado na Edição nº 7470/2022 do
Diário de Justiça Estadual, nenhuma das entidades públicas ou privadas com finalidade social, que
desejam ser parceiras do Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira, apresentou a
documentação completa exigida no item 2.1 do referido Edital nº 02/2022, portanto, pelo presente
Edital, no uso de suas atribuições legais impostas pelo Provimento nº 003/2013- CJRMB/CJCI e
Resolução no154/2012- CNJ, RESOLVE:

 
CONVOCAR as Instituições Públicas e/ou Privadas com finalidade social, sediadas nesta Comarca, para
participarem do cadastro/recadastro e habilitação, com a finalidade de obter recursos financeiros oriundos
das prestações pecuniárias, das composições civis, das transações penais e suspensão condicional dos
processos realizados no Juizado Especial Criminal desta comarca, nos seguintes termos:

 
1. DOS OBJETIVOS:

 
1.1.       Cumprir com a finalidade pública do Juizado Especial Criminal, enquanto instância do Poder
Judiciário quanto à destinação dos recursos oriundos das prestações pecuniárias das penas e medidas
alternativas;

 
1.2.       Selecionar as entidades candidatas com objetivos de prestar apoio financeiro a elas para
realizarem ações e serviços sociais de interesse público e que se adequem às exigências da Resolução no
 154/2012 do CNJ.

 
1.3.       Contribuir para o fortalecimento das entidades selecionadas enquanto espaço de promoção do
desenvolvimento humano e comunitário.

 
2. DOS PARTICIPANTES:

 
2.1. Podem concorrer entidades jurídicas públicas ou privadas, sem fins lucrativos, e regularmente
constituídas, desde que:

 
a)  Possuam pelo menos 01 (um) ano de funcionamento;

 
b)  Possuam sede própria na Comarca de Altamira;

 
c)  Desenvolvam ações continuadas de caráter social nas áreas de assistência social, ou atividades de
caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de
relevante cunho social, a critério da unidade gestora;

 
d)  Sejam entidades parceiras no recebimento/acolhimento e cumpridores de prestação de serviços à
comunidade;

COMARCA DE ALTAMIRA

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA
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e)  Atuem diretamente no atendimento e/ ou tratamento aos usuários de substâncias psicoativas;

 
f)   Apresentem projetos compatíveis com os requisitos deste Edital.

 
2.2. Quem não pode participar:

 
a)  Empresas privadas com fins lucrativos;

 
b)  Entidades conveniadas com outras instâncias do Poder Judiciário;

 
c)  Instituições de Ensino da rede Pública ou Privada que promovam ensino superior, médio, fundamental
e técnico, exceto as escolas de organizações filantrópicas;

 
d)  Fundações e Instituições empresariais;

 
e)  Organizações internacionais;

 
f)   Entidades que não possuem 01 (um) ano de funcionamento;

 
g)  Entidades que não possuem sede própria na Comarca de Altamira;

 
h)  Entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização caso haja desvio
de finalidade;

 
i)    Organizações sindicais e partidos políticos.

 
3. DO PRAZO E LOCAL DA INSCRIÇÃO:

 
3.1. O prazo para as entidades se cadastrarem será, inicialmente, de 10 (dez) dias, a partir da data da
publicação deste edital, com o envio da inscrição e dos documentos exclusivamente para o e-mail: 
jecrimaltamira@tjpa.jus.br, com o assunto ¿REQUERIMENTO DE CADASTRO/RECADASTRO ¿
INSTITUIÇÃO (ACRESCENTAR NOME DA INSTITUIÇÃO REQUERENTE)¿.

 
3.2. Secretaria do Juizado Especial Criminal de Altamira acusará o recebimento, o que valerá como
protocolo de inscrição.

 
4. DA DOCUMENTAÇÃO

 
4.1. INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS-ONG¿S, ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO-OSCIP¿S, PROGRAMAS OU PROJETOS SOCIAIS

 
As entidades deverão preencher o formulário do anexo l, e anexarem os seguintes documentos:

 
4.1.1. CÓPIA LEGÍVEL DO ATO CONSTITUTIVO (é o documento que cria a entidade, podendo ser o
CONTRATO SOCIAL ou ESTATUTO) e das alterações subsequentes devidamente registrados em
cartório, com informação sobre a data de criação/fundação, bem como sobre o tempo em que já
desenvolve suas atividades na Comarca de Altamira;

 
4.1.2. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
CNPJ/MF (o Cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br;

 
4.1.3. ATA DE POSSE/NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: é a ata confeccionada no dia da
eleição do atual dirigente da entidade, na qual consta o nome e o cargo do eleito e o período
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correspondente;

 
4.1.4. CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ou documento equivalente
(carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);

 
4.1.5. COMPROVANTE DE ENDEREÇO da entidade;

 
4.1.6. COMPROVANTES DE REGULARIDADE FISCAL JUNTO ÀS FAZENDAS PÚBLICAS NAS
ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, em validade (os documentos constantes deste item
deverão ser atualizados anualmente pela instituição).

 
4.1.7. A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento
do cadastramento da entidade.

 
4.2. INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS:

 
As instituições governamentais (órgãos da segurança pública, educação e saúde) deverão preencher o
formulário do anexo l, e anexarem os seguintes documentos:

 
4.2.1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
CNPJ/MF (o Cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br (caso a
instituição possua CNPJ próprio);

 
4.2.2. ATO DE NOMEAÇÃO/POSSE DO REPRESENTANTE LEGAL/AUTORIDADE REQUERENTE: no
qual conste o nome, o cargo e o período correspondente;

 
4.2.3. CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ou documento equivalente
(carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);

 
4.2.4. COMPROVANTE DE ENDEREÇO da entidade;

 
4.1.5. A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento
do cadastramento da entidade.

 
5. DA SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO CADASTRO/RECADASTRO DAS
INSTITUIÇÕES

 
5.1. Todos os cadastros serão analisados pelos gestores da Unidade Judiciária, após prévia manifestação
do Ministério Público.

 
5.2. Após todo procedimento, será publicada a relação das entidades com cadastro aprovado.

 
5.3. O cadastro terá validade pelo período de 36 meses, após a decisão homologatória das entidades
cadastradas.

 
5.4. As entidades habilitadas ficarão sujeitas à inspeção e ao dever de prestarem contas, quando
determinado pelo Juízo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público Estadual, podendo ser
descredenciadas se apurado desvio de finalidade ou fraude, além da adoção das medidas legais cabíveis.

 
5.5. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.

 
5.6. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
328



5.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juízo do Juizado Especial Criminal de Altamira.

 
6. DO PROJETO E SUA ENTREGA

 
6.1. O projeto poderá/deverá ser apresentado assinado pelo representante da instituição requerente,
digitalizado, no prazo de 15 dias, no modelo previsto no anexo II, contado do prazo da publicação da
lista das entidades que estão com os cadastros regulares, à Secretaria do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Altamira, exclusivamente através do e-mail jecrimaltamira@tjpa.jus.br, com o assunto
¿PROJETO ¿ ENTIDADE (NOME DA ENTIDADE)¿, acompanhados pelos documentos exigidos no
presente Edital, e obedecidos os critérios exigidos no Provimento Conjunto nº 03/2013 da CJRMB/CJCI-
TJPA.

 
6.2. O projeto deverá conter as seguintes informações detalhadas sobre as atividades que serão
executadas:

 
a) identificação do projeto a ser executado;

 
b) justificativa da necessidade social e/ou ambiental;

 
c) justificativa do quantitativo de bens a serem adquiridos e dos serviços a serem contratados;

 
d) atividades ou etapas de execução;

 
e) resultados pretendidos;

 
f) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bom como a data final para a sua
efetiva execução ou implementação;

 
g) beneficiários do projeto;

 
h) custos da implementação do Projeto;

 
i) custos da manutenção do Projeto;

 
j) cronograma de desembolso;

 
k) indicação de conta bancária em nome da pessoa jurídica, com número do CNPJ, número da conta
corrente, da agência e do banco, para a transferência online do crédito, porventura concedido, bem como
os dados bancários do beneficiário (representante da instituição).

 
l) Planta de Construção e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, exclusivamente para os projetos
que tenham por objeto Serviços de Engenharias ou Obras.

 
m) Demais exigências contidas no Provimento Conjunto nº 03/2013 da CJRMB/CJCI-TJPA, disponível no
portal do TJPA através do link https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Corregedoria-do-
Interior/193-Provimentos-Conjuntos.xhtml

 
§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser
justificada pelo proponente e pode, em decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida
pelo Juízo, após prévia manifestação do Ministério Público.

 
6.3. No caso de aquisição de bens, deverá ser apresentado projeto nos moldes descritos no caput desta
cláusula, consignando, ao menos, três orçamentos do bem a ser adquirido.
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6.4. Os projetos apresentados serão submetidos à apreciação do Juízo do Juizado Especial Criminal de
Altamira, o qual proferirá decisão, aprovando ou não o projeto, no prazo de 10 (dez) dias, podendo valer-
se de prévio parecer técnico.

 
Parágrafo único. Antes de decidir, o(a) magistrado(a) deverá ouvir o Ministério Público no prazo de
05 (cinco) dias.

 
6.5. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo
de responsabilidade de aplicação dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou
privada beneficiária na Secretaria do Juizado Especial Criminal de Altamira.

 
6.6. Após a ciência do deferimento do financiamento, o Representante da Instituição tem o prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias para assinar o Termo de Responsabilidade.

 
6.7. O não cumprimento do prazo acima caracteriza desistência do recurso financeiro e consequente
exclusão do projeto da lista de contemplados, ficando a Instituição impossibilitada de ter acesso ao
repasse de recurso.

 
6.8. Não será conhecido nenhum recurso administrativo em relação ao cancelamento do Alvará Judicial.

 
6.9. Finalizada a execução total do projeto, a entidade beneficiária deverá apresentar o relatório de
execução, detalhando as etapas e o resultado alcançado, bem como nota fiscal dos bens
adquiridos, recibo de prestação de serviço ou documento fiscal equivalente.

 
6.10. Havendo sobra de recursos, a entidade conveniada deverá comunicar ao Juizado Especial Criminal
de Altamira, a fim de realizar o seu recolhimento.

 
7. DO ORÇAMENTO:

 
7.1. O projeto deverá ser concluído no exercício financeiro (ano civil) em que for apresentado, com
orçamento de no máximo R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 
7.2. Todos os custos do projeto, seja de bens ou de serviços, deverão vir especificados em planilhas
orçamentárias que especifiquem os valores unitários e totais.

 
7.3. Para cada bem adquirido ou serviço a ser contratado devem ser realizadas no mínimo 3 (três)
cotações de preços que sejam originais, legíveis, contendo o nome de um responsável devidamente
identificado e com validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias.

 
7.4. Poderão ser apresentadas pesquisa de preços realizada em mídia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso.

 
7.5. Poderão ser apresentadas menos de 03 (três) cotações, desde que devidamente justificada pela
instituição, a sua impossibilidade.

 
7.6. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou intermediação de vendas.

 
8. DO OBJETO:

 
8.1. O objeto deve ser quantitativa e qualitativamente definido no projeto, de forma clara, objetiva e com os
padrões de mercado comumente utilizados.

 
8.2. Fica expressamente proibido ser objeto dos projetos:
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a. Gasto com pessoal (contratação de funcionário);

 
b. Aquisição, manutenção e locação de veículos;

 
c. Aquisição e locação de imóveis;

 
d. Fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação;

 
e. Atividades de segurança e vigilância.

 
9. DA DESCLASSIFICAÇÃO:

 
9.1. Serão previamente desclassificados os projetos que injustificadamente:

 
a. Não obedecerem às disposições quanto ao orçamento expostas no item 7;

 
b. Não contiverem os documentos exigidos no item 6.2;

 
c. Apresentarem como objeto as proibições do item 8.2;

 
d. Forem apresentados por instituições públicas ou privadas que não tenham se habilitado previamente, na
forma disposta nos itens 2 a 5 do presente Edital.

 
10. DA SELEÇÃO:

 
10.1. A análise do projeto consistirá na avaliação dos seguintes critérios:

 
a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública;

 
b) atua diretamente na execução penal da comarca de Altamira: assistência à ressocialização de
apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da
comunidade;

 
c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa
atuação;

 
d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade,
obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe
técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação ao objetivo proposto, contando com
outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

 
e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

 
f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

 
g) avaliação de processos e resultados: apresenta indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do
projeto proposto.

 
h) relevância para a comunidade: atende a vizinhança do entorno da instituição pública ou privada.

 
i) limitação orçamentária da Unidade Gestora- JECRIM.
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10.2. A(O) Magistrada(o) do Juizado Especial Criminal de Altamira e o membro do Ministério Público
Estadual vinculado ao referido Juizado Especial Criminal poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades
a fim de colher informações necessárias ao julgamento.

 
10.3. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

 
a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

 
b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

 
c) organizações sindicais;

 
d) partidos políticos;

 
e) instituições que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

 
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS:

 
11.1. Serão aprovados os projetos que atenderem os critérios dispostos nos itens 6 a 10 deste Edital.

 
11.2. A divulgação do resultado será publicada no DJe - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça
do estado do Pará, disponível no site www.tjpa.jus.br.

 
11.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o
projeto submetido.

 
12. DO REPASSE DOS VALORES:

 
12.1. O valor arrecadado será distribuído de forma o mais equânime possível, de acordo com o número de
entidades cadastradas, sendo vedada a destinação de todo o recurso arrecadado a uma única entidade.

 
12.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de Alvará Judicial.

 
10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

 
10.1. Finalizado o projeto, a entidade beneficiada deverá prestar contas da verba recebida, no prazo de
30 (trinta) dias, independente de intimação, sob pena de enquadramento da conduta do seu
representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar,
ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

 
10.2. A prestação de contas deverá ser apresentada de forma digital, exclusivamente através do e-mail 
jecrimaltamira@tjpa.jus.br, que deve ser remtido com o assunto ¿PRESTAÇÃO DE CONTAS -
PROJETO ¿ ENTIDADE (NOME DA ENTIDADE)¿, a mais completa e detalhada possível, com a
apresentação de relatório que deverá conter:

 
a)    planilha detalhada dos valores gastos, observando o cronograma de execução e de liberação de
dispêndios previstos;

 
b)    notas fiscais de todos os produtos e serviços custeados com os recursos destinados pelo Poder
Judiciário, visadas pela pessoa responsável pela execução do projeto;
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c)    relatório contendo o resultado obtido com a realização do projeto;

 
10.3. A(O) magistrado(a) poderá se utilizar de técnico ou órgão capacitado existente no âmbito deste
Tribunal para apreciar as contas apresentadas.

 
10.4. Entendendo necessário, a(o) magistrada(o) poderá, a qualquer momento, exigir prestação de contas
do que já foi realizado, de acordo com o cronograma aprovado.

 
10.5. No caso de desembolso fracionado, a prestação de contas deverá ser feita ao final de cada etapa
prevista no cronograma de execução.

 
10.6. A entidade que deixar de entregar o relatório no prazo determinado ficará impedida de apresentar
novo projeto enquanto não regularizar a prestação de contas. Caso a prestação de contas seja
apresentada sem alguma das especificações contidas no artigo anterior, será a entidade notificada a
sanear a irregularidade em 5 (cinco) dias.

 
Parágrafo único. No caso de desembolso fracionado, o descumprimento da prestação de contas de
qualquer etapa durante a execução impede o desembolso da parcela seguinte, enquanto não regularizada
a prestação.

 
10.7.  Apresentada a prestação de contas, será submetida à homologação judicial, após o prévio parecer
do Ministério Público.

 
Parágrafo único - A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação do membro do
Ministério Público vinculado ao Juizado Especial Criminal de Altamira. A critério do Juízo do JECRIM
poderá ser submetida à prévia análise técnica da pessoa ou órgão capacitado existente no âmbito do
TJPA ou do Ministério Público.

 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS

 
11.1. Este edital revoga as disposições contidas nos Editais 01 e 02/2022 e tem validade de 36 (trinta e
seis) meses, a contar da data de sua publicação no DJe.

 
11.2. Todos os projetos e solicitações de recursos/cadastramento/recadastramento anteriores à publicação
do presente Edital ficam prejudicados, devendo os interessados adequarem suas propostas e pedidos nos
moldes do presente edital.

 
11.3. Assim que alcançado o objetivo financeiro e homologada a prestação de contas do projeto, as
entidades habilitadas poderão apresentar novos projetos, dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses,
relativo à validade do cadastro, nos mesmos moldes deste Edital.

 
11.4. Novas instituições que surjam no decorrer do prazo de validade do presente Edital (36 meses) e
queiram se cadastrar e apresentar projetos, deverão seguir todo o procedimento adotado neste, com
exceção, obviamente, dos prazos.

 
11.5. Não serão analisados ofícios manifestando interesse no cadastramento e apresentação de
projetos que estejam desacompanhados da documentação exigida.

 
11.6. Os casos omissos serão decididos pelos gestores da Unidade Judiciária.

 
11.7. Ficará disponível para quaisquer esclarecimentos de dúvidas e questões pertinentes a este Edital, a
Secretaria do Juizado Especial Criminal de Altamira, por meio do telefone/What¿App (91) 98010-0897 e e-
mail jecrimaltamira@tjpa.jus.br.
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E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça
Eletrônico e fixá-lo no átrio deste Fórum.

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altamira, Estado do Pará, 05 de abril de 2023.

 
ELAINE GOMES NUNES DE LIMA

 
Juíza de Direito Substituta

 
Respondendo pelo Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira

 
ANEXO I

 
FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO

Nome completo da instituição:

CNPJ:

Natureza jurídica:

Endereço:

Município:

E-mail e What¿sApp da instituição:

Atividades desenvolvidas:

Público-alvo:

Política pública à qual está vinculada:

Horário de funcionamento da instituição:

Nome completo do diretor/presidente/representante legal da instituição:

CPF:

Telefone residencial:

Telefone celular/What¿sApp:

E-mail do diretor/presidente/representante legal da instituição:

DECLARAÇÃO: Declaro, para os devidos fins, que a entidade ora representada atende aos
requisitos exigidos na Resolução nº 154, de 13 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça
e do Provimento nº 003, de 09 de abril de 2013, da Corregedoria de Justiça do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, especialmente, para receber os recursos oriundos de prestação pecuniária de
que trata o Edital nº 02/2023, expedido pelo Juizado Especial Criminal de Altamira. Declaro, ainda,
serem autênticas as cópias da documentação que instrui o presente requerimento, sob as penas
da Lei.
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ANEXO II

 
PROJETO SOCIAL 1. Dados de Identificação do Projeto e da Instituição: 
1.1. Título do Projeto;

 
1.2. Nome da Entidade;

 
1.3. Endereço da Entidade;

 
1.4. Presidente e/ou Diretor da Instituição;

 
1.5. Telefones da Instituição e do Presidente;

 
1.6. Conta Bancária;

 
2.  Justificativa:

 
Justificar o que será desenvolvido e a necessidade de implementação do projeto na Instituição e na
Comunidade.

 
3.  Objetivos do Projeto:

 
Apresentar o objetivo geral do projeto e os objetivos específicos. Sempre relacioná-los com os resultados
pretendidos, descrevê-los com clareza e concisão.

 
4.  Público-alvo:

 
Refere-se a quantas pessoas, para quem e quais as características do público-alvo a ser beneficiado com
o projeto.

 
5.  Viabilidade:

 
6.  Recursos materiais:

 
Recursos materiais, acompanhado de 03 (três) orçamentos referentes ao objeto da aquisição, contendo
nome do estabelecimento com validade no momento do pagamento.

 
7.  Calendário de execução do projeto:

 
8.  Recursos Humanos:

 
9.  Declaração final:

 
Nesta oportunidade, declaramos a veracidade das informações consignadas no presente Projeto, bem
como estar ciente de que constitui crime, punível com reclusão de 1 a 5 anos, omitir, em documento
público ou particular, declaração que dele deveria constar ou nele inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante, conforme disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro.

Altamira/PA, ______/_____/_______

Assinatura do diretor/presidente/representante legal da instituição:
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Declaro, ainda, na condição de representante da instituição/entidade sob as penas da Lei, que assumo a
responsabilidade quanto aos RECURSOS PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA RELATIVA
AO CUMPRIMENTO DE PENA OU MEDIDA ALTERNATIVA, cuja aplicação está estritamente vinculada
aos termos do Projeto Social apresentado por esta Entidade e deferido pelo Juízo.

 
Pede e espera deferimento.

 
Altamira/ PA,dede______.

 
Assinatura do Diretor/Presidente da Entidade requerente.
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COMARCA DE BARCARENA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA 

PROCESSO: 0000083-98.2018.8.14.0008
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: FRANCISCO ORLANDO BARROS PINHEIRO
ADVOGADA: THAYARA CORREA FERREIRA, OAB/PA Nº 20.434
REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao Art. 1º, §2º, do Provimento Nº 006/2009-CJCI e ao Art. 54, IV, da Portaria
Conjunta Nº 001 - GP/VP: Ficam as partes, requerente/exequente e requerido(a)/executado(a) - na pessoa
de seus advogados/defensores/procuradores, através do sistema PJe e de publicação no Diário
da Justiça, intimadas do encerramento do trâmite físico do presente feito, com sua devida migração
do sistema LIBRA para o sistema PJe, e, para suscitar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventual
desconformidade entre os autos físicos e digitais. Também ficam as partes intimadas para optarem pela
tramitação dos autos na modalidade de Juízo 100% Digital, atentando-se para as especificidades
elencadas na Portaria Nº 1.640/2021- GP do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Barcarena/PA, 12 de
abril de 2023. WENDEL DE JESUS MOTA FERREIRA Aux. de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial
da Comarca de Barcarena/Pa
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Número do processo: 0802962-06.2022.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO Participação:
ADVOGADO Nome: THIAGO MAHFUZ VEZZI registrado(a) civilmente como THIAGO MAHFUZ VEZZI
OAB: 228213/SP Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB: 44698/MG 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de

 
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art  46
da Lei Estadual nº.

 
8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos
termos abaixo

 
delineados: 

 
PAC: 0802962-06.2022.8.14.0008

 
  
NOTIFICADO(A):  FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL

 
IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO 
 

 
  
Adv.:  THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/SP 22.8213), SERVIO TULIO DE BARCELOS  (OAB/MG 44.698) 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

 
MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar

 
da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais
foi condenado(a) em

 
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BARCARENA
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protesto e inscrição em dívida ativa.  

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. 
Regularize seu débito em até 15

 
(quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto

 
Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O
boleto bancário também

 
pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias
úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA, 13 de abril de 2023.

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802939-60.2022.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: METAL JUNIOR SERVICOS DE
ESTRUTURAS METALICAS EIRELI Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIA DE JESUS BARROS DA
SILVA OAB: 22126/PA Participação: ADVOGADO Nome: JACKELINE DE JESUS CASTRO BARROS
OAB: 20595/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLA CILENE BASTOS DE BRITO GUIMARAES
OAB: 21525/PA 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de

 
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art 46
da Lei Estadual nº.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
339



8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos
termos abaixo

 
delineados: 

 
PAC: 0802939-60.2022.8.14.0008

 
  
NOTIFICADO(A): METAL JUNIOR SERVICOS DE ESTRUTURAS METALICAS EIRELI 
 

 
  
Adv.:  CARLA CILENE BASTOS DE BRITO GUIMARAES ( OAB/PA21.525), CLAUDIA DE JESUS
BARROS DA SILVA

 
(OAB/PA 22.126), JACKELINE DE JESUS CASTRO BARROS (OAB/PA 20.595)

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) METAL JUNIOR SERVICOS DE ESTRUTURAS METALICAS
EIRELI para

 
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS

 
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de

 
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15

 
(quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto

 
Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O
boleto bancário também

 
pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias
úteis das 8h às 14h. 

 
 

 
Barcarena/PA, 13 de abril de 2023.

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa 
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Número do processo: 0813136-75.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: JACQUELINE SILVA DA COSTA
Participação: ADVOGADO Nome: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES OAB: 16.834/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813136-75.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  JACQUELINE SILVA DA COSTA 

 
Adv.:  HELDER IGOR SOUSA GONCALVES   OAB/ PA16.834-B  

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: JACQUELINE SILVA DA COSTA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 12 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

COMARCA DE PARAUAPEBAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAUAPEBAS

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813235-45.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ALONSO OLIVEIRA DE ASSIS
Participação: ADVOGADO Nome: GLEISON JUNIOR VANINI OAB: 18617-B/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR OAB: 10213/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA OAB: 12442/PA Participação: ADVOGADO Nome:
FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR OAB: 21006/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813235-45.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  ALONSO OLIVEIRA DE ASSIS 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR, RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA, RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR, GLEISON JUNIOR VANINI

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): ALONSO OLIVEIRA DE ASSIS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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PARAUAPEBAS/PA, 12 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812843-08.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: INTELNET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: LUCELY OSSES NUNES OAB: 236857/SP 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812843-08.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  INTELNET SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA 

 
Adv.:  LUCELY OSSES NUNES OAB-  SP236857 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR  : INTELNET SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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PARAUAPEBAS/PA, 12 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812846-60.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JEAN ANGELI ROZA Participação:
ADVOGADO Nome: THAIS FERREIRA LISBOA OAB: 23748-B/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812846-60.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: JEAN ANGELI ROZA 

 
Adv.:  THAIS FERREIRA LISBOA   OAB - PA23748-B

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): JEAN ANGELI ROZA  para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
345



PARAUAPEBAS/PA, 12 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813237-15.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: WELLENILSON DINIZ DOURADO
Participação: ADVOGADO Nome: MIKLAEL DANELICHEN DE OLIVEIRA RODRIGUES OAB:
17889/O/MT 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813237-15.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): : WELLENILSON DINIZ DOURADO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MIKLAEL DANELICHEN DE OLIVEIRA RODRIGUES

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): WELLENILSON DINIZ DOURADO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
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para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 12 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812803-26.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RILARY CRISTINA SANTOS DE
CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES OAB: 16.834/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812803-26.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: RILARY CRISTINA SANTOS DE CARVALHO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES  OAB- PA16.834-B 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: RILARY CRISTINA SANTOS DE CARVALHO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
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indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 12 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812825-84.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCILENE SOUSA DE SOUZA
Participação: ADVOGADO Nome: MARIA ALINE LIMA CARVALHO BEDIN OAB: 24630/O/MT 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812825-84.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  MARCILENE SOUSA DE SOUZA 

 
Adv.:  MARIA ALINE LIMA CARVALHO BEDIN   OAB - MT24630/O 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : MARCILENE SOUSA DE SOUZA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
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opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 12 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812845-75.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WAMIX SERVICOS ELETRICOS E
COMERCIO EIRELI Participação: ADVOGADO Nome: KAROLINY KAREN DA CRUZ RODRIGUES OAB:
29087/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812845-75.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  WAMIX SERVICOS ELETRICOS E COMERCIO EIRELI 

 
Adv.:  KAROLINY KAREN DA CRUZ RODRIGUES   OAB - PA29087-B 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : WAMIX SERVICOS ELETRICOS E COMERCIO EIRELI 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 12 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812802-41.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: S. V. MARQUES CARVALHO
EIRELI - EPP Participação: ADVOGADO Nome: ANDREY MARQUES BAPTISTA XAVIER OAB: 24542-
B/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812802-41.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): : S. V. MARQUES CARVALHO EIRELI - EPP 

 
Adv.:  ANDREY MARQUES BAPTISTA XAVIER   OAB- PA24542-B 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : S. V. MARQUES CARVALHO EIRELI - EPP 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
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seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 12 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813283-04.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: MILTON FERREIRA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: LUANA LEAO BRITO OAB: 35795/GO 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813283-04.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  MILTON FERREIRA DA SILVA 

 
Adv.:  LUANA LEAO BRITO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : MILTON FERREIRA DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 13 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813241-52.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ANDRE MEDRADO DE ALMEIDA
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ OAB: 19066/MT 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813241-52.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  ANDRE MEDRADO DE ALMEIDA 

 
Adv.: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): ANDRE MEDRADO DE ALMEIDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 13 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813243-22.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: INVIOLAVEL PARAUAPEBAS
COMERCIO E SERVICOS DE ALARMES ELETRONICOS LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome:
JHONATAN PEREIRA RODRIGUES OAB: 22109-B/PA Participação: ADVOGADO Nome: LAFAYETTE
BENTES DA COSTA NUNES OAB: 7784PA/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA EDUARDA
GOMES LIRA OAB: 25604/PA Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA
JUNIOR OAB: 21006/PA Participação: ADVOGADO Nome: GLEISON JUNIOR VANINI OAB: 18617-B/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR OAB: 10213/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA OAB: 12442/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813243-22.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  INVIOLAVEL PARAUAPEBAS COMERCIO E SERVICOS DE ALARMES
ELETRONICOS LTDA - EPP 

 
Adv.:  RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA, RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR, GLEISON
JUNIOR VANINI, FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR, MARIA EDUARDA GOMES LIRA,
LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES, JHONATAN PEREIRA RODRIGUES
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FINALIDADE: NOTIFICAR  : INVIOLAVEL PARAUAPEBAS COMERCIO E SERVICOS DE ALARMES
ELETRONICOS LTDA - EPP 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 13 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813310-84.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: SILVANA CORDOVIL SEREJO
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRESSA ALAYNE BARROS ALVES OAB: 62205/SC 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813310-84.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  SILVANA CORDOVIL SEREJO 

 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
354



Adv.:  ANDRESSA ALAYNE BARROS ALVES

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): SILVANA CORDOVIL SEREJO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 13 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813309-02.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: IVANILDA COSTA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ OAB: 19066/MT 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813309-02.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  IVANILDA COSTA SILVA 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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Adv.:  FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : IVANILDA COSTA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 13 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813238-97.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: LUCIANO MANOEL COELHO
Participação: ADVOGADO Nome: JAMES FONTES DE SOUSA OAB: 7825/TO 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813238-97.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERENTE: LUCIANO MANOEL COELHO 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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Adv.: Advogado(s) do reclamado: JAMES FONTES DE SOUSA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: LUCIANO MANOEL COELHO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 13 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813236-30.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ELIAS FERREIRA DE ALMEIDA
FILHO Participação: ADVOGADO Nome: ALICYA GABRIELLY DE SOUSA BARRETO OAB: 33464/PA
Participação: ADVOGADO Nome: DANIELA MACHADO BARCELOS RIBEIRO OAB: 12292/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JEANNY LUCE DA SILVA FREITAS FRATESCHI registrado(a)
civilmente como JEANNY LUCE DA SILVA FREITAS FRATESCHI OAB: 3016/PA Participação:
ADVOGADO Nome: LETICIA SANTOS LOPES DE OLIVEIRA OAB: 28811/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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PAC: 0813236-30.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERENTE: ELIAS FERREIRA DE ALMEIDA FILHO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LETICIA SANTOS LOPES DE OLIVEIRA, JEANNY LUCE DA SILVA
FREITAS FRATESCHI REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO JEANNY LUCE DA SILVA FREITAS
FRATESCHI, DANIELA MACHADO BARCELOS RIBEIRO, ALICYA GABRIELLY DE SOUSA BARRETO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: ELIAS FERREIRA DE ALMEIDA FILHO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 13 de abril de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB
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PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE REDENÇÃO VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS PRIVATIVAS DE
LIBERDADE DE REDENÇÃO - SEEU Rua Pedro Coelho de Camargo, s/n - Park dos Buritis I -
Redenção/PA - CEP: 68.552-778 - Fone: (94) 3424-2206 - E-mail: 1crimredencao @tjpa.jus.br Autos nº.
0013445-90.2017.8.14.0045 Processo: 0013445-90.2017.8.14.0045 Classe Processual: Execução da
Pena Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade Autoridade(s): Estado do Pará (CPF/CNPJ:
04.567.897/0001-90) Executado(s): WANDERSON DA SILVA MIRANDA (CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
RUA C - 14, SN PROXIMO AO POSTINHO - SETOR ATILAS DOUGLAS - REDENÇÃO/PA EDITAL DE
CITAÇÃO PRAZO: 20 DIAS. O Dr. BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO, MM. Juiz de Direito Titular da
Vara Penal da Comarca de Redenção, Estado do Pará, uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
etc... EXECUÇÃO PENAL: ROUBO MAJORADO. PROC. 0013445-90.2017.814.0045. PARTE:
WANDERSON DA SILVA MIRANDA. PESSOA A SER INTIMADA:1- WANDERSON DA SILVA MIRANDA,
brasileiro, solteiro, nascido em 10/07/1996, comerciante natural de Redençãoa/PA, filho de Helismar
Carvalho Miranda e Joelma Lopes da Silva, residente e domiciliado à Rua C-14 s/n Bairro Atilas Douglas,
nesta cidade, atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido. FINALIDADE: CITAR/INTIMAR o
reeducando para comparecer ao Forum local situado na Av. Pedro Coelho de Camarco S/N, bairro Park
dos Buritis no prazo de dez (10) dias, para dar inicio a Execução Penal que lhe foi imposta e pagamento
da multa penal, por infringência ao Art. 157 do CPB, sob pena de revelia. Eu, Conceição Lopes Miranda,
Analista Judiciário da Vara Penal desta Comarca, o digitei. CUMPRA-SE.

 

 
 

COMARCA DE REDENÇÃO

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO 

Despacho: WANDERSON DA SILVA MIRANDA (CPF/CNPJ: Não Cadastrado) RUA C - 14, SN PROXIMO
AO POSTINHO - SETOR ATILAS DOUGLAS - REDENÇÃO/PA Decisão RH em razão do excesso de
serviço. Execução penal em meio aberto. Proceda a redistribuição para o módulo correto no SEEU. O
apenado não fora localizado para iniciar o cumprimento da pena em meio aberto. Defiro o pedido do
Ministério Público - evento 6. Intime-se por edital com prazo de 15 dias. Expeça-se. Findo o qual,
certifique-se. Vista ao MP e defesa para manifestação em seguida. Conclusos ao final. Int. Cumpra-se.
Redenção, 19 de março de 2023. Bruno Aurelio Santos Carrijo Magistrado(a) Redenção, 13 de abril de
2023. Bruno Aurelio Santos Carrijo, Juiz de Direito Titular da Vara Penal da Comarca de Redenção-PA.
Redenção, 13 de abril de 2023. CONCEIÇÃO LOPES MIRANDA Analista Judiciário 
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Poder Judiciário do Estado do Pará

 
Juízo da 1ª Vara Criminal de Rondon do Pará.

 
 
 

 
Processo: 0000002-35.2018.8.14.0046

 
Acusado: Kleiton Henrique Carneiro

 
Advogada: Iranelma Carvalho do Nascimento ¿ OAB/MA 15.803

 
 
 

 
 
 

 
Despacho

 
Considerando que o réu foi citado conforme ID 71188931 pág. 17 e não consta nenhuma irregularidade ou
preliminar de mérito que macule o prosseguimento do feito, RATIFICO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA
e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/05/2023 às 11:00 horas, nos termos do
Art. 399 Código de Processo Penal, onde serão ouvidas as testemunhas arroladas, e em seguida,
interrogado do acusado.

 
 
 

 
Para audiência acima designada, INTIME-SE AS PARTES E O ACUSADO POR VIA DO SEU
PROCURADOR.

 
 
 

 
Expeça-se o necessário.

 
 
Cumpra-se.

 
 
 

 

COMARCA DE RONDON DO PARÁ

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ
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Rondon do Pará, assinatura eletrônica.

 
 
 

 
 
 

 
João Valério de Moura Júnior

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da

 
Comarca de Rondon do Pará/PA
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Número do processo: 0800214-49.2023.8.14.0110 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALZEMAR CRUZ PEREIRA
Participação: ADVOGADO Nome: SELMA VIEIRA DE ANDRADE OAB: 49212/MG Participação:
ADVOGADO Nome: RICARDO DE ANDRADE FERNANDES OAB: 7960/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ (UNAJ-GO), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800214-49.2023.8.14.0110 

 
 
NOTIFICADO: ALZEMAR CRUZ PEREIRA 
 
ADVOGADOS:

 
RICARDO DE ANDRADE FERNANDES - OAB/PA 7960-B 

 
SELMA VIEIRA DE ANDRADE - OAB/MG 49212 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ALZEMAR CRUZ PEREIRA para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 110unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 Goianésia do Pará/PA, 13 de abril de 2023. 
 

 
Bruno Rodrigues da Silva  
Chefe da Unaj-GO

COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE GOIANÉSIA DO PARÁ
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Número do processo: 0800263-90.2023.8.14.0110 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SIRLEIA BRITO DE OLIVEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: HERNA SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO OAB: 28409/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ (UNAJ-GO), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800263-90.2023.8.14.0110 

 
 
NOTIFICADA: SIRLEIA BRITO DE OLIVEIRA 
 
ADVOGADA: HERNA SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO - OAB/PA 28.409 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: SIRLEIA BRITO DE OLIVEIRA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 110unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 Goianésia do Pará/PA, 13 de abril de 2023. 
 

 
Bruno Rodrigues da Silva  
Chefe da Unaj-GO
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Número do processo: 0800080-96.2022.8.14.1875 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO LUIS MENDES LOPES
Participação: ADVOGADO Nome: CEZAR AUGUSTO REIS TRINDADE registrado(a) civilmente como
CEZAR AUGUSTO REIS TRINDADE OAB: 012489/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SANTARÉM NOVO, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0800080-96.2022.8.14.1875 
NOTIFICADO(A): ANTONIO LUIS MENDES LOPES 
Advogado: CEZAR AUGUSTO REIS TRINDADE - OAB/PA 12489

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) ANTONIO LUIS MENDES LOPES para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 093unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3484-1211 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Belém/PA, 13 de abril de 2023

 
 
Jorge do Carmo Amaral

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Santarém Novo

 
 

 
 

COMARCA DE SANTARÉM NOVO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7577/2023 - Sexta-feira, 14 de Abril de 2023
365



 

 

 

 
Número do processo: 0800618-41.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELVANDIO PRATES DA PAZ 
 
Processo Judicial Eletrônico 
Tribunal de Justiça do Pará 
Comarca de Xinguara 
 

 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE XINGUARA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede o presente Edital de Notificação nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800618-41.2023.8.14.0065  
NOTIFICADO(A): ELVANDIO PRATES DA PAZ 
 
 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o (a) Sr. (a): ELVANDIO PRATES DA PAZ, atualmente residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das custas processuais, das quais foi condenado
em processo judicial n° 00004266-72.2017.8.14.0065, no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos, a contar
da presente publicação, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em Dívida Ativa,
sem prejuízo de adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. E,
para que não aleguem ignorância, será o presente Edital publicado no Diário Eletrônico da Justiça e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Xinguara, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil, aos 13 de abril de 2023. Eu, Ana Caroline Feitosa da Silva - Chefe da
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Xinguara o confeccionei e assino eletronicamente.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Chefe de Arrecadação Regional - FRJ 
Unidade Regional de Arrecadação - FRJ 
Xinguara - Pará

COMARCA DE XINGUARA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE XINGUARA
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Número do processo: 0801181-83.2022.8.14.0125 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WALBER ORLANDO DE DEUS
Participação: ADVOGADO Nome: ELIAS ALVES FERRO OAB: 28885/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ALAN DE JESUS OLIVEIRA SANTIS JUNIOR OAB: 28959/PA Participação: ADVOGADO Nome:
MARCEL HENRIQUE OLIVEIRA DUARTE OAB: 18260/PA 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801181-83.2022.8.14.0125  
NOTIFICADO(A): WALBER ORLANDO DE DEUS 
 
Adv.: do reclamado: MARCEL HENRIQUE OLIVEIRA DUARTE,  OAB PA18260-A,  ALAN DE JESUS
OLIVEIRA SANTIS JUNIOR, OAB PA28959, ELIAS ALVES FERRO,  OAB PA28885-A

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: WALBER ORLANDO DE DEUS: Adv.: do
reclamado: MARCEL HENRIQUE OLIVEIRA DUARTE,  OAB PA18260-A,  ALAN DE JESUS OLIVEIRA
SANTIS JUNIOR, OAB PA28959, ELIAS ALVES FERRO,  OAB PA28885-A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 125unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3331-1166 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 São Geraldo do Araguaia/PA, 13 de abril de 2023

 
 

COMARCA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

Processo Judicial Eletrônico
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Vara Única - Comarca de São Geraldo do Araguaia 
 Av. Presidente Vargas, 323 – Centro. CEP 68570-000. Fone (94) 3331-1166.
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MARIA APARECIDA PEREIRA DE BRITO  
Chefe Local da Unidade de Arrecadação – FRJ

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801171-39.2022.8.14.0125 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: ALLAN RODRIGUES FERREIRA OAB: 7248/MA 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801171-39.2022.8.14.0125  
NOTIFICADO(A): BANCO BRADESCO S.A. 
 
Adv.: ALLAN RODRIGUES FERREIRA, OAB MA7248 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. Adv.: ALLAN
RODRIGUES FERREIRA, OAB MA7248, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 125unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3331-1166 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 São Geraldo do Araguaia/PA, 13 de abril de 2023

 
 

 
MARIA APARECIDA PEREIRA DE BRITO  
Chefe Local da Unidade de Arrecadação – FRJ

 

Processo Judicial Eletrônico
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Vara Única - Comarca de São Geraldo do Araguaia 
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Número do processo: 0800606-75.2022.8.14.0125 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WESLA DOURADO ARAUJO
Participação: ADVOGADO Nome: ALINE CARLA SILVA DE QUEIROZ OAB: 6253/TO 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800606-75.2022.8.14.0125  
NOTIFICADO(A): WESLA DOURADO ARAUJO 
 
Adv.: ALINE CARLA SILVA DE QUEIROZ,  OAB TO6253

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: WESLA DOURADO ARAUJO - Adv.: ALINE
CARLA SILVA DE QUEIROZ,  OAB TO6253, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 125unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3331-1166 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 São Geraldo do Araguaia/PA, 13 de abril de 2023

 
 

 
MARIA APARECIDA PEREIRA DE BRITO  
Chefe Local da Unidade de Arrecadação – FRJ

 
 

 
 

Processo Judicial Eletrônico
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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Número do processo: 0801172-24.2022.8.14.0125 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: R2X DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: HELLENCASSIA SANTOS DA COSTA OAB: 6803 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801172-24.2022.8.14.0125  
NOTIFICADO(A): R2X DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - EPP 
 
Adv.: HELLENCASSIA SANTOS DA COSTA, OAB/TO 6803

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: R2X DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA -
EPP, Adv.: HELLENCASSIA SANTOS DA COSTA, OAB/TO 6803, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 125unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3331-1166 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 São Geraldo do Araguaia/PA, 13 de abril de 2023

 
 

 
MARIA APARECIDA PEREIRA DE BRITO  
Chefe Local da Unidade de Arrecadação – FRJ

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801320-35.2022.8.14.0125 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 128341/SP 

Processo Judicial Eletrônico
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Vara Única - Comarca de São Geraldo do Araguaia 
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801320-35.2022.8.14.0125  
NOTIFICADO(A): BANCO BRADESCO S.A,  
 
Adv.:  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB PA 15 201 -A

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A, Adv.:  NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES  - OAB PA 15 201 - A,  para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais
foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 125unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3331-1166 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 São Geraldo do Araguaia/PA, 13 de abril de 2023

 
 

 
MARIA APARECIDA PEREIRA DE BRITO  
Chefe Local da Unidade de Arrecadação – FRJ

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800605-90.2022.8.14.0125 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LEONIR INACIO DE LIMA - ME
Participação: ADVOGADO Nome: MORGANA BARBOSA PIVA OAB: 53433/GO Participação:
ADVOGADO Nome: KELLY BARROS MELO OAB: 50889/GO 

Processo Judicial Eletrônico
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Vara Única - Comarca de São Geraldo do Araguaia 
 Av. Presidente Vargas, 323 – Centro. CEP 68570-000. Fone (94) 3331-1166.

Processo Judicial Eletrônico
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800605-90.2022.8.14.0125  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: LEONIR INACIO DE LIMA - ME 
 
Adv.: KELLY BARROS MELO -  OAB GO50889, MORGANA BARBOSA PIVA - OAB GO53433

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: LEONIR INACIO DE LIMA - ME, Adv.: KELLY
BARROS MELO -  OAB GO50889, MORGANA BARBOSA PIVA - OAB GO53433, para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 125unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3331-1166 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 São Geraldo do Araguaia/PA, 13 de abril de 2023

 
 

 
MARIA APARECIDA PEREIRA DE BRITO  
Chefe Local da Unidade de Arrecadação – FRJ

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800607-60.2022.8.14.0125 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DOMINGOS BENTO DA LUZ
Participação: ADVOGADO Nome: NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA OAB: 19129/PA 

 

Vara Única - Comarca de São Geraldo do Araguaia 
 Av. Presidente Vargas, 323 – Centro. CEP 68570-000. Fone (94) 3331-1166.

Processo Judicial Eletrônico
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800607-60.2022.8.14.0125  
NOTIFICADO(A): DOMINGOS BENTO DA LUZ 
 
Adv.:  NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA - OAB/PA - 19129

 
 
F I N A L I D A D E :   N O T I F I C A R   o ( a )  S e n h o r ( a )   R E Q U E R I D O :  D O M I N G O S  B E N T O  D A
LUZ, Adv.:  NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA - OAB/PA - 19129, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 125unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3331-1166 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 São Geraldo do Araguaia/PA, 13 de abril de 2023

 
 

 
MARIA APARECIDA PEREIRA DE BRITO  
Chefe Local da Unidade de Arrecadação – FRJ
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Número do processo: 0801374-07.2022.8.14.0123 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO AUGUSTO FILHO
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO ALCANTARA DE OLIVEIRA OAB: 3781/TO 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR) 

 
NOTIFICAÇÃO    

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR),
unidade judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu
chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801374-07.2022.8.14.0123  

 
NOTIFICADO(A): FRANCISCO AUGUSTO FILHO  

 
ADVOGADO(A): MARCELO ALCANTARA DE OLIVEIRA, OAB/TO nº 3.781 

 
FINALIDADE:  Notificar o (a) Senhor (a), FRANCISCO AUGUSTO FILHO, para que proceda, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 123unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98402-0994 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Novo Repartimento, 13 de abril de 2023.  

 
ANTONIO VITOR SILVA LEITE 

 
Chefe da UNAJ-NR

 
Matrícula 179272 

COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE NOVO REPARTIMENTO
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Número do processo: 0800206-86.2022.8.14.0052 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BMG SA Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA registrado(a) civilmente como FLAVIA
ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB: 109730/MG Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO
MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA OAB: 108112/MG 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJMANETO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO DOMINGOS DO CAPIM, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e §2º do art. 2º e 8º da Resolução nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800206-86.2022.8.14.0052

 
NOTIFICADO(A): BANCO BMG SA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - OAB/MG nº 108112,
FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA  - OAB/MG nº 109730

 
FINALIDADE: 

 
 NOTIFICAR o(a) Senhor(a), BANCO BMG SA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais
foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 052unaj@tjpa.jus.br.

 
São Domingos do Capim/PA, 15 de março de 2023.

 
(Assinatura Digital)

 

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM
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JOSÉ VICTOR CORREA FARIA

 
Chefe da Unidade de Arrecadação - FRJ - São Domingos do Capim/PA
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Processo nº 0005412-08.2018.814.0068. Acusado: Eloilton Carlos Miranda Vidal e Ângelo Charles de
Freitas Capitulação provisória: art. 157, § 2º, II e 147, ambos do CPB  DECISÃO  Vistos, Verifica-se
que os acusados foram citados, conforme certidões de id. 56921998 e 56921997, no entanto, passado o
prazo, não fora constituído patrono, tampouco fora apresentada resposta à acusação. Considerando que
já houve nomeação de defensora dativa Dra. ANA MARIA BARBOSA BICHARA, OAB/PA nº 26.646,
proceda-se sua intimação, nos termos da lei, por meio do DJE/PA e Sistema para apresentação da defesa
escrita dos réus no prazo legal. P. R. I. Cumpra-se. Augusto Corrêa, 30 de março de 2023. ANGELA
GRAZIELA ZOTTIS Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA

AUDIÊNCIA

Processo n. 0800492-50.2021.8.14.0068

Autos de Ação de Divórcio Litigioso c/c Alimentos c/c Partilha de Bens c/c Regulamentação de
Guarda

Data: 13 de abril de 2023

Hora: 11:00h

Local: Sala de audiências da Comarca de Vara Única de Augusto Corrêa

Presente a Exma. Dra. ANGELA GRAZIELA ZOTTIS, Juíza de Direito Titular.

Presente a Requerente: Cristiane do Socorro Rodrigues Ferreira, acompanhada da patrona Dra. Karina
de Nazaré Valente Barbosa, OAB/PA nº 13.740, devidamente habilitada.

Presente o Requerido: José Edinaldo Ferreira Rodrigues, acompanhado da advogada Dra. Triele Pereira
Santos, OAB/PA nº 15.854, devidamente habilitada Procuração de id. 90817987.

Iniciada a audiência:

A presente audiência de conci l iação está sendo real izada de forma presencia e por
videoconferência/telepresencial ¿ visto as partes terem optado por participar virtualmente ¿ por meio da
plataforma Microsoft Teams, com gravação audiovisual, sendo dispensada sua assinatura, com a
anuência das partes.

No caso dos autos, as partes presentes participam via ambiente MICROSOFT TEAMS, após o envio de
link referente a este processo.
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O requerido juntou pedido de habilitação na data de hoje, tendo sido deferida e providenciada a habilitada
de suas advogadas constituídas.

A requerente informa que o cumprimento do repasse do valor referente aos alimentos provisórios não fora
possível, uma vez que fora informado os dados bancários de maneira errônea à fonte pagadora do
requerido, requerendo a retificação.

A defesa do requerido informou não ter tido acesso aos autos de forma oportuna, já que habilitada
somente no momento da audiência.

Iniciou-se a tentativa de conciliação, tendo as partes ressaltado que já firmaram acordo por meio de
Escritura Pública, juntada com a inicial, no que tange à partilha de bens.

A requerente afirma que o valor arbitrado como alimentos provisórios são insuficientes para a manutenção
das crianças, visto que uma delas possui comorbidade, sendo transplantada, apontando que o valor
adequado seria aquele que o requerido já pagava anteriormente, qual seja a quantia de R$ 2.146,17.

O requerido afirmou não ter condições de arcar com o valor proposto.

A tentativa de conciliação restou infrutífera em razão da ausência de acordo entre as partes.

DELIBERAÇÃO: DECISÃO:

Vistos,

Primeiramente, haja vista que as partes espontaneamente e de livre consentimento já pactuaram quanto à
partilha de bens, conforme Instrumento Público de Doação com Reserva de Usufruto de id. 37310439,
pág. 09/11 (fls. 19/21), perde o objeto a ação quanto à partilha de bens, prosseguindo o processo apenas
quanto aos alimentos.

Considerando a tentativa infrutífera de conciliação, o requerido sai citado nesta audiência, abrindo-se o
prazo para apresentação de contestação, nos termos do art. 335, I e ss do CPC, por meio de advogado,
sob pena de revelia e aplicação de seus efeitos.

Advinda a contestação, a requerente, por meio de sua patrona, sai intimada para que apresentar a réplica,
no prazo legal.

OFICIE-SE novamente à fonte pagadora do requerido ¿ POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ ¿
informando os dados bancários corretos da requerente, qual seja, AG. 1480-X, CONTA POUPANÇA Nº
6005-4, VARIAÇÃO 51, BANCO DO BRASIL, para que seja descontado o valor relativo aos alimentos
provisórios diretamente na folha de pagamento do requerido JOSÉ EDINALDO FERREIRA RODRIGUES,
3º SARGENTO DA PM, RG Nº 34947 PMPA, CPF Nº 667.301.712-00, correspondente ao 01 salário
mínimo vigente, equivalente ao montante de R$ 1.302,00.

Vale ressaltar aqui, que foi encaminhado o oficio em janeiro de 2023 a Policial Militar - contudo, com dados
da conta errados, logo, o valor a ser repassado, corresponde ao valor retido desde o mês de janeiro - para
que seja transferido a conta da representante legal dos menores.

Após, conclusos.

Cumpra-se.
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Juíza de Direito:

 
 

 
 

DECISÃO SERVINDO DE OFÍCIO.

Nada mais havendo, encerra-se o presente termo, que segue assinado por mim, __________ (Joany
Oliveira, assessora de Juiz), e todos os presentes.
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PROCESSO Nº 0800229-14.2022.8.14.0058. INTERDIÇÃO/CURATELA. POLO ATIVO: Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. JOELSON ALVES DUARTE. POLO PASSIVO: Nome:
RAFAEL ALVES DUARTE. ¿SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Cuida-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C
PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA. EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, proposta pelo Ministério
Público do Estado do Pará, por seu Órgão de Execução nesta Comarca, em face de RAFAEL ALVES
DUARTE, qualificado nos autos. de Síndrome de Down, epilepsia e paralisia infantil, o interditando Rafael
Alves Duarte não possui capacidade para exercer suas funções laborais. Nesse sentido, juntou
documentos, quais sejam, notícia de fato, laudo psiquiátrico e receituário de controle especial. Consta do
autos documento médico que o interdito possui incapacidade para atividades laborais (id nº 68611109).
Requereu o MP a nomeação de JOELSON ALVES DUARTE, irmão do interditando, como curador de
RAFAEL ALVES DUARTE. Deferidos os benefícios da justiça gratuita (id. 68845702), tendo em vista que
preenchidos os requisitos contestantes no art. 98 e ss do CPC. Em decisão de id nº 77647707, este juízo
deferiu a curatela provisória nos termos requeridos. Ouvidas as partes em audiência, bem como as
testemunhas arroladas pelas partes (id nº 77647709). Ao final da audiência, o Juízo determinou a
nomeação de curadora especial, bem como a elaboração de relatório pela Equipe Multidisciplinar do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará (Polo Altamira/PA) acerca da capacidade física e mental do
interditando. Na oportunidade, nomeou-se a Dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho ¿ OAB/PA nº 28.662,
como curadora especial do interditando. Manifestação da curadora especial acostada aos autos no id nº
80019515 ¿ Págs. 1/2, com requerimento de julgamento procedente da ação. Relatório Multidisciplinar no
id nº 81128898 - Págs. 1/3, sugerindo que a curatela de RAFAEL ALVES DUARTE seja concedida a
JOELSON ALVES DUARTE.Sustentou o Ministério Público que, em razão ter sido diagnosticado como
portador O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido autoral (83097620 - Págs. 1/2). É,
em breve síntese, do que cumpria relatar. Passo a decidir. ¿ FUNDAMENTAÇÃO. Possível o desenlace
da controvérsia no atual momento procedimental, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil, porque prescinde, o caso, de maior dilação probatória. Não há preliminares arguidas pela
defesa, de sorte que o processo pode ser julgado no estado em que se encontra. Quanto ao mérito, o
pedido é procedente. Sabe-se que a curatela é um instituto que tem por escopo a proteção de maiores de
idade que estejam em situação de incapacidade de cuidar dos próprios interesses, ou seja, de administrar
seu patrimônio. A regra é que os maiores de dezoito anos são considerados plenamente capazes para os
atos da vida civil. Contudo, essa presunção é relativa e, verificada a inaptidão da pessoa para gerir seus
bens, por inúmeros motivos, ilustrativamente representados pela ocorrência de doença ou deficiência
mental ou intelectual, mostra-se necessária a nomeação de outrem, a quem é atribuído o encargo. Trata-
se do curador. A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi
aprovada pelo ordenamento pátrio com status de emenda constitucional, nos moldes da previsão do artigo
5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988 (Decreto nº 6.949/2009). Com vistas à regulamentação dessa
Convenção, foi aprovado no Brasil o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n.º 13.146/2015, que, além
de conferir inúmeros direitos aos portadores de deficiência mental ou intelectual, deu nova redação a
alguns dispositivos do Código Civil de 2002. Com isso, deixou, o interditado, de constar do rol dos
absolutamente incapazes, em razão das alterações ao preceito insculpido no artigo 3º do Código Civil
promovidas pelo novel Estatuto. Diversas características da curatela devem ser registradas: a) deve durar
o menor tempo possível; b) refere-se tão somente a questões de natureza negocial e patrimonial; c) não
afeta direitos pessoais; d) não impede o casamento; não impede o poder familiar; e) não impede que o
curatelado(a) exerça atividade laboral; f) não impede, sequer, que o curatelado(a) possa votar; além de
outros. Enfim, a ¿interdição¿, consoante o ordenamento jurídico pátrio atual, é instituo de direito material
bastante restrito. Cumpre estabelecer, quais são os requisitos a serem verificados, no caso concreto, que
ensejem, eventualmente, o deferimento do pedido de curatela. Conforme o artigo 1.767, caput e seus
incisos, do Código Civil (com redação dada pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência), ¿Estão sujeitos à
curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; os ébrios
habituais e os viciados em tóxico; os pródigos¿. Importante consignar que a limitação capaz de sustentar o
reconhecimento de inexistência ou comprometimento da higidez mental do interditando, in casu, foi aferido

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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por documento médico acostado aos autos. E, no caso sub judice, a inspeção judicial em audiência
corroborou, em conjunto com oitiva de testemunhas e das partes, as conclusões a que já havia chegado
do laudo pericial acima mencionado de que o interditando não consegue exprimir a sua vontade,
realizando, por si, os atos negociais de sua vida civil.A curatela só pode ser declarada em situações
excepcionais, nas quais se justifique, objetivamente, a nomeação de alguém apto a cuidar dos interesses
patrimoniais do examinando, porque este se encontra incapaz de fazê-lo sem gravíssimos prejuízos a seu
patrimônio.Nesse sentido positivou-se no art. 85 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o entendimento
acima mencionado, abaixo reproduzido, in verbis: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e
ao voto. § 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e
motivações de sua definição, preservados os interesses do(a) curatelado(a). § 3º No caso de pessoa em
situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo
de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado(a). Por todo o exposto, tem-se que os
elementos de convicção amealhados sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa revelam que a
curatela se impõe no caso em apreço. Conforme o que consta nos autos, comprovou-se que o interditando
necessita ser curatelado. Por fim, manifestou-se a ilustre representante do Ministério Público
favoravelmente ao deferimento do pedido, tendo entendido que é caso de reconhecer o caso como
incapacidade, com nomeação da parte autora para exercer a curatela. Destarte, denota-se que o conjunto
probatório é hábil a demonstrar que a parte requerida apresenta deficiência que suprime o seu
discernimento e a impedem de, por si só, realizar atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. Desse modo, entendo que revela-se imprescindível o reconhecimento da deficiência do
interditando com a consequente nomeação de parte autora como curadora para que, assistindo-o na
prática de tais atos, sejam assegurados seus interesses. Ademais, é conveniente ressaltar que, devido à
intensidade e grau da deficiência mental de longa duração diagnosticada, impossível se mostra, no caso
sub examine, a adoção de medida menos restritiva, tal como a tomada de decisão apoiada. Destaca-se,
afinal, que a prática de certos atos em nome da parte curatelada, tais como o pagamento de dívidas, a
aceitação de heranças, legados e doações, ainda que com encargos, a transação, a venda de imóveis e a
propositura de ações ou o oferecimento de defesa, dependem de prévia autorização judicial, de acordo
com o artigo 1.748, do Código Civil de 2002. ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto, e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência
psíquica e seus efeitos que afetam o discernimento, submeter à curatela a parte requerida RAFAEL
ALVES DUARTE, qualificado nos autos, declarando-o incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782,
ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e
outras receitas, com fundamento nos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil de 2002,
e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Nos termos do que dispõe o artigo 1.775, § 2º,
do Código Civil de 2002, nomeio como curador definitivo JOELSON ALVES DUARTE, também qualificado
nos autos, para representar o curatelado na prática de atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil
de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, utilizando
os correspondentes ativos para o atendimento de suas necessidades. Ressalte-se que o curador
dependerá de prévia provocação e autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748,
do Código Civil de 2002, em especial negócios jurídicos vultosos, sob pena de sua responsabilização
pessoal e direta, ressalvando-se o direito do curatelado à prática dos atos da vida civil discriminados pelo
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Compromisse-se, no prazo
de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 759, do NCPC, contados da confirmação do registro da sentença
no Registro das Pessoas Naturais da Comarca, conforme previsão do artigo 93, parágrafo único, da Lei n.º
6.015/1973. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, ambos do CPC, bem como no artigo 9º,
inciso III, do Código Civil de 2002, e artigo 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante inscrição da instituição da
curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca, com publicação pelo órgão oficial
por 3 (três) vezes, com intervalo de dez dias, fazendo-se constar do edital os nomes da interdita e da
curadora, a causa da interdição, os limites da curatela e os atos que a interdita poderá praticar
autonomamente. Providencie-se o registro da interdição na forma da lei, devendo-se notificar o cartório de
registro de pessoas naturais para realizar os atos necessários, bem como para que sendo realizado,
comprove a realização do ato, comunicando a este Juízo. Custas na forma da lei, observando-se que as
partes são beneficiárias da gratuidade judiciária. Porque esta ação foi processada sob os benefícios da
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Justiça Gratuita, ficarão os beneficiários dessa gratuidade isentos do pagamento de taxas, custas,
emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas Naturais, inclusive perante os
Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 98, inciso IX, do Novo Código de Proc3esso Civil.
Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e o cumprimento das determinações constantes desta
sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. SERVIRÁ a cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO, nos termos do Provimento de
nº 003/2009-TJPA. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema (31/01/2023,
14:38:15). Rafael Henrique de Barros Lins Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única
de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, o digitei e publico no DJE.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
Com prazo de 15 dias

 
PROCESSO: 0000361-75.2020.8.14.0058 ¿ ARTIGO 121, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. DENUNCIADO:
ALDAIR JOSÉ DA SILVA CAMPOS. VÍTIMA: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA ROMANO. O
EXCELENTÍSSIMO SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, ETC... FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo (a) Nobre
Representante do Ministério Público Estadual foi denunciado (a) pelo cometimento do crime previsto no
art. 121, caput do Código Penal Brasileiro, ALDAIR JOSE DA SILVA CAMPOS, brasileiro, natural de
Baião/PA, nascido em 25.06.1988, filho de Maria Lúcia Gil de Sousa, com endereço declarado nos autos
como sendo Rua Isaque Barbosa, nº 479, Bairro Jardim Dallácqua, Senador José Porfírio/PA;. E como não
foi encontrado (a) para ser citado (a) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15
(quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias. Na resposta o (a) acusado (a) poderá arguir preliminares, alegar tudo o que interessa à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o
número de oito, qualificando e requerendo sua intimação, quando necessário. Advertindo-o (a) de que se
forem arroladas testemunhas residentes em Comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão
ouvidas na Comarca de sua residência e, intimadas, afirmarem a impossibilidade de comparecimento e
recusa da defesa em providenciar seu comparecimento espontâneo. Ficando ciente que, uma vez não
apresentada a referida defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado Defensor Público (art. 396-A c/c 406,
§3º, ambos do CPP) vinculado a esta Vara para oferecê-la e igual procedimento será adotado se declarar
que não possui advogado constituído. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado
nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2023 (dois mil e
vinte e três). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e assino
em conformidade com o artigo 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, com aplicação
autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
Com prazo de 15 dias

 
PROCESSO: 0000361-75.2020.8.14.0058 ¿ ARTIGO 121, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. DENUNCIADO:
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ALDAIR JOSÉ DA SILVA CAMPOS. VÍTIMA: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA ROMANO. O
EXCELENTÍSSIMO SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, ETC... FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo (a) Nobre
Representante do Ministério Público Estadual foi denunciado (a) pelo cometimento do crime previsto no
art. 121, caput do Código Penal Brasileiro, ALDAIR JOSE DA SILVA CAMPOS, brasileiro, natural de
Baião/PA, nascido em 25.06.1988, filho de Maria Lúcia Gil de Sousa, com endereço declarado nos autos
como sendo Rua Isaque Barbosa, nº 479, Bairro Jardim Dallácqua, Senador José Porfírio/PA;. E como não
foi encontrado (a) para ser citado (a) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15
(quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias. Na resposta o (a) acusado (a) poderá arguir preliminares, alegar tudo o que interessa à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o
número de oito, qualificando e requerendo sua intimação, quando necessário. Advertindo-o (a) de que se
forem arroladas testemunhas residentes em Comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão
ouvidas na Comarca de sua residência e, intimadas, afirmarem a impossibilidade de comparecimento e
recusa da defesa em providenciar seu comparecimento espontâneo. Ficando ciente que, uma vez não
apresentada a referida defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado Defensor Público (art. 396-A c/c 406,
§3º, ambos do CPP) vinculado a esta Vara para oferecê-la e igual procedimento será adotado se declarar
que não possui advogado constituído. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado
nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2023 (dois mil e
vinte e três). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e assino
em conformidade com o artigo 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, com aplicação
autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais JORGE PEREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DA
SILVA ACIOLIS com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60
(sessenta) dias a fim de tomar ciência da SENTENÇA prolatada por este Juízo em 07/12/2021 nos autos
da MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA nº 0000942-90.2020.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿
SENTENÇA MARIA DO SOCORRO DA SILVA ACIOLIS, devidamente qualificada nos autos, alegando ser
vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher, com incidência na Lei Maria da Penha, Lei nº
11.340/2006, ingressou com pedido de medidas protetivas de urgência em face de JORGE PEREIRA DA
SILVA. Em decisão liminar foram deferidas as medidas de proteção pretendidas pela requerente às fls.
11/12. O requerido apresentou contestação às fls. 13/17). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório.
DECIDO. Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos
presentes autos é tão somente a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de
urgência. Tenho que a causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua
apreciação nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da
violência sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de
urgência, perdurando-se até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº
11.340/06 visa a garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando, além de sua
incolumidade física e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade,
respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes
próximos ou pessoas com quem convive ou já conviveu). Assim, considerando o caráter protetivo da
norma, prepondera em casos tais a palavra da vítima, que merece ser salvaguardada ante a alegada
situação de violência/ameaça. Demais, anoto que as lides domésticas e familiares, por serem relações
jurídicas continuativas, perduram no tempo e, por isso, são passíveis de modificações em sua situação de
fato e de direito. Em vista disso, a sentença que as resolve não transita materialmente em julgado, ou seja,
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se porventura o requerido vier demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar e de
manter contato com a vítima, as medidas poderão ser revistas. Como também se faz possível que a
ofendida requeira a revogação das medidas concedidas. O novo CPC, claramente voltado à duração
razoável do processo e a efetividade da tutela jurisdicional, permite que a tutela satisfativa seja veiculada
de maneira antecedente, ou seja, em petição própria, antes da propositura da demanda principal (Artigo
303 do CPC). Ocorre que, se a medida assim requerida (de modo antecedente) e deferida, não for
confrontada pela parte contraria pelo recurso cabível, qual seja o agravo de instrumento, ela se estabiliza,
isto é, conservará os seus efeitos práticos, independentemente da complementação da petição inicial e da
defesa do réu. No presente caso, conforme certificado nos autos, o requerido fora devidamente intimado
da decisão antecipatória de tutela e não interpôs recurso de agravo de instrumento, razão pela qual tenho
como estabilizado os efeitos da tutela de urgência e por via de consequência, procedo à extinção do
processo. DISPOSITIVO Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas,
reconheço a estabilização da tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas
protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução de mérito, de acordo com o art. 485, X do CPC. Intime-se a
requerente, advertindo-a que eventual quebra das medidas protetivas, deverá ser comunicada à
autoridade policial como descumprimento de medidas protetivas. Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei
Maria da Penha. Ciente o MP. Façam-se as comunicações necessárias. Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. Senador José Porfírio, 07 de dezembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 08
(oito) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e
Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ALDECI PAIVA DA SILVA, com endereço desconhecido, do
que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de tomar ciência da sentença
prolatada por este Juízo em 17/11/2022 nos autos do Cumprimento de Sentença em Ação Penal nº
0000078-38.2009.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA  Vistos etc. Tratam os presentes autos de
ação penal movida contra ALDECI PAIVA DA SILVA, pela prática dos crimes previstos no art. 163,
parágrafo único, incisos I e II, art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal Brasileiro. A
denúncia fora recebida em 10/03/2010, sendo posteriormente suspenso o curso do prazo prescricional em
28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017. A sentença de id nº 39299400 extinguiu a punibilidade do réu
com relação aos crimes previstos no art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal
Brasileiro. Posteriormente, o Ministério Público requereu a extinção da punibilidade do acusado pelo crime
de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, incisos I e II, Código Penal Brasileiro) ¿ id nº 74608703.
Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal
Brasileiro, há a extinção da punibilidade pela prescrição. Prescrição é a perda do direito de punir do
Estado pelo decurso do tempo. Configura, destarte, o desaparecimento do interesse estatal na repressão
do crime, em razão do tempo decorrido. Na verdade, a pacificação social, objeto primordial da atividade
jurisdicional, é indiretamente alcançada quando o delito cai no esquecimento, em decorrência da inércia
estatal em punir o infrator. Conforme dispõe o caput do art. 109, a prescrição da pretensão punitiva, antes
da sentença final, toma por base a pena aplicada em abstrato. Havendo imposição de pena, a prescrição é
tomada pela pena aplicada in concreto. No delito sub examine, previsto no art. 163, § único, incisos I e II,
do Código Penal (dano qualificado), a pena máxima aplicada é de 03 (três) anos. Já o artigo 109, inciso IV,
do Código Penal, dispõe que há a prescrição em 08 (oito) anos, se o máximo da pena não excede a 04
(quatro) anos. No caso dos autos, observa-se que a denúncia foi recebida em 10/03/2010, tendo prazo
prescricional sido suspenso em 28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017, de modo que, somando-se os
prazos, nota-se, que houve o transcurso de tempo superior a 8 (oito) anos. Dessa forma, não havendo
qualquer outra causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, impõe-se o reconhecimento da perda da
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pretensão punitiva estatal, ante a incidência da prescrição da pena em abstrato. ANTE O EXPOSTO, com
fulcro no art. 107, III c/c o art. 109, IV, todos do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ALDECI PAIVA DA SILVA com relação à imputação do crime do art. 163, parágrafo
único, incisos I e II do CP, nos termos da fundamentação. Dê-se ciência ao Ministério Público. Publique-
se. Registre-se. Intime-se o réu e seu defensor, via edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, e após o
trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. SERVIRÁ cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009 ¿ CJCI.  Cumpra-se.  Senador José
Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema.  Ênio Maia Saraiva  Juiz de Direito¿ Aos 16 (dezesseis)
dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho,
Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de
Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional DEYVESON GONCALVES DA SILVA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 01/09/2022 nos autos da Ação Penal nº 0003542-
26.2016.8.14.0058. ¿ SENTENÇA   Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do
Pará em face de DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, por ter, em tese, incorrido
na prática do crime tipificado no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP.    Narra a denúncia, em síntese, que: 
 ¿(...) Em 06 de novembro de 2016, 23 h, DEYVESON GONCALVES DA SILVA, subtraiu para si, um
violino cavaquinho e pedestal da EMEMF Jorge Queiroz. Narram os autos inquisitivos que a Polícia Militar
desta cidade recebeu uma denúncia de que o produto do furto (violino, cavaquinho e pedestal), estavam
escondidos em um fundo de um quintal de uma coberta por tapume, de modo que, o autor do crime estaria
no bar sapolândia. Ao chegar no referido local, a polícia abordou o denunciado que confessou o crime. O
denunciado, por volta das 23 h pulou o muro da escola e entrou no prédio mediante escalada na entrada
do ar-condicionado. Dentro da sala, jogou os objetos pelo ¿buraco¿ do ar-condicionado e, para sair, subiu
em uma mesa e empregou fuga pelo mesmo local da entrada (...)¿. O réu foi preso em flagrante delito,
tendo sido posto em liberdade, mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, por
ocasião da audiência de custódia realizada em 08/11/2016, conforme decisão proferida no id nº 48948035
- Págs. 1/2. A denúncia foi recebida em 14/07/2017, conforme decisão de id nº 48948740 - Pág. 9 Certidão
de citação pessoal do acusado no id nº 48948741 - Pág. 6. A defesa do réu apresentou resposta à
acusação, porém reservou-se a adentrar no mérito apenas após a instrução probatória (id nº 48948742 -
Págs. 1/2). Despacho saneador determinando o prosseguimento do feito com a designação de audiência
acostado nos autos no id nº 48948742 - Pág. 7. Durante a fase instrutória foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela acusação, quais sejam: Vitorino Costa Castro, Christiano José Gomes Costa e Iranildo
Medeiros Loureiro, cujas declarações foram registradas mídia audiovisual acostada aos autos. Ante a
ausência de Defensor Público nesta comarca, a Dra. Rutileia Emiliano de Freitas Tozetti ¿ OAB/PA nº
25.676-A, foi nomeada como defensora dativa do réu em decisão de id nº 48948744 - Pág. 1. Em decisão
proferida no id nº 48948773 - Pág. 7, foi decretada a revelia do réu, na forma prevista no art. 367, do CPP,
em razão de não ter sido encontrado no endereço declinado nos autos. Em alegações finais, o Ministério
Público requereu a procedência da pretensão punitiva estatal com a condenação do réu com incurso nas
penas no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP (id nº 67656351 - Págs. 1/3).  A defesa, por seu turno,
requereu a absolvição do réu, sustentando a tese de insuficiência probatória. De forma subsidiária,
requereu a aplicação da pena no mínimo legal, pugnando pelo reconhecimento da atenuante da confissão.
Ao final, suplicou pela não fixação de valor mínimo de indenização, sob pena de violar o princípio do
contraditório (id nº 73824536 - Págs. 1/8). Vieram os autos conclusos para sentença.  É o relatório.
Decido.  2 ¿ FUNDAMENTOS  2.1 ¿ DO MÉRITO A presente ação é penal pública incondicionada,
detendo o Ministério Público a legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo.
Considerando que não existem nulidades a serem sanadas, o processo está preparado para a análise
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meritória. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
pois o réu foi devidamente assistido nos autos, por meio da defensora dativa nomeada nos autos para o
exercício de sua defesa. 2.1 DA MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade foi comprovada pelos
seguintes elementos de prova: Boletim de Ocorrência Policial (id nº 48948037 - Pág. 2); Auto de
Apreensão e Exibição de Objeto (id nº 48948037 - Pág. 10); Auto de entrega (id nº 48948037 - Pág. 1), e
pela prova oral constituída em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No mesmo sentido, a
autoria também é incontestável, pois o réu foi preso em flagrante do delito. Ademais, os depoimentos
colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, somados aos demais elementos constantes dos
autos, não deixam dúvidas acerca da autoria delitiva. Nesse sentido, a testemunha CHRISTIANO JOSÉ
GOMES DA SILVA, relatou em juízo: ¿Que se recorda vagamente da diligência narrada nos autos; Que o
detido confessou que estava na companhia de outra pessoa; Que adentraram no espaço pelo duto do ar-
condicionado; Que subtraíram um violino e outros pertences; Que não se recorda sobre a prisão do
requerido; Que o detido havia escondido os bens furtados em outro lugar, sendo recuperados em seguida;
Que o vigia viu a ação e apontou o réu como sendo o autor do delito; Que não conhecia o réu de outras
oportunidades; Que o réu apontou o local onde as coisas subtraíram estavam escondidas, se tratando de
uma casa abandonada; Que não sabe informar se os pertences subtraídas eram de valor considerável;
Que foi acionado pelo vigia e chegou a visitar a escola roubada, percebendo que o computador foi
desconectado pelo criminoso, contudo não foi subtraído¿. (grifei) Outrossim, a testemunha PM VITORINO
COSTA CASTRO, declarou:  ¿Que se recorda dos fatos; Que houve denúncia que a escola teria sido
furtada; Que chegou a informação de que o denunciado era autor do furto; Que conseguiram deter o
acusado e ele indicou o local aonde os objetos furtados estavam escondidos; Que os objetos estavam no
fundo do quintal cobertos por paneiros; Que levaram o acusado e os objetos para serem apresentados na
Delegacia; Que a abordagem do acusado ocorreu na rua e ele os levou até a construção onde havia
escondido os objetos; Que o denunciado confessou o crime; Que o acusado era acostumado a sair de dia
para mapear a área e à noite pratica crimes; Que não recorda se o crime foi praticado no período noturno,
pois em cidades pequenas há muitas ocorrências¿. (grifei)  Na mesma linha, a testemunha LUCIANA
SALES PENA, vice-diretora da escola que foi alvo da ação do acusado, detalhou o modus operandi
empregado pelo acusado na ação delituosa da seguinte forma: ¿Que na época trabalhava na escola como
vice-diretora; Que estava em sua residência quando a VTR da polícia militar foi na sua casa; Que o policial
comunicou que haviam capturado um rapaz; Que o denunciado estava na viatura; Que o violino foi
recuperado e este estava com o acusado; Que reconheceu o violino como sendo de propriedade da
escola, pois nela havia uma oficina em que esse instrumento fazia parte; Que observou pelo local que o
denunciado havia pulado o muro e deve ter entrado na escola pela janela que era de fácil acesso, pois era
de vidro; Que o acusado não quebrou a janela, só forçou e abriu; Que acredita que o acusado saiu pela
janela com os objetos¿. (grifei) As provas produzidas durante a instrução processual comprovaram que o
réu foi o autor do furto em questão. Os depoimentos coerentes e harmônicos entre si e as circunstâncias
em que se deu a prisão, quais sejam, pouco tempo após a subtração e tendo o acusado apontado o local
aonde a res furtiva foi encontrada, levam ao juízo de certeza necessário para um decreto condenatório.
Dessa forma, uma vez comprovada a materialidade e autoria, por meio conjunto probatório firme
harmônico e coeso coligido nos autos, torna-se, portanto, descabido o pleito absolutório por insuficiência
de provas. Do mesmo modo, é objetiva e subjetivamente típica a conduta do acusado, não havendo
comprovação da existência de quaisquer excludentes de ilicitude. O réu é culpável, já que é imputável,
tinha o potencial conhecimento da ilicitude do fato, e nas circunstâncias do caso concreto era exigível que
agisse em conformidade com o direito. Resta agora verificar a incidência da qualificadora da escalada
como também da causa de aumento do repouso noturno imputadas na denúncia. DA QUALIFICADORA
(155, § 4º, II, do CP) A materialidade da circunstância qualificadora descrita na denúncia (art. 155, § 4º, II,
do CP), consistente na imputação de que o réu teria pulado o muro da escola e entrado nas dependências
do prédio, mediante escalada pela entrada do ar-condicionado, não se confirmou pelas provas angariadas
durante a instrução criminal. Isso porque o furto praticado com o emprego de escalada é delito que deixa
vestígio, logo, mostra-se indispensável a realização de perícia para que haja a sua incidência, sendo este
o entendimento jurisprudencial que prevalece em nossos Tribunais. À guisa de reforço, é a jurisprudência
do STJ: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO PELA
ESCALADA E PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. EXAME PERICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE.
AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. 1. Este Tribunal Superior firmou orientação de ser
imprescindível, nos termos dos artigos 158 e 167 do CPP, a realização de exame pericial para o
reconhecimento das qualificadoras de escalada e arrombamento no caso do delito de furto (art. 155, § 4º,
II, do CP), quando os vestígios não tiverem desaparecido e puderem ser constatados pelos peritos.
Precedentes. 2. No caso dos autos, não consta do acórdão recorrido fundamentos aptos a justificar a
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ausência do exame técnico, razão pela qual as mencionadas qualificadoras devem ser afastadas. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1602259/RS, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 01/12/2017) (grifei) Diante disso,
afasto a incidência da qualificadora do rompimento de obstáculo, desclassificando o crime para furto
simples ¿ art. 155, caput, c/c art. 14, II, do CP. DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA (art. 155, § 1º, do
CP). Impende, agora, enfrentar a questão do furto noturno. O parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal,
prevê a majoração da pena do crime de furto se a subtração é realizada no período do repouso noturno.
Período noturno seria o interregno em que, pelos costumes locais, a população estaria dormindo. Tal
agravamento se dá em razão de que neste período, a vigilância sobre o bem jurídico é menor, oferecendo-
se assim melhores oportunidades para a prática do delito. A jurisprudência do STJ se posiciona no sentido
de que esta causa de aumento de pena deve ser aplicada se o furto foi praticado no período noturno,
mesmo quando o crime é praticado contra estabelecimento comercial fechado ou residência inabitada,
tendo em vista a maior vulnerabilidade do patrimônio. Nesse senti]do, confira-se o seguinte precedente:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO PRATICADO
DURANTE O REPOUSO NOTURNO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL VAZIO. INCIDÊNCIA DA
MAJORANTE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de
Justiça tem-se manifestado no sentido da incidência da majorante prevista no art. 155, § 1º, do Código
Penal, mesmo na hipótese de furto praticado durante o repouso noturno em estabelecimento comercial
vazio. 2. O óbice contido na Súmula 83/STJ também se aplica ao recurso especial interposto com fulcro na
alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp
1248218/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 06/12/2018).
(grifei) Verifica-se, pois, que a jurisprudência da Corte Superior é no sentido de que a referida causa de
aumento de pena não se relaciona exclusivamente com o repouso da vítima, e sim com a diminuição da
visibilidade e consequente redução da segurança, seja por parte da vítima quanto a de terceiros. Assim,
tendo sido apurado que o furto ora em análise foi praticado às 23h00min do dia 06/11/2016, ou seja,
durante o período noturno, conforme relatado pelas testemunhas durante a fase instrutória, não há como
negar que o réu se aproveitou da menor vigilância sobre a res furtiva para cometer o crime, impondo-se,
portanto, a incidência da majorante prevista no parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal. DO FURTO
PRIVILEGIADO O furto privilegiado tem como requisitos básicos a primariedade do agente na época do
fato e o pequeno valor da coisa furtada. Não resta certo nos autos o valor monetário de um violino, vez
que se trata de instrumento musical de uso específico. De toda sorte, não se pode ponderar que se trata
de bem de pequeno valor, ainda mais quando se tem em mente o seu modo artesanal de produção, que
envolve várias horas de trabalho do mestre artesão luthier. Não reconhecendo o pequeno valor da res
furtiva, afasto o reconhecimento do privilégio, impedindo a almejada redução da pena, conforme vedação
disposta no art. 155, § 2º, do CP. DA ATENUANTE DA MENORIDADE Analisando o caderno processual,
verifico que o acusado, nascido em 07/08/1997 ¿ registro de idade de id nº 48948738 ¿ Pág. 6, tinha
menos de 21 anos à época dos fatos (06/11/2019), portanto, faz jus ao reconhecimento da atenuante da
menoridade relativa, prevista no art. 65, III, alínea ¿d¿, do CP que irá ser aplicada por ocasião da
dosagem da pena. DA ATENUANTE DA CONFISSÃO Em consonância ao novel entendimento firmado
pela jurisprudência do STJ, verifico que o réu faz jus a incidência da atenuante da confissão espontânea,
prevista no art. 65, inciso II, alínea ¿d¿, do CP, pois, embora não tenha sido ouvido em juízo, admitiu a
prática do crime perante a autoridade policial, conforme se depreende de suas declarações constantes no
evento de id nº 48948034 - Págs. 7/8. Assim, vejamos: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ESPECIAL. ROUBO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 545/STJ. PRETENDIDO AFASTAMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO, QUANDO NÃO UTILIZADA PARA FUNDAMENTAR A SENTENÇA
CONDENATÓRIA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, ISONOMIA E INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 65, III, D, DO
CP. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA (VERTRAUENSSCHUTZ) QUE O RÉU, DE BOA-FÉ, DEPOSITA NO
SISTEMA JURÍDICO AO OPTAR PELA CONFISSÃO. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Ministério Público, neste recurso
especial, sugere uma interpretação a contrário sensu da Súmula 545/STJ para concluir que, quando a
confissão não for utilizada como um dos fundamentos da sentença condenatória, o réu, mesmo tendo
confessado, não fará jus à atenuante respectiva. 2. Tal compreensão, embora esteja presente em alguns
julgados recentes desta Corte Superior, não encontra amparo em nenhum dos precedentes geradores da
Súmula 545/STJ. Estes precedentes instituíram para o réu a garantia de que a atenuante incide mesmo
nos casos de confissão qualificada, parcial, extrajudicial, retratada, etc. Nenhum deles, porém, ordenou a
exclusão da atenuante quando a confissão não for empregada na motivação da sentença, até porque esse
tema não foi apreciado quando da formação do enunciado sumular. 3. O art. 65, III, d, do CP não exige,
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para sua incidência, que a confissão do réu tenha sido empregada na sentença como uma das razões da
condenação. Com efeito, o direito subjetivo à atenuação da pena surge quando o réu confessa (momento
constitutivo), e não quando o juiz cita sua confissão na fundamentação da sentença condenatória
(momento meramente declaratório). 4. Viola o princípio da legalidade condicionar a atenuação da pena à
citação expressa da confissão na sentença como razão decisória, mormente porque o direito subjetivo e
preexistente do réu não pode ficar disponível ao arbítrio do julgador. 5. Essa restrição ofende também os
princípios da isonomia e da individualização da pena, por permitir que réus em situações processuais
idênticas recebam respostas divergentes do Judiciário, caso a sentença condenatória de um deles elenque
a confissão como um dos pilares da condenação e a outra não o faça. 6. Ao contrário da colaboração e da
delação premiadas, a atenuante da confissão não se fundamenta nos efeitos ou facilidades que a
admissão dos fatos pelo réu eventualmente traga para a apuração do crime (dimensão prática), mas sim
no senso de responsabilidade pessoal do acusado, que é característica de sua personalidade, na forma do
art. 67 do CP (dimensão psíquico-moral). 7. Consequentemente, a existência de outras provas da
culpabilidade do acusado, e mesmo eventual prisão em flagrante, não autorizam o julgador a recusar a
atenuação da pena, em especial porque a confissão, enquanto espécie sui generis de prova, corrobora
objetivamente as demais. 8. O sistema jurídico precisa proteger a confiança depositada de boa-fé pelo
acusado na legislação penal, tutelando sua expectativa legítima e induzida pela própria lei quanto à
atenuação da pena. A decisão pela confissão, afinal, é ponderada pelo réu considerando o trade-off entre
a diminuição de suas chances de absolvição e a expectativa de redução da reprimenda. 9. É contraditória
e viola a boa-fé objetiva a postura do Estado em garantir a atenuação da pena pela confissão, na via
legislativa, a fim de estimular que acusados confessem; para depois desconsiderá-la no processo judicial,
valendo-se de requisitos não previstos em lei. 10. Por tudo isso, o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, d,
do CP quando houver confessado a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a
confissão ser utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória. 11. Recurso
especial desprovido, com a adoção da seguinte tese: "o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, 'd', do CP
quando houver admitido a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a confissão ser
utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória, e mesmo que seja ela parcial,
qualificada, extrajudicial ou retratada". (STJ - REsp: 1972098 SC 2021/0369790-7, Data de Julgamento:
14/06/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2022) (grifei) Diante disso, reconheço a
atenuante da confissão em favor do réu que deverá ser aplicada quando da dosagem de sua pena. 3. DO
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo
Ministério Público para condenar o réu DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, com
incurso nas penas do art. 155, § 1º, do Código Penal Brasileiro. Passo à individualização da pena,
atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro: a) Culpabilidade: confiro que o réu
agiu com culpabilidade anormal, a ser valorada negativamente, vez que praticou furto contra uma escola,
de lá subtraindo instrumento musical, que tinha serventia na musicalização do alunado local. O crime tinha
potencial de afetar toda uma coletividade de alunos, prejudicando o aprendizado da disciplina de música,
indicando menosprezo do condenado com o ensino e com o aprendizado; b) Antecedentes: revela-se
neutra, pois embora conste no sistema interno deste Tribunal (LIBRA) a condenação criminal nos autos do
Proc. nº 0003261-2017.814.0058, cuja sentença transitou em julgado em 22/08/2018, entendo que
aqueles fatos se deram posteriormente aos tratados na presente sentença, inapto para configurar
reincidência ou maus antecedentes; c) Conduta social: não foi apurada a ponto de autorizar a exasperação
da pena; d) Personalidade da agente: Inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do réu; e)
Motivos: são relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o
que é próprio do tipo, não podendo ser considerado para majoração da pena neste momento; f)
Circunstâncias do crime: se deu durante o período noturno, o que por si só já importa em causa de
aumento, a ser dosada a seguir; g) Consequências do crime: a vítima logrou êxito em reaver o bem
subtraído (termo de entrega de objeto à id nº 48948037 - Pág. 1); h) Comportamento da vítima: não
concorreu para o crime. Das circunstâncias judiciais Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do
réu, no mínimo legal, qual seja, 01 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa (artigo
49, caput, do CP). Das agravantes e atenuantes Na segunda fase da dosagem, verifico a presença das
atenuantes da menoridade relativa (art. 65, inciso III, alínea ¿d¿, do CP) e da confissão espontânea, pelo
que atenuo a pena intermediária para 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Das causas de
aumento e diminuição da pena Na terceira fase da dosimetria, não foram identificadas causas de
diminuição. A causa de aumento do art. 155, § 1º do CP foi reconhecida na fundamentação, pelo que
aumento a pena em 1/3 (um terço), atingindo a PENA DEFINITIVA de 01 (um) e 4 (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa (artigo 49, caput, do CP). DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO
PROVISÓRIA (art. 387, §2º, do CPP) Analiso o disposto no § 2° do artigo 387 do Código de Processo
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Penal, o qual determina que o tempo de prisão provisória deva ser computado na fixação do regime inicial
de cumprimento da pena privativa de liberdade, in verbis: Art. 387. O juiz, ao proferir sentença
condenatória: (omissis) § 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de
liberdade. (grifei) No caso, o réu esteve sob custódia durante 2 (dois) dias uma vez que foi preso em
flagrante delito no dia 06/11/2016 e teve a liberdade provisória concedida em 08/11/2016 (id nº48948035 -
Págs. 1/2). Diante disso, deixo de apreciar tal questão, por entender que não irá influenciar na fixação do
regime inicial de cumprimento de pena. Diante disso, deixo de apreciar essa questão por entender que a
mesma não irá influenciar o regime inicial de cumprimento da pena. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA Atento ao disposto no art. 33, alínea ¿c¿, do Código Penal, a pena deverá ser cumprida em
REGIME ABERTO.  VALOR DO DIA-MULTA Deve o dia-multa ser fixado no seu patamar legal mínimo,
qual seja, de 1/30 do salário-mínimo, tendo em vista o fato de o réu gozar de precária situação financeira
(artigo 49, §1º, CP). DA SUBSTITUIÇÃO E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Sabendo-se que
a pena privativa de liberdade aplicada não foi superior a 04 anos e nem o crime foi cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, que o condenado não é reincidente em crime doloso e que a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as
circunstâncias indicam que a substituição é o suficiente para cumprir o caráter retributivo, ressocializador e
preventivo da pena, com fundamento no art. 44 do CP, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
APLICADA POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITO, de acordo com o disposto no artigo 44, § 2º, parte
final, do Código Penal, qual(is) seja(m) A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e MULTA, na
forma do art. 46, do Código Penal, observado o disposto no § 4º do mesmo dispositivo em conformidade
com as disposições a serem fixadas pelo juízo da execução. Fixo o valor da multa em 10 (dez) dias-multa,
na razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, considerando a situação econômica
do réu.  Prejudicada a suspensão condicional da pena em razão da substituição acima acatada. DA
INDENIZAÇÃO À VÍTIMA Deixo de fixar indenização mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do
CPP, por não haver pedido do Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. DAS
CUSTAS Isento o réu das custas processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art.
40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas
processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos criminais¿).  DO RECURSO EM LIBERDADE O réu atualmente
está em prisão domiciliar em razão da condenação lavrada no processo nº 0003261-36.2017.8.14.0058,
entretando não entendo presentes os fundamentos para decretar a prisão preventiva do acusado, devendo
permanecer no estado em que atualmente se encontra. DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS Ante a ausência
de representante da Defensoria Pública para atuar nos feitos desta Unidade Judiciária, FIXO honorários
advocatícios em prol da Dra. RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS ¿ OAB/PA 25676-A, em razão de sua
atuação como defensora dativa do réu (id nº 48245954 - Pág. 9), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais). Determino à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão: 1.   Intime-se o Ministério Público e defesa, via sistema. 2.   Intime-se o réu pessoalmente,
conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal;   Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do
réu no rol dos culpados; b) expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); d) comunicações
e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) dê-se baixa nos apensos (se houver); Publique-se,
em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Serve como ofício/mandado, nos termos do Provimento de
nº 003/2009 ¿ CJRMB. Senador José Porfírio (PA), data e horar registradas pelo sistema. Ênio Maia
Saraiva Juíza de Direito .¿ Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JEAN ALBUQUERQUE DE SOUZA, brasileiro, paraense de
Almeirim, nascido em 07/10/1993, portador do RG nº 7856957 PC/PA, filho de Maria de Nazaré Ferreira
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Albuquerque, com endereço declarado nos autos como sendo Rua Antônio Barbosa, nº 601, bairro Nossa
Senhora Aparecida, Senador José Porfírio-PA, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontra-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a
fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 06/02/2023 nos autos do requerimento de
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) nº 0800408-45.2022.8.14.0058, que,
na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Versam os presentes autos de MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA
pleiteada pela vítima ÉLIDA MAIA BRAGA, em desfavor de JEAN ALBUQUERQUE DE SOUZA, já
qualificados nos autos, por fato caracterizador de violência doméstica. Em decisão liminar, foram deferidas
medidas protetivas em favor da ofendida (id nº 79435231 - Págs. 1/4). Vítima e ofensor foram devidamente
intimados da decisão (ids nº 79580938 e 79580975). Após nomeação de defensora dativa, apresentou-se
contestação no id. 83502859.Sucintamente relatado, DECIDO. Entendo que a causa está suficientemente
instruída para o seu julgamento, sendo desnecessária a produção de provas em audiência, mesmo porque
o objeto dos presentes autos é tão somente para a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida
protetiva de urgência, pelo que passo a sua apreciação nos termos do art. 355, I, do CPC. Consta dos
autos que o motivo da requerente solicitar as medidas protetivas se deu em virtude de ter sido ameaçada
pelo requerido. Ressalto que o presente feito versa sobre medidas protetivas, que visam resguardar a
integridade física e psicológica da vítima de novas investidas do agressor, a fim de que ela possa ter o
direito à vida com respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito
familiar, independentemente de prévia comprovação de ilícito penal, sob pena de inviabilizar o presente
instituto. Consigno, ainda, que para fins de deferimento das medidas protetivas, a palavra da vítima é o
suficiente, eis que nos casos de violência contra a mulher, no âmbito doméstico, a sua palavra ganha
especial relevância. No caso em tela, verifico que o pedido da parte autora foi deferido liminarmente com
base nas provas juntadas aos autos com a inicial. A parte ré inicialmente se quedou inerte, tendo
posteriormente apresentado contestação genérica, através de defensora dativa, pleiteando revogação das
aludidas medidas. Assim, não havendo outros elementos de prova que refutem as alegações e as provas
apresentadas pela requerente, bem como já tendo sido antecipado a tutela pretendida, é de se reconhecer
a procedência do pedido e manter as medidas protetivas anteriormente deferidas pelo período de 1 (um)
ano. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação e MANTENHO AS MEDIDAS PROTETIVAS
deferidas em decisão liminar proferida no id nº 79435231 - Págs. 1/4, em favor da ofendida ELIDA MAIA
BRAGA, a fim de resguardar a sua integridade física e psicológica. Destarte, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Estabeleço o prazo de
01 ano para a vigência das medidas protetivas, cujo prazo deverá ser contato a contar da ciência do
requerido a respeito desta decisão. Caso as partes não sejam intimadas nos endereços constantes nos
autos, expeça-se edital de intimação da sentença, com prazo de 20 (vinte) dias. Fixo honorários à
defensora dativa nomeada no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). Dê-se ciência às partes.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. SERVIRÁ a cópia da
presente como MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do Provimento de nº 003/2009-
CJCI. Senador José Porfírio (PA), data e hora da assinatura eletrônica. Rafael Henrique de Barros Lins
Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA.¿. Aos 03
(três) dias do mês março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor
de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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